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(Texto com revisão.) 
 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Bom dia, Conselheiros. 
Bom dia a todos que acompanham esta reunião. 

Há número legal, nos termos do art. 6º da Lei nº 8.389, de 1991. Então, declaro aberta 
a 9ª Reunião, Ordinária, de 2018, do Conselho de Comunicação Social do Congresso 
Nacional. 

Conforme pauta anteriormente enviada, a reunião destina-se a: 
I – Leitura do Expediente. 
II – Ordem do Dia. 
Item 1 da Ordem do Dia – Comunicação do Presidente sobre andamento de projetos 

de lei sobre Comunicação Social no Congresso Nacional; 
Item 2 – Votação do relatório sobre reestruturação do Regimento Interno do Conselho 

de Comunicação Social do Congresso Nacional, da comissão de relatoria formada pelos 
Conselheiros José Francisco de Araújo Lima (coordenador), Miguel Matos e Maria José 
Braga; 

Item 3 – Votação do relatório sobre os PLS 55/2016, 513/2017 e 410/2017, sobre 
rádios comunitárias, da comissão de relatoria formada pelos Conselheiros Tereza Mondino 
(coordenadora), José Carlos da Silveira Júnior, José Antônio de Jesus da Silva, Sydney 
Sanches e Davi Emerich. 

III – Relatório de andamento das comissões temáticas. 
IV – Comunicações dos Conselheiros. 
V – Participação da sociedade civil. 
O Presidente Murillo de Aragão informou, na última sexta-feira, que não poderia estar 

presente, motivo pelo qual conduzirei os trabalhos hoje. Não houve tempo hábil para 
convocação do suplente, o Conselheiro Luiz Carlos Gryzinski. 

Esta reunião será realizada em caráter interativo com a possibilidade de participação 
popular. Para isso, as pessoas que tenham interesse em participar com comentários ou 
perguntas podem fazê-lo por meio do Portal e-Cidadania, na página 
www.senado.leg.br/ecidadania, e do Alô Senado, através do telefone 0800-612211. 

Comunico aos Srs. Conselheiros que temos sobre a mesa da Presidência, para 
apreciação, a Ata da 8ª Reunião, de 2018, enviada com antecedência por e-mail a todos os 
Conselheiros. 

Não havendo objeção, proponho a dispensa da leitura e da discussão da ata. (Pausa.) 
Como não há objeção, os Srs. Conselheiros que aprovam permaneçam como se 

encontram. (Pausa.) 
Aprovada a Ata da 8ª Reunião, de 2018. 
Em 13 de setembro, a Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) informou que 

está promovendo tomada pública de subsídios para elaboração de análise de impacto 
regulatório da reavaliação da regulamentação, visando a diminuir barreiras regulatórias à 
expansão das aplicações de internet das coisas e comunicações máquina a máquina. 

As contribuições podem ser enviadas até o dia 12 de outubro, conforme instruções 
enviadas a todos os Conselheiros por e-mail. 

O SR. FABIO ANDRADE – Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Concedo a palavra ao 

Conselheiro Fabio Andrade. 
O SR. FABIO ANDRADE – Eu gostaria apenas de dar uma contribuição sobre o quão 

relevante é esse tema que a Anatel está estudando. 
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A expansão das aplicações de internet das coisas e comunicações máquina a 
máquina é o futuro, é um caminho irreversível, e eu queria realçar a importância de nós 
Conselheiros fazermos contribuições à Anatel nesse tema. Inclusive há projetos de lei 
tramitando na Câmara que tratam desse tema. Então, agradeço à Anatel o pedido de 
contribuição, realçando para cada Conselheiro que, se possível, contribuam, dada a 
importância do tema. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheiro Fabio 
Andrade, eu o consulto se o senhor aceitaria receber essas comunicações e fazer uma 
espécie de relatório que até poderemos aprovar aqui. 

O SR. FABIO ANDRADE – Eu aceitaria e fico à disposição. Vocês podem me enviar 
as contribuições, eu condenso e encaminho ao Conselho, na pessoa do Secretário Walmar. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – O.k. 
Então, vamos deixar aqui definido que o Conselheiro Fabio Andrade receberá as 

contribuições dos Conselheiros para preparar um relatório com a posição do Conselho e 
sugestões à Anatel. 

O SR. FABIO ANDRADE – E apresento a vocês antes. 
Na verdade, eu não queria emitir opinião sobre cada voto, cada pensamento de 

Conselheiro, eu queria apenas condensá-los e trazer a vocês. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Eu acho que como 

deve ser enviado até dia 12 de outubro, teríamos que fazer alguma coisa rápida e 
apresentar isso por e-mail. Então, cada Conselheiro mandava o o.k. 

O SR. FABIO ANDRADE – Se fosse possível tentarmos trabalhar por e-mail, para 
não perder o prazo, seria bom. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – O.k.? (Pausa.) 
O.k. então. 
O SR. FABIO ANDRADE – Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Vamos deixar 

registrado assim, Walmar? (Pausa.) 
Algum Conselheiro gostaria de se manifestar especificamente sobre esse assunto 

aqui, antes de passarmos à Ordem do Dia? Esse que acabamos de tratar aqui, da Anatel? 
(Pausa.) 

Então, não havendo mais manifestações, vamos passar à Ordem do Dia. 
O item 1 fica adiado, por conta da ausência do Presidente Murillo de Aragão, que 

traria esse comunicado. 
Como o Conselheiro José Francisco de Araújo Lima ainda não chegou – ele já pousou 

aqui em Brasília, mas ainda está em processo de desembarque e chegando ao prédio do 
Senado –, consulto os Srs. Conselheiros sobre se há oposição de invertermos o item 2 e 
passarmos logo ao item 3? (Pausa.) 

Bom, não havendo objeção, então vamos começar pelo item 3 da pauta. 
Item 3 – Votação do relatório sobre os PLS 55/2016, 513/2017 e 410/2017, sobre 

rádios comunitárias, da comissão de relatoria formada pelos Conselheiros Tereza Mondino 
(coordenadora), José Carlos da Silveira Júnior, José Antônio de Jesus da Silva, Sydney 
Sanches e Davi Emerich. 

Em nossa 6ª Reunião, este Conselho decidiu analisar os PLS nºs 55, 513 e 410 sobre 
rádios comunitárias. A fim de subsidiar os debates, foi realizada, em julho, audiência pública 
com representantes da Anatel e do Ministério das Comunicações. 

Assim passo, inicialmente, a palavra à coordenadora da comissão de relatoria, 
Conselheira Tereza Mondino, para apresentação do relatório que incorporou o relatório do 
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Conselheiro Sydney Sanches sobre o PLS nº 410, de 2017. Em seguida, passarei a palavra 
ao Conselheiro Davi Emerich para apresentação do voto em separado. 

Com a palavra a Conselheira Tereza Mondino, para apresentação do relatório. 
O SR. TEREZA MONDINO – Obrigada, Sr. Presidente. 
Eu peço desculpas por ter encaminhado, inclusive aos membros da Comissão, o 

relatório só na quinta-feira. Então, na verdade, é o meu relatório. Nem eles tiveram tempo... 
Só o Davi realmente teve tempo de preparar alguma coisa, porque ele já vinha preparando 
e por isso conseguiu mandar. Então, acho que realmente votar isso hoje será meio difícil. 
Ninguém deve ter conseguido estudar, e eu entendo perfeitamente isso. 

O senhor quer que eu faça a apresentação? 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Então, Srª Conselheira, 

antes eu consultaria se alguém quer pedir vista ou adiar o item. 
O SR. JOSÉ ANTÔNIO DE JESUS DA SILVA – Eu já estava aqui para pedir vista 

exatamente por conta do curto prazo que tivemos para analisar o parecer da Conselheira. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – O parecer da 

Conselheira. 
O SR. JOSÉ ANTÔNIO DE JESUS DA SILVA – Exato. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Então, eu tenho aqui 

um pedido de vista do Conselheiro José Antônio. 
Conselheiro Davi... 
O SR. DAVI EMERICH (Fora do microfone.) – Vou fazer só um comentário. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Passo a palavra para 

o Conselheiro Davi. 
O SR. DAVI EMERICH – Eu acho que realmente o pedido de vista se faz necessário, 

até porque a Conselheira Tereza se debruçou sobre esses documentos e só conseguiu 
realmente encaminhar para a Comissão na sexta – não é, Tereza? –, na quinta ou na sexta-
feira, quinta-feira. Ela abordou praticamente dois projetos: o 513, sobre o problema de 
antena, e o da publicidade, sendo que, quanto ao projeto que diz respeito ao direito autoral, 
a proposta já tinha sido apresentada pelo Sydney na última reunião, como sugestão, à 
Relatora, e me parece que a Relatora acatou a proposta do Sydney como um parecer em 
separado. Como estavam demorando a chegar as propostas, eu mesmo tomei a liberdade 
de fazer um voto em separado. Eu acho que, em função disso, é importante a gente discutir 
nesses próximos 30 dias.  

Quanto ao projeto 513, eu ressalto o relatório muito bem feito do ponto de vista técnico 
por parte da Conselheira Tereza. Eu acho que uma dimensão mais política e social, no 
parecer dela, na minha opinião, está faltando. Apesar de a conclusão dela ser contrária à 
aprovação do projeto, na minha opinião, está um pouco em contradição com o último 
parágrafo do seu próprio parecer. Então, eu acho que o consenso talvez a gente consiga 
buscar em torno daquele último parágrafo seu do relatório. Isso a gente vai poder debater 
nesses 30 dias.  

Entendo que são três projetos de alta relevância. A minha opinião já é bastante clara: 
não votarei contra os projetos; vou propor alterações nos projetos. Portanto, o melhor 
caminho é propor substitutivos aos projetos em tramitação. Eu acho que o pedido de vista 
é prudente e realmente vai permitir que a gente chegue a um acordo maior sobre três temas 
muito polêmicos, mas importantes do ponto de vista da radiodifusão comunitária e, portanto, 
com implicações democráticas na sociedade brasileira. 

O SR. JOÃO CAMILO JÚNIOR – Presidente... 
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O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheiro João 
Camilo. 

O SR. JOÃO CAMILO JÚNIOR – Pela ordem, só para ficar de acordo com a questão 
regimental. Como ela não apresentou o relatório, ela encaminhou e até ponderou, eu acho 
que nem caberia o pedido de vista. Acho que poderia ser só mesmo a questão do adiamento 
do item, porque ela não apresentou. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – É, como ela não 
apresentou relatório, não há pedido de vista. 

O SR. JOÃO CAMILO JÚNIOR – Sem pedido de vista, por um consenso, a gente 
adia o item – essa é a minha sugestão –, e fica para discutir. Aí, sim, na próxima, ela 
apresentaria o relatório. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Perfeito. Concorda, 
Conselheiro? Porque não foi apresentado o relatório. Então, fica adiada a apresentação do 
relatório. 

O SR. DAVI EMERICH – O problema é que, na apresentação da próxima reunião, se 
alguém pedir vista, mais uma vez os projetos serão... Mas eu acho que você tem razão, do 
ponto de vista técnico. 

O SR. JOÃO CAMILO JÚNIOR – Mas aí é para a gente ganhar tempo. Senão ela 
teria que apresentar, o senhor teria que apresentar... 

O SR. DAVI EMERICH – Mas regimentalmente você tem razão. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Claro, para pedir vista, 

teria que ser apresentado o relatório, lógico, de todos eles. 
O SR. JOÃO CAMILO JÚNIOR – Exato. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Então, fica adiado o 

item 3 para a próxima reunião. Fica registrado, então. 
Passaremos ao item 2. 
Assim como há pouco o meu avião pousou atrasado e o do Conselheiro Araújo Lima 

também... 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA (Fora do microfone.) – O meu não, 

minha passagem era para 9h. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – O meu pousou 

atrasado. O da Conselheira Maria José também pousou agora, às 11h15. Não sei se a 
gente daria início ao item 2 sem a presença da Conselheira, que faz parte da Comissão. 
Podemos ver, pelo menos – porque ela já conhece –, a leitura do Conselheiro Araújo Lima 
desses... 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – O procedimento será igual ao da 
última. (Fora do microfone.) 

Parece-me que o procedimento deveria ser exatamente como foi da última vez, tópico 
por tópico, discutir e votar. Foi assim que foi conduzido, e nós estamos preparados para 
fazer novamente isso com aqueles que não foram votados, porque sobre eles havia alguma 
dissidência dentro do grupo que foi incumbido de fazer a análise desse projeto.  

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – O.k. Então, eu... 
Conselheiro Miguel Matos. 
O SR. MIGUEL MATOS – Bom dia a todos, primeiro. Vou falar sobre aquilo que o 

Conselheiro Francisco colocou. Na verdade, só estão faltando alguns pontos. Aqueles 
pontos foram enviados logo a seguir, depois da última reunião nossa. Eu acho que todo 
mundo já está maduro para poder conversar sobre ele e debater. Acho que dá para 
continuar. 
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O SR. JOSÉ ANTÔNIO DE JESUS DA SILVA – Presidente... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheiro José 

Antônio. 
O SR. JOSÉ ANTÔNIO DE JESUS DA SILVA – Eu queria trazer uma reflexão aqui. 

Parece-me que a Conselheira Maria José é uma das aguerridas no debate sobre o 
Regimento, e a ausência dela prejudicaria muito para avançarmos nesse temário. Então, 
mesmo que estejamos totalmente preparados para o debate, para avançar no debate, eu 
acho que a ausência da Conselheira prejudica muito e não foi culpa dela o atraso, ela não 
chegar no horário não foi culpa dela.  

Então, acho que a gente precisa refletir sobre isso e aguardar a sua chegada. Não 
trará nenhum prejuízo aguardar um pouco mais a chegada dela. Acho que a gente tem que 
aguardar a chegada da Maria José para poder continuar nesse debate. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheiro, foi 
exatamente o que eu propus logo no início, porque a Conselheira faz parte da Comissão. 

Eu vou fazer o seguinte... Parece-me que, com o adiamento do item 3, o único assunto 
em pauta que nós temos hoje é a continuação da votação do Regimento Interno com esses 
17 pontos do item 2. Aqui vamos ter, depois disso, a participação do e-Cidadania. Acho que 
ganhamos um tempinho. Vamos aproveitar para fazer isso enquanto a gente espera... 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA (Fora do microfone.) – Ou antecipa-
se o almoço. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Antecipo o almoço ou 
posso antecipar as comunicações que tivemos aqui. 

A Conselheira Maria José pousou às 11h15. Em cinco ou dez minutos, ela deve estar 
aqui. 

Recebemos, Conselheiros, algumas manifestações pelo e-Cidadania. 
Pedro Henrique Albuquerque, do Estado da Paraíba: "Como combater as fake news?" 
Passarei a pergunta que ele faz ao nosso especialista em fake news, o Conselheiro 

Miguel Matos. 
Temos aqui uma pergunta, pelo e-Cidadania, do Pedro Henrique Albuquerque: "Como 

combater as fake news?" É a pergunta dele. 
O SR. MIGUEL MATOS – Eu ia passar agora a minha suplente, porque ela é a 

especialista no assunto, mas ela não está aí. A Patrícia não veio.  
É uma boa pergunta, mas, fazendo uma outra reflexão – porque essa é uma pergunta 

retórica hoje em dia –, eu acho até que as medidas que foram tomadas nos últimos meses 
em relação à informação sobre fake news têm dado resultado.  

Acho que estamos acompanhando poucas fake news. Nesse finalzinho de campanha 
política, ela começou a acontecer, algumas até contra fake news, na verdade. Inventa-se 
que alguém inventou uma mentira para dizer que aquilo... É a história do mineiro: foi, não 
foi; foi e voltou; estou indo para voltar... 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheiro, não sei 
se o senhor também concorda, mas acho que a nossa preocupação logo no início com as 
fake news, já prevendo um volume de fake news durante a campanha eleitoral, surtiu algum 
efeito. Acho que o País todo se preparou para combater esse tipo de informação falsa. E 
acho que, pelo que parece, é muito pequeno o número de fake news do que o que se 
esperava. 

Conselheiro Davi. 
O SR. DAVI EMERICH – Respondendo à pergunta, já que a gente está num debate 

para começar o próximo ponto, sou daqueles que acham que o número de fake news está 
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alto nessas campanhas eleitorais, não está baixo. É um problema mundial, ou seja, você 
não vai enfrentar o fake news com mais leis, mais punição, colocando na cadeia ou coisas 
do tipo, porque muita gente acha que é o caminho mais rápido, mas é o caminho que acho 
não resolve nada. 

Acho que todo esse debate de fake news no Brasil, que é um debate em todo o 
mundo, é um debate não resolvido, porque isso tudo é um processo. Acho que o Conselho 
de Comunicação Social tem de registrar e parabenizar principalmente a chamada mídia 
convencional, que são as televisões, os jornais, as revistas, por vários caminhos, coletivo, 
grupos que trabalharam sozinhos, mas criando um serviço muito dinâmico de desmentir 
boatos. 

Por exemplo, hoje virei um militante... Se sou um militante no País, sou um militante 
contra notícia falsa. Caiu no meu WhatsApp, imediatamente estou respondendo. E quais 
são as minhas fontes de pesquisa, além desses sites de desmentidos? São principalmente 
as plataformas de comunicação, da Globo, da Folha de S.Paulo, do Estado de São Paulo, 
que têm feito um trabalho excelente, do G1. 

Então, como Conselheiro, no momento em que as mídias estão apanhando muito, 
inclusive apanhando na minha opinião de forma equivocada, porque a mídia tem feito uma 
cobertura bastante equilibrada do processo eleitoral – ah, posso ter diferenças, sim –, mas 
a mídia tem tido um comportamento muito grande, ao contrário do que determinados polos 
de campanha, tanto de um lado quanto do outro, dos vários lados, têm colocado as mídias 
como manipuladoras. E acho que, pelo contrário, hoje, se as candidaturas estão com 
grande visibilidade, é porque as mídias estão dando espaços equilibrados de visibilidade. 
Há críticas? Pode haver críticas, mas acho que as mídias estão tendo um comportamento 
democrático muito importante, e isso deve ser parabenizado. 

Mas, sobre as fake news, o mais importante não foi a comissão que foi feita no TSE, 
não foi nada, foi esse comportamento da mídia que chamou para si a responsabilidade de 
atuar em torno disso e tem contribuído muito. Acho que nesse processo essa contribuição 
vai nos ajudar, e muito, a enfrentar. E não só nesse processo eleitoral, que já está ajudando, 
mas acho que para pavimentar soluções para frente em relação a esse mal comunicacional. 
E quando falo mal, não é nada, é pertinente ao processo de desenvolvimento tecnológico. 
E no Brasil a gente está com sorte de contar com esse apoio geral da mídia para fazer um 
combate frontal às notícias falsas. 

Então, eu gostaria de parabenizar as mídias por esse comportamento. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Eu queria fazer um aparte. 
Primeiro, como represento as TVs abertas, não posso deixar de agradecer o 

reconhecimento, porque realmente o esforço dos grupos de comunicação no Brasil, todos 
eles – ontem mesmo nós vimos o exemplo da Record – têm procurado colocar isso aberto 
para discussão: a sucessão. 

Mas o problema das fake news, Emerich, é que somos uma vítima ainda pequena 
comparada aos Estados Unidos, que têm os recursos mais sofisticados, dominam a 
internet. Tudo que é de internet está nos Estados Unidos, apesar de os países não se 
conformarem e quererem mudar, mas toda a governança da internet está lá, e eles são 
vítimas brutais. Novamente já está o Presidente da República apavorado com o que pode 
acontecer na eleição do Parlamento. 

Então, acho que todo o esforço é pequeno, mas nada que seja atribuído a alguma 
falha do Brasil. Acho que o problema é mundial. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – A pergunta do Pedro 
Henrique é o assunto do momento, Conselheiro. 
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O SR. FABIO ANDRADE – Eu queria reformular, com a colocação do Conselheiro 
Davi. Na verdade, não é que tenhamos poucas fake news, mas o efeito delas tem sido 
muito pequeno graças ao que ele bem colocou, que foi esse tratamento que a própria mídia 
está dando, ao tentar anular o efeito maléfico das fake news. 

De fato, não estamos vendo nenhum resultado das fake news no pleito. Quero crer 
que tudo o que está acontecendo não seja nenhum efeito de fake news. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Pedro Henrique, acho 
que, pegando até carona no que foi dito pelo Conselheiro Davi Emerich, esse esforço está 
sendo feito pelas mídias. De resto, há um macete para acabarmos com a fake news, porque 
já que há caminho para se verificar se uma notícia é falsa ou verdadeira, também há aquela 
responsabilidade de quem recebeu a notícia de não repassar para frente. Porque a gente 
pensa que está fazendo um favor a um colega ao informá-lo. Mas você não está informando 
uma notícia verdadeira, a única coisa que está fazendo é encher a caixa de mensagens 
dele com uma notícia de que você não sabe a procedência. 

Então, é simples checar a procedência de uma notícia, os canais de mídia tradicionais 
rapidamente dizem se aquilo é fake news ou não. 

O SR. FABIO ANDRADE – Só mais um último detalhe. Nos Estados Unidos, as fake 
news se intensificaram na reta final. E de fato nós temos mais uma semana, estou meio 
conformado, mas é o momento de maior preocupação dessa eleição. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – É porque não há como 
retrucar, não há como desmentir. Os dois últimos dias são os de maior volume de fake news 
porque você não tem como desmentir, não há velocidade para isso. 

Nós temos também a pergunta do Sanatiel de Sousa Morais, do Piauí: "Meus 
cumprimentos. Há um código ou um marco legal sobre a comunicação social no Brasil? 
Pois os meios de radiodifusão e televisivo são uma concessão pública." 

É verdade, existe um marco legal fechado para tudo isso? Eu acredito que não. Você 
tem leis específicas em cada. Mas eu vou passar a pergunta para o Conselheiro João 
Camilo, que é um especialista nisso. 

O Sanatiel de Sousa Morais, do Piauí, pergunta se há um marco legal sobre a 
comunicação social no Brasil, considerando que a radiodifusão e a televisão são 
concessões públicas. 

Se há um marco regulatório fechado eu acho que não, mas existem leis específicas 
para concessões. 

O SR. JOÃO CAMILO JÚNIOR – Na verdade, o que a gente tem é um arcabouço 
muito grande de leis que delibera a respeito de vários assuntos, desde o direito de resposta 
até as regulamentações específicas a respeito das outorgas e das concessões. Não existe 
um marco legal – não puxando a sardinha para o nosso lado –, mas, de todos os setores, 
se há um setor que é altamente regulado, esse é o setor da imprensa, é o setor de mídia, 
é o setor da radiodifusão, porque a gente é atingido pelas leis trabalhistas, a gente é atingido 
pelas leis que falam a respeito de tributos e da questão de imagem.  

Não existe um marco legal, mas existe uma alta carga, um alto arcabouço legal em 
torno da radiodifusão e da comunicação como um todo. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Obrigado, Conselheiro. 
Eu espero ter respondido ao Sanatiel de Sousa Morais, do Piauí. 
Isadora Mascarenhas de Freitas, do Rio de Janeiro: "A internet hoje em dia é um dos 

meios de comunicação que mais influencia os brasileiros. Para o Conselho, essa influência 
ajuda ou atrapalha?" 

Algum Conselheiro gostaria de responder essa pergunta? 
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Conselheiro Juca, desculpe. Juca Silveira. (Risos.) 
O SR. JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA JÚNIOR – Tudo bem. 
Eu tenho uma opinião muito pessoal porque, claro, nesse momento, não estou 

falando em nome do setor que represento das rádios, mas fazendo uma reflexão como 
quem milita em rádio e televisão há mais de 40 anos. Nesse sentido, eu acho que a internet 
só melhorou.  

A internet é um benefício enorme não só para todos os brasileiros em especial, mas 
para o mundo todo, porque a disseminação de notícias e o acesso à informação é um bem 
universal. Então, quanto maior for a possibilidade de os nossos compatriotas acessarem 
informação – e aí informação é aquela checada, apurada, que tem veracidade e 
comprovação – melhor será para todos nós. É um processo até educativo esse confronto 
de ideias que vem crescendo a cada ano pela internet. 

Então, eu manifesto, em relação à pergunta da Srª... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Isadora Mascarenhas 

de Freitas. 
O SR. JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA JÚNIOR – ... Isadora, que só melhorou. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheiro Araújo 

Lima. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Presidente, eu estou inteiramente 

de acordo e queria acrescentar para a Isadora uma comparação, fornecer uma comparação 
que eu acho que esclarece essa dúvida sobre a importância da internet. Eu comparo a 
internet aos corticoides e aos antibióticos, que são fantásticos medicamentos, sempre com 
efeitos colaterais muito nocivos, mas de que não podemos abrir mão. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheiro Davi 
Emerich. 

O SR. DAVI EMERICH – Na mesma linha, Isadora, eu acho que toda conquista 
tecnológica, de modo geral, vem para melhoria, criando esses efeitos colaterais que o Chico 
bem assinalou, inclusive com impacto no restante das comunicações que já vão ficando 
tradicionais com o passar do tempo. Elas não vão acabar, mas, quando você aporta novas 
formas de comunicação, as outras têm de se consolidar e se adaptar em novos espaços, 
dando a sua contribuição. 

Por exemplo, há uma pesquisa recente que já coloca a internet influenciando em torno 
de 50% – se você tirar os sites das mídias tradicionais, as TVs e as rádios, a internet, de 
modo geral – o processo eleitoral. Ou seja, você vê a força disso. É uma coisa relativamente 
nova e que já está conformando a vida de todo um País. E não é só isso. A gente vê, por 
exemplo, que a internet viabiliza o esforço criativo, que antes se dava apenas em pequenos 
escritórios de pessoas especializadas. Então, cada vez mais você traz parcelas da 
população que nunca tiveram condições de se expressar e de criar.  

Seja no humor, seja em várias áreas da atividade humana, a internet cada vez mais 
vai democratizando esse esforço coletivo na produção de bens culturais do país. E o que é 
mais importante: vai alargando os espaços de segmentos sociais que antes não podiam 
participar desse esforço criativo pelo custo da criação. A internet, hoje, viabiliza que esse 
esforço consiga ser exercido também por parcelas bastante distantes e bastante periféricas 
da sociedade. Isso é muito positivo para a cultura nacional. 

Criam-se realmente problemas colaterais, mas, para todos os efeitos colaterais, você 
também tem remédios para curá-los. Então, não tenha dúvida de que é um fenômeno 
altamente positivo para a sociedade brasileira e para o mundo. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Obrigado, Conselheiro. 
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Nós temos a pergunta do Carlos Alberto, do Rio de Janeiro: "Como a comunicação 
social evolui com as mídias sociais? Como combater a fake news na internet?" 

Eu acho que isso já foi respondido. O Conselheiro Araújo Lima e o Conselheiro Juca 
Silveira falaram muito bem agora da internet. E das fake news a gente tratou logo no início 
na pergunta do Pedro Henrique. Eu espero que a pergunta do Carlos Alberto tenha sido 
respondida. 

Carlos Gardel Costa Coelho, do Pará: "Qual a possibilidade de se criar um aplicativo 
para termos a oportunidade de acompanhar a transmissão das demais reuniões do 
Conselho?" 

Olha, eu não sei a possibilidade de se criar um aplicativo, mas, pela página do 
Senado, você pode acompanhar as reuniões que estão em andamento pela TV Senado. 
Então, não é difícil acompanhar; é só entrar na página do Senado. Eu não tenho certeza de 
se a reunião que não está ao vivo... 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Ela fica gravada, não 
é? É, talvez não se possa acompanhar no momento, ao vivo... 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Ela passa ao vivo 
mesmo que ela não esteja ao vivo na TV, não é? 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Então, está certo. Dá 
para se ver ao vivo pela página da TV Senado, mesmo que ela não esteja ao vivo na TV 
Senado. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Na TV aberta, não é? 
Então, eu acho que para isso não há a necessidade de um aplicativo. 

Felipe Abreu, do Distrito Federal: "Acredito que se faz de extrema importância a 
uniformização das regras de edição. Como referência, seria interessante a utilização do 
Manual da República, aplicando-se aos três Poderes a mesma regra." 

O SR. DAVI EMERICH – Deve ser norma de redação. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Talvez. Eu não entendi 

muito bem. Vou tentar aqui mais uma vez: "Acredito que se faz de extrema importância a 
uniformização das regras de edição. Como referência, seria interessante a utilização do 
Manual da República, aplicando-se aos três Poderes a mesma regra." 

Mas aí é de redação, não é? 
O SR. DAVI EMERICH – Parece-me que é o seguinte: o Manual da República é um 

manual de redação, que é uma referência para o Brasil todo em concursos públicos. Ele 
realmente é um manual bastante referenciado por vários segmentos da sociedade 
brasileira. Eu acho que ele está se referindo a isso, só que praticamente todos os jornais e 
TVs têm seus próprios manuais de redação, porque eles também viraram uma espécie de 
manual ético daquela referida empresa; quer dizer, juntaram o manual de redação, manuais 
práticos do exercício profissional e também perspectivas éticas da empresa, que têm uma 
abordagem um pouco diferente disso. 
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Cada órgão... O Senado tem seus manuais de redação, ou seja, nem ele consegue 
ter um manual só. Há alguns manuais. Então, eu acho muito difícil você produzir um manual 
único, até mesmo porque, por exemplo, há certos manuais em que você grafa a palavra 
com letra maiúscula; os jornais, por problema de espaço, já começam a trabalhar numa 
perspectiva diferente.  Por exemplo, o Poder 360 costuma usar o artigo 1, que eu até 
estranho nas suas redações, porque é uma norma de simplificação jornalística. Então, é 
importante que haja manuais bastante referenciados como o do Palácio do Planalto, mas 
ter um manual único me parece que seria encerrar em uma única forma principalmente a 
maneira de escrever e também de editar. Parece-me que isso tiraria também a criatividade 
da língua portuguesa no Brasil. Acho que um manual só não é algo prudente. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Obrigado, Conselheiro. 
Espero ter respondido à pergunta do Felipe Abreu. 
Vinícius Evangelista de Luna, do Rio de Janeiro: "Como trabalhador, fica inviável a 

participação presencial nas Casas legislativas, então poderia se criar um meio de 
participação e votação do povo, logado em aplicativo via transmissão on-line." 

Vinícius, quanto à votação, eu não acredito que seja possível, mas, com relação à 
participação foi mais ou menos aquilo que a gente falou: na página do Senado – e acredito 
que na Câmara seja a mesma coisa –, é possível se acompanharem as comissões e o 
plenário em andamento, mesmo aqueles que não estão ao vivo pela TV aberta.  

O SR. DAVI EMERICH – E pode apresentar projetos. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Agora, projetos existe 

na própria Constituição. Com um número x de assinatura, pode-se apresentar proposta. 
O SR. DAVI EMERICH – Eu acho o seguinte: o que ele está colocando é um debate 

para o futuro, ou seja, no futuro o Congresso Nacional vai ser um órgão de seleção de 
matérias, levando o povo a votar as próprias propostas? Há quem diga que no futuro vai 
ser assim: a próprio população vai poder votar diretamente nos projetos, e o Congresso, as 
Câmaras de Vereadores e as Assembleias serviriam mais como comissões de 
sistematização das propostas em tramitação. Mas isso é para o futuro. No momento, o que 
eu acho importante é que todas as Casas legislativas, principalmente o Senado e a Câmara, 
têm aplicativos e com uma participação estupenda, de casa de cada proposta 200 mil, 300 
mil pessoas, onde as pessoas podem fazer sugestão de projetos – então, não se precisa 
mais do Deputado para fazer sugestão de projetos – e também dar ideias sobre as 
propostas em tramitação.  

Eu não sei exatamente o número, mas, no caso do Senado, se a proposta tiver o 
apoio na internet de 20 mil, 30 mil pessoas, a proposta do cidadão vai para a Comissão de 
Direitos Humanos, uma comissão formal da Casa, que define pela admissibilidade dela ou 
não. Se for uma proposta razoável, constitucional, passa a tramitar no Congresso como 
qualquer projeto de Senador. Ou seja, o cidadão ainda não está votando como dizem que 
no futuro vai ser, vai acontecer, mas o cidadão já pode participar com a elaboração de 
ideias e, inclusive, de propostas de projeto, embora tenha de passar pela Comissão de 
Direitos Humanos da Casa. Tanto aqui como na Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Obrigado, Conselheiro. 
Há uma pergunta do Henrique Toth, de São Paulo: "Existem projetos de comunicação 

social fora das atuais 'redes sociais' ou hoje todas ações são voltadas para as redes de 
comunicações existentes?" 

Não entendi muito bem essa pergunta. 
O SR. DAVI EMERICH – Como é? 
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O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – "Existem projetos de 
comunicação social fora das atuais 'redes sociais' ou hoje todas ações são voltadas para 
as redes de comunicações existentes?" 

O SR. DAVI EMERICH – Não. Há muito mais projeto voltado para a comunicação 
tradicional – TV, rádio, propaganda – do que propriamente para as redes sociais. Para a 
rede social praticamente houve o Marco Civil da Internet, que também foi um projeto 
aprovado. 

Então, acho que há projetos tramitando no Congresso em todas as áreas da 
comunicação. Não existe projeto tramitando só em uma direção. Estão em direções... 
Estão, inclusive, em direções de fronteira, que muitas vezes não se sabe se são 
propriamente de comunicação ou não. Então, no Congresso há projeto para todos os 
gostos. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Obrigado, Conselheiro. 
Ariel Cavalcanti, do Rio de Janeiro: "Bom dia! Pelo que percebo empiricamente, o 

volume de fake news não tem diminuído. Como dito, os EUA sofreram graves 
consequências com elas. Existem mais medidas além do apoio das mídias?" Ariel, existem. 
O Conselho até analisa várias que estão em tramitação no Congresso, tanto na Câmara 
como no Senado. Fora o apoio das mídias e fora a precaução que se deve ter quando se 
retransmite uma mensagem ou uma informação de que não se conhece a origem, há 
também uma tentativa de se fazerem punições ou leis que previnam isso, que é uma coisa 
um pouco mais complicada. Existem várias em tramitação na Câmara e no Senado Federal 
e são alvos da apreciação do Conselho de Comunicação Social. 

Algum Conselheiro gostaria de se manifestar a esse respeito? (Pausa.) 
Acho que é isso, Ariel. 
Há outra aqui, acho que é a última. Thaís de Oliveira Silva, do Distrito Federal: "Qual 

é o critério usado pelo Conselho para análise de PLS? Existe um PLS muito interessante e 
acredito que benéfico para o assunto da Comissão, o PLS 99/2017." Aqui existe a cópia 
dele, cuja ementa é: "Autoriza e disciplina a veiculação de publicidade comercial pelos 
serviços de radiodifusão explorados por órgãos e entidades públicas." É um projeto 
interessante.  

Thaís, esses PLS normalmente chegam... Todo projeto que diz respeito à 
comunicação social em tramitação na Câmara ou no Senado é listado pela Secretaria, pela 
Saop, que passa ao Conselho. O Conselho tem algumas subcomissões que – no momento, 
como está sendo votado aqui a alteração do regimento, estão suspensas temporariamente, 
mas voltarão a funcionar – apreciam dentro das áreas, como a Subcomissão de 
Publicidade; apreciam os projetos e trazem para a apreciação do Conselho, que envia seus 
pareceres para a Casa onde o projeto está sendo votado. 

Muito provavelmente esse PLS 99 deve ter listado na Subcomissão de Publicidade e 
Propaganda, que faz parte do Conselho de Comunicação Social. Não sei como ele está na 
pauta, mas, quando chega mais perto, a Secretaria já nos informa, e o Pleno ou a 
Subcomissão são provocados para a análise. É assim que é feito. Foi boa a lembrança. 
Ainda não temos um coordenador da Subcomissão de Publicidade e Propaganda, mas 
passarei o PLS tão logo o tenhamos. 

Conselheiro Araújo Lima. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Como é o nome? 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Thaís. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Que bom! Thaís teve uma bela 

iniciativa. Eu queria aproveitar, se a Thaís estiver acompanhando a reunião hoje, e pedir 
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que aguardasse. Vamos entrar em uma discussão exatamente a esse respeito, discutindo 
como é acionado o Conselho por provocação da sociedade civil ou dos próprios membros, 
como isso começará a transcorrer, porque não temos hoje um sistema, e vai ser debatido 
o assunto hoje. Então, se ela quiser continuar, talvez tenhamos uma resposta, se for 
aprovado como está proposto. 

Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Obrigado, Conselheiro. 
É exatamente isso, Thaís. Embora existissem as comissões, havia uma lacuna, que 

está sendo resolvida, provavelmente hoje, na votação do novo Regimento Interno do 
Conselho de Comunicação Social, que, se você estiver acompanhando, vai ver daqui a 
pouquinho. 

As perguntas da sociedade civil, pelo menos aqui, estão encerradas. 
A gente já pode partir... A gente adiantou o item, Conselheira Maria José, aguardando 

aí a sua chegada e do Conselheiro Sydney Sanches. Já podemos iniciar a votação do 
relatório sobre reestruturação, aliás, avisando a quem está nos assistindo que, se houver 
mais perguntas, responderemos ao final.  

Votação do relatório sobre reestruturação do Regimento Interno do Conselho de 
Comunicação Social do Congresso Nacional da comissão de relatoria formada pelos 
Conselheiros José Francisco de Araújo Lima, Coordenador, Miguel Matos e Maria José 
Braga. 

Em nossa última reunião, aprovamos os pontos consensuais da comissão de relatoria 
relativa à reforma do Regimento Interno deste Conselho. Tenho aqui os dispositivos 
aprovados na reunião anterior. Nessa reunião, passaremos para a discussão e votação dos 
pontos divergentes. Sobre as bancadas está distribuída uma tabela, elaborada pelo 
Conselheiro Miguel Matos, apenas com os pontos divergentes, que serão colocados em 
votação. 

Assim, passo a palavra ao Coordenador da comissão de relatoria, Conselheiro José 
Francisco de Araújo Lima, para apresentar as divergências da comissão. 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Obrigado, Presidente. Eu gostaria, 
primeiro, de indagar como será a condução, em termos de tempo, almoço, como a gente 
vai conduzir esse trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – É uma boa pergunta; 
se o Conselho resolver votar logo as 17... Vamos tentar ir votando; se der, a gente mata a 
pauta sem intervalo. 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Sem almoçar. Vamos tentar. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Senão, a gente para; 

a um dado momento, a gente para.  
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Eu acho que... Também não há 

muito... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – São 12h14, vamos 

marcar até 13h para a gente ver se... 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Para mim tanto faz, não há problema 

algum, com água e café a gente resolve tudo. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Se a gente puder 

estender até 13h, aí a gente vê quantos pontos já foram votados e define. Então, fica 
prorrogada essa parte da manhã até 13h. 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Muito bem. Então, vamos em frente. 
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O primeiro tema, o primeiro artigo, o primeiro dispositivo que está em discussão e que 
parece que tem sido discutido com mais entusiasmo que os demais, diz respeito a como é 
atribuída a função do nosso Conselho e quem pode consultá-lo ou provocar uma 
manifestação.  

Quanto a isso, eu tenho dois documentos muito importantes. A lei, uma lei muito 
simples, a Lei 8.389, que institui o Conselho de Comunicação Social e, com oito artigos, 
trata de tudo que, no entender dos autores da lei, do autor ou dos autores, bastaria para 
orientar como, daí por diante, o Conselho deveria se comportar em termos de seu próprio 
Regimento. Dessa feita, um Regimento Interno... Quer dizer, isso não é extensivo para 
ninguém que não faça parte ou não componha o Conselho.  Essa estabelece, no art. 2º, o 
único realmente de fundo: "O Conselho de Comunicação Social terá como atribuição a 
realização de estudos, pareceres, recomendações e outras solicitações que lhe forem 
encaminhadas pelo Congresso Nacional a respeito do Título VIII, Capítulo V, da 
Constituição Federal, em especial sobre [...]".  

Portanto, nós não vamos partir para uma lista exaustiva. A lista pode até crescer, 
porque é "em especial", mas, se outros temas forem identificados e mereçam ser arrolados, 
serão oportunamente. Mas o foco, a discussão de hoje é como o Conselho é acionado, 
porque, em outros mandatos, em outras composições do Conselho, foram introduzidos 
outros elementos, e posso ler para vocês como é a redação atual no Regimento: "O 
Conselho de Comunicação Social terá como atribuição a realização de estudos, pareceres, 
recomendações e outras solicitações que lhe forem encaminhadas pelo Congresso 
Nacional ou por solicitação de qualquer um dos membros do Conselho, do Poder Executivo 
ou de entidades da sociedade civil [...]". 

Muito bem, então vamos analisar os três enunciados aqui referidos: os membros do 
Conselho, o Poder Executivo e a sociedade civil. Sociedade civil, acho que nós acabamos 
de ter um exemplo de uma provocação da sociedade civil, e que pode ser – e eu acho que 
deveria, não quero antecipar nada, mas acho que deveria ser – imediatamente assumida 
por um de nós, por um dos Conselheiros: a solicitação dessa senhorita, que representa, no 
caso, a sociedade civil. 

Feita essa referência, eu queria, como segundo documento para essa conversa de 
hoje, que seja chamado e designado ofício... A designação mesmo técnica é de uma nota... 
Como se chama? Como é a designação? (Pausa.) 

É uma nota informativa, Nota Informativa nº 21, de 2018. Por iniciativa do nosso 
Presidente, foi dirigida uma consulta à assessoria legislativa da Casa sobre vários temas, 
respondidos com bastante precisão e com referências muito confiáveis. E posso dizer a 
vocês que, de fato, a proposta é que se elimine do contexto, da redação o Poder Executivo. 
A explicação me foi bastante convincente: como é que um ministério pode se dirigir, dar 
uma ordem, perguntar a um órgão de consultoria do Senado Federal, pedir para responder 
a uma questão, a uma indagação? Se fosse o caso, deveria o ministro dirigir-se à Mesa do 
Senado, que poderia, então, solicitar, ou até mesmo a uma comissão temática do Senado, 
pedindo um esclarecimento sobre o assunto. Mas me parece que o Dr. Danilo Augusto 
Barboza de Aguiar deixou bem esclarecida, na sua opinião – também tem que continuar na 
sua opinião porque, se houvesse uma dificuldade de se definir isso, só a Justiça poderia 
resolver, em última análise, essa discussão sobre o artigo 3º. Mas eu acho que temos de 
tentar, entre nós, chegar a um acordo.  Eu não sei... Depois quero que... Quero, não, será 
aberta a palavra aos meus colegas que compuseram a comissão de relatoria e mesmo aos 
demais interessados, que são os nossos Conselheiros. Mas resta, eliminado isso que está 
recomendado e que realmente não faz sentido dada a independência dos Poderes, não 
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haveria a possibilidade de manifestação de um ministro para pedir uma informação a 
nenhum dos conselhos. Talvez não saibam, mas são inúmeros os conselhos dentro desta 
Casa, que são exatamente... Que têm essa função...  

Muito bem, retirado isso, ficam as possibilidades introduzidas pelos nossos 
antecessores, a preocupação com a iniciativa individual de um Conselheiro ou com uma 
demanda da sociedade civil. Para tanto – por isso, depois, a análise vai ter de ser 
combinada –, nós propusemos num projeto um poder especial para a criação das 
comissões temáticas aos próprios Conselheiros. Eu queria ler o que é a proposta que foi 
feita e formulada.  

Art. 26 – Por proposta de qualquer de seus membros, ou por 
demanda da sociedade civil, o Conselho de Comunicação Social 
poderá criar comissões temáticas para o estudo de propostas 
legislativas com objeto e composição definidos na reunião do 
Conselho que as constituir. 

Essa é a proposta que estou fazendo no momento, foi necessária em decorrência do 
art. 3º. Mas me parece que já foi distribuída, não é? 

O SR. SYDNEY SANCHES (Fora do microfone.) – Mas esse texto não está aqui... 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Não... 
O SR. SYDNEY SANCHES – Essa redação. 
O SR. DAVI EMERICH – Está em vermelho. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Está no vermelho, na página...  

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. DAVI EMERICH – Na quarta página.  
O SR. SYDNEY SANCHES – A referência à sociedade civil não está... 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Ah, não... Então, isso aí foi 

introduzido, é isso o que estou explicando.  
O SR. SYDNEY SANCHES – O.k. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – A única alteração que foi feita é... 

Como atender essa demanda... Ainda que não me parecesse indispensável, se a sociedade 
civil nos solicitar, se a solicitação for formulada, como foi agora por um e-mail, por 
WhatsApp, por um telefonema, seja lá como chegar essa solicitação, eu acho que nós 
temos de atender essa demanda: responder dizendo da impossibilidade ou atender, um de 
nós se dispor a propor a constituição da comissão temática. 

Muito bem. Então, eu só estou lendo essa referência para que possa continuar no art. 
3º... 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Ah, o.k. Aqui o que 
faltou, Conselheiro Sydney, foi "ou da sociedade civil", que não estava aqui. 

O SR. DAVI EMERICH – Nenhum texto está com esta emenda "ou da sociedade 
civil". Você falou agora ao vivo aí. 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Eu falei ao vivo, e esse texto é o que 
eu trouxe para debate hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – É só acrescentar. O 
Conselheiro Sydney não sabia exatamente onde estava. Está aí, só está acrescido de "ou 
da sociedade civil". 
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O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Então, como eu acho que nós 
devemos atender até o próprio parecerista que compõe a assessoria legislativa do Senado, 
como também acho que não é difícil identificar, dentro da proposta, dentro da lei que 
instituiu o Conselho, o destaque do art. 2º, que define... Mais importante, pelo menos... 
Parece-me o mais importante, porque todos os outros casos, dos outros artigos, diziam 
respeito realmente à composição do Conselho, quem é representado – cinco membros da 
sociedade civil, cada membro terá um suplente, os membros do Conselho... 

Quer dizer, se vocês lerem a lei que instituiu este Conselho, vocês verão que o foco, 
o fundamento, é a instituição de um conselho que atenda às demandas do Congresso 
Nacional, e daí a nossa sugestão de que seja mantida a redação rigorosamente e de que 
qualquer modificação que se pretenda fazer no Regimento e que pretenda atender àquilo 
que foi demandado em outros mandatos se faça de uma maneira não tão agressiva ao texto 
de uma lei.  

Há muitas teses, evoluções, interpretações, mas me parece que isto aqui é uma coisa 
tão simples que não se deveria gastar muito tempo e, sim, procurar uma forma de que todos 
nós tenhamos o direito de, identificando um projeto que mereça a devida atenção, propor a 
constituição imediata de uma comissão temática – ou acionados por uma pessoa que 
solicite formalmente o exame de determinado projeto, como aconteceu. Por isso é que disse 
que era muito ilustrativo. 

Gostaria também de ressaltar que o processo que era adotado anteriormente e que 
foi adotado... Eu estou no segundo mandato. No primeiro mandato, eu participei, eu vivi 
essa experiência. Nós fizemos quase uma terapia ocupacional durante dois anos, a relatar 
projetos e projetos sem saber o que fazer com aquilo. Fazer o quê? Pegar 150 projetos, dar 
um parecer sobre cada um – no caso, meus eram 153 – e mandar para quem aquilo? E 
nunca tivemos alguém que tivesse tido uma ideia maravilhosa para...  

Mas talvez fosse o caso de separar todos e mandar para cada Relator onde 
atualmente tramita o projeto. Eu tenho insistido nisso. Quem participou do Conselho no 
mandato anterior deve lembrar que eu tive uma conversa aberta aqui com todos os 
Conselheiros, provocado pelo Cançado, pelo ex-Presidente Cançado, exatamente 
chamando atenção para o fato de que nós precisamos encontrar uma forma de nos 
tornarmos úteis, temos de ir atrás de quem poderia nos consultar, e não ficar passivamente, 
como nós estamos hoje, com essas pautas vazias. Esse projeto, que é um projeto interna 
corporis, não tem nenhuma expressão externa... Nós estamos há um ano com isso rolando, 
mas enche a pauta. O outro, não houve possibilidade de ser apreciado hoje. Vamos ficar 
com o dia curtinho, como ficamos com o dia curtinho na semana passada.  

Então, o que é isso? Eu acho que nós temos que discutir a nossa existência, o que 
estamos fazendo aqui. Eu acho que o art. 2º deveria responder isso.  

Agora espero os comentários, primeiro, dos meus colegas de Comissão e, depois, de 
todos os membros aqui presentes. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Então, com a palavra 
a Conselheira Maria José Braga e, na sequência, o Conselheiro Miguel Matos. 

A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Bom dia a todas e todos! 
O Conselheiro Francisco faz uma série de indagações na sua argumentação e eu 

creio que, de fato, nós precisamos fazê-las: qual é o nosso papel e por que nós estamos 
aqui.  

A primeira coisa que eu queria dizer é que eu não tenho dúvidas – absolutamente 
nenhuma dúvida – a respeito da importância deste Conselho. É o único espaço institucional 
de debate sobre os temas da comunicação que garante uma representação paritária de 
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empresários e trabalhadores e da sociedade civil. É o único espaço, não existe outro. E por 
mais que, às vezes, a gente não consiga fazer as coisas no tempo que nós desejamos, nós 
estamos aqui num esforço coletivo de produzir conhecimento, de produzir sugestões, de 
produzir melhorias, vamos dizer assim,  em todo o ordenamento do sistema de 
comunicação ou das comunicações no Brasil. Então, eu não tenho dúvidas desse nosso 
papel e da nossa importância, e isso não é vaidade, não é porque nós estamos aqui. É a 
questão do que este Conselho tem feito desde a sua instalação na década de 90. Nós 
somos o local de debate das grandes e das pequenas questões da comunicação. E é 
exatamente por essa importância do nosso Conselho que eu acho que nós mesmos, 
Conselheiros, não podemos optar por limitar as suas atribuições, limitar o seu papel, limitar 
o debate que tem sido feito aqui a duras penas, porque muitas vezes todos nós deixamos 
nossas outras muitas obrigações para produzir um relatório, para buscar informações e 
qualificar o debate que a gente faz aqui.  

Havia uma preocupação com a legalidade do nosso regimento interno. E a respeito 
dessa preocupação com a legalidade, como não entendo de lei, fiquei extremamente 
contemplada com a nota que a assessoria técnica fez para nós. E o que essa nota diz? Que 
não há problema de legalidade – que não há problema de legalidade. Apesar de o 
Regimento ter acrescentado algo não previsto na lei original, o próprio parecerista elenca 
lá as condições nas quais isso pode ser feito. 

Então, a meu ver, esse problema da legalidade está superado. E esse problema da 
legalidade estando superado, eu não vejo por que alterarmos o art. 3º, a não ser naquilo 
que o parecerista sugere, e eu também concordo com ele. Quando nós – eu, Miguel e o 
próprio Chico – fizemos nossos votos, essa nota técnica ainda não tinha chegado até nós, 
porque se tivesse chegado até nós, eu, obviamente, já proporia que contemplássemos essa 
preocupação do parecerista, que é exatamente a de dizer que, entre os Poderes, a relação 
se dá de outra forma. Então, se o Poder Executivo quer alguma coisa deste Conselho, que 
ele se dirija ao Poder Legislativo e não diretamente ao Conselho. 

Então, fazendo uma pequena alteração aqui, o que eu mantenho é que seja 
conservado o art. 3º do nosso Regimento Interno, retirando simplesmente a questão do 
Poder Executivo e, aí, contemplando o que está na nota técnica que nós recebemos.  

Para não prolongar mais, eu também digo que a minha preocupação é fortalecermos 
o Conselho e aperfeiçoarmos os seus métodos de trabalho. Se estamos falhando, se 
estamos produzindo muita coisa e essas coisas estão ficando nas gavetas, isso é um outro 
problema, que tem de ser tratado de outra forma. Nós temos que ver como, de fato – e isso 
também já foi debatido aqui mais de uma vez –, o que o Conselho está produzindo pode 
chegar e produzir efeitos no Congresso Nacional junto aos Parlamentares, mas é uma outra 
questão. 

Obrigada.  
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Eu queria, antes, me antecipar, se 

me permitir o caro amigo Miguel. Acho que há necessidade de respostas imediatas.  
Eu não tenho dúvida da importância que o Conselho poderia ter. Eu duvido, e estou 

pondo em discussão isso, da nossa utilidade hoje. Nós fomos criados para atender a 
estudos, pareceres, recomendações e outras solicitações dos Parlamentares, Deputados e 
Senadores, sobre o assunto da comunicação social. Pelo menos eu, e eu acho que a Maria 
também – a Maria está no primeiro mandato e eu estou no segundo –, nestes dois 
mandatos, e um deles pela metade, lembro que só tivemos um Parlamentar que veio aqui 
solicitar uma discussão de um tema, um. Um! Então, é lastimável, porque a gente sabe que 
correm assuntos fantásticos, importantes, inúmeros – são inúmeros –, mas talvez haja falta 
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de publicidade. Talvez nós tivéssemos que encontrar uma possibilidade: um dia convocar 
reunião, mas a reunião não acontecer, a gente conversar com todos os presidentes de 
comissões nas quais podem tramitar projetos de comunicação social, conversar com os 
Relatores atuais de projetos em tramitação: "Puxa, consulte-nos! Nós temos opinião. 
Estamos aflitos com esse projeto."  

Presidente, eu, há 25 anos, trabalho nestas duas Casas, e, em grande parte da minha 
vida, como sempre representei instituições, associações de classe, como a ABTA e como 
a Abert, é incansável a necessidade de chamar e dizer: "Será que nós podemos trazer uma 
contribuição, Presidente e Relator, sobre esse projeto?" Ou o dissidente do Relator pode 
dar um voto em separado. Pode-se levar uma contribuição. 

Eu participei da discussão do projeto que sucedeu a antiga Lei do Cabo, do SeAC, 
que era, inicialmente, o PL 29, que aqui tomou o nº 116. Esse projeto levou quatro anos e 
nove meses de tramitação e teve 42 versões, mas todos estavam participando, todos os 
interessados tinham as portas abertas da Comissão de Comunicação da Câmara. Todo 
mundo perdeu um pouquinho, todo mundo teve de sacrificar seus desejos, sem vê-los 
estampados naquela lei, mas a lei é vitoriosa quando não atende a todos. Tem de atender, 
no que é possível, a todos. Mas conseguiram um consenso. E se conseguiu um consenso, 
tanto que, no Senado, nem houve alteração. Ela passou um ano aqui. Discutiram-na e tal, 
mas não acharam nenhum motivo para se reabrir o assunto, para fazer com que esse 
projeto voltasse à Câmara – aí seriam, talvez, mais três anos. 

Eu gostaria de responder a isso, porque a nossa colega Conselheira Maria José deu 
a impressão de que tenho dúvida da importância disso. Não, pelo contrário, eu luto por ela, 
eu luto pela importância. Acho que nós deveríamos ter aqui até plantões escalados entre 
os Conselheiros todos, deveríamos ter plantões para ficarmos andando nas comissões 
atrás dos projetos. Toda semana, poderia ficar um ou dois de plantão aqui. Sobretudo os 
que moram em Brasília podem fazer isso – não é isso, Fernando e Miguel? – com muito 
mais frequência. Mas precisaríamos de um mandato do Conselho: "Vocês estão 
autorizados a vender o nosso serviço." 

Era só isso.  
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheiro Miguel 

Matos. 
O SR. MIGUEL MATOS – O Conselheiro Davi quer falar primeiro? 
O SR. DAVI EMERICH (Fora do microfone.) – Não, não. 
O SR. MIGUEL MATOS – Eu não gostaria de... Eu preferia... É difícil ele falar! 
O que eu queria ponderar é que as colocações da Conselheira Maria José são 

absolutamente pertinentes, são preocupações legítimas. Aliás, eu já incluía no meu voto 
essas preocupações de não tolhermos o poder do Conselho e de termos a possibilidade de 
que a sociedade civil ingressasse no Conselho para fazer pleitos. Eu, como representante 
da sociedade civil, até tenho a obrigação de deixar essa porta aberta. Nós, como 
representantes, temos de deixar essa porta aberta, para que isso aconteça de fato. 

O Conselheiro Francisco também tem suas preocupações, percebo bem, na questão 
de deixar legítimo o Conselho, de lhe dar mais legitimidade ainda, de lhe dar mais 
legalidade. 

Essa modificação que ele faz agora, incluindo a sociedade civil nos pleitos das 
comissões temáticas, na minha opinião, abarca todas as minhas preocupações, não vai 
tolher o direito do Conselho. De fato, nós não temos aqui grandes preocupações com isso. 
Acho até que o Conselheiro Francisco, no começo, cometeu um ato falho favorável a ele, 
dizendo: "Esse pedido da ouvinte, da telespectadora, deveria ser imediatamente dirigido a 
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uma comissão temática." Não é uma vontade de tolher o Conselho, então. É uma 
preocupação legítima a da Conselheira Maria José, mas acho que, nesse ponto, essa 
modificação que ele faz atende perfeitamente nosso pleito, nossa necessidade de ter a 
porta aberta, para que a sociedade civil possa chegar aqui e fazer o pleito. 

É isso.  
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheiro, 

votaremos, então, esse item 1 quase juntamente com o item 10... 
O SR. MIGUEL MATOS – Exatamente, foi essa a colocação... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – ... porque ele completa 

o item 1. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA (Fora do microfone.) – É o art. 26. 
O SR. MIGUEL MATOS – É exatamente o art. 26. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Hein? 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA (Fora do microfone.) – É o art. 26. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – É o item 1 da pauta, 

não é? 
O SR. MIGUEL MATOS – Sim. Entendi. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Seria o décimo artigo 

da pauta. 
O SR. MIGUEL MATOS – Nós teríamos de votar mais ou menos em conjunto. Não 

podemos interromper a votação aqui, porque podemos causar um prejuízo. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheira Maria 

José. 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – O Davi quer se manifestar. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – O Davi?  
O SR. DAVI EMERICH – É. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – O.k., com a palavra o 

Davi. 
O SR. DAVI EMERICH – Eu fico muito contente com a preocupação do Conselheiro 

Francisco de dar mais vitalidade ao Conselho, para que o Conselho saia desta situação em 
que só debate, debate, debate, embora seja muito importante isso que a Maria José coloca. 
Pode até não decidir muita coisa, mas o volume de informação que é gerado nesses 
debates, principalmente para a sociedade civil, é muito importante, porque ficam 
consignadas nos nossos sites informações, números, documentos. Então, o debate, por si, 
já é uma coisa muito importante e já justifica a existência do Conselho. 

Agora, vamos fazer uma pergunta: por que o Conselho não funciona tão bem e não 
tem tanto peso no Congresso Nacional? Por quê? Primeiro, eu acho que há um trabalho 
não muito articulado do Conselho junto aos Presidentes das Casas, e isso tem de ser feito. 
A gente tem de começar a trabalhar com os Presidentes das Casas, com os Presidentes 
das comissões, para mostrar para eles que o Conselho está à disposição como órgão 
consultor. Não há muito empenho dos Presidentes de comissões e, mais embaixo, dos 
Parlamentares de demandarem o Conselho, porque, primeiro, há um problema político: "Se 
nós aqui decidimos votar dentro do plenário, por que vamos dar um pouco de atribuição 
para o Conselho?" Há um problema aí de ordem política, mas isso se resolve com muito 
diálogo. Então, acho que a gente tem de trabalhar muito junto aos Presidentes das Casas 
para que o Conselho seja mais demandado. Nesse ponto, eu estou absolutamente de 
acordo com o Conselheiro Francisco. 
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Mas por que o Conselho, tirando isso, não funciona tão bem junto aos Parlamentares? 
Aí há outra coisa que a gente discute pouco: a atuação principalmente de muitos segmentos 
representados no Conselho que não precisam do Conselho para se fazerem representar 
junto aos Parlamentares. Por exemplo, veio aqui um Parlamentar que fez uma demanda 
sobre RTV, uma demanda muito séria e importante. Houve uma reunião com os 
Parlamentares sobre o tema para a qual não foi o Conselho, mas foram os representantes 
de entidades de engenheiros, de entidades de empresas. O Conselho, que debateu o tema, 
não foi chamado para discutir isso com os Parlamentares. 

Eu não estou criticando a ação das entidades, por exemplo, das televisões, das 
rádios, dos jornais, das entidades de direitos autorais, que são estruturas importantíssimas 
para a sociedade brasileira, que têm um papel importantíssimo na negociação dos projetos 
no Congresso, mas há ainda um vício: essas entidades chamam para si a defesa dos seus 
interesses por fora do Conselho, o que é legítimo. Não estou questionando isso, não. Não 
estou questionando, mas há uma dualidade. 

Essas associações isoladas têm muito mais peso do que o Conselho, porque têm 
mais profissionais – dezenas, não centenas, mas vários profissionais –, advogados, 
consultores, que produzem documentos, em questão de 24 horas, sobre qualquer tema, 
coisa que as entidades da sociedade civil não têm condições de fazer. Agora, em função 
da reforma trabalhista, que acabou com o imposto sindical, ficou pior: você pega uma 
entidade como a do companheiro radialista ali; se brincar, há um advogado só para toda a 
federação. Ela não tem essa capacidade de se desdobrar para defender seus interesses. 

Então, o Conselho não tem muita atuação junto ao Parlamento, Conselheiro 
Francisco, em função dessa deficiência de um trabalho junto aos presidentes, mas muito 
em função da ação das entidades que estão aqui representadas, que são muito mais fortes 
que o Conselho do ponto de vista prático, do ponto de vista da informação técnica, do ponto 
de vista da influência política. Então, nós temos que dar uma deslocada e trazer mais 
prestígio ao Conselho nessa interlocução. Eu acho que a gente tem que entender por que 
o Conselho não funciona. E não estou criticando a ação das associações. Eu acho que elas 
prestam um serviço aos seus segmentos, acho que elas prestam serviço ao Congresso, ao 
trazer informações técnicas bastante seguras, e prestam serviço à sociedade brasileira. 
Não estou questionando, não! Eu só estou dizendo que há um problema: quem chega 
primeiro? Quem tem mais influência? O Conselho tem menos influência do que as 
entidades articuladas. 

Quando eu cheguei, o Conselheiro tinha até me falado das mudanças sugeridas. Eu 
também concordo de tirar o negócio do Poder Executivo. Eu acho que é demais, acho que 
não cabe aqui nesta proposta. Porém, na proposta que o companheiro Francisco faz, ele 
joga isso para as comissões temáticas. 

Ele fala de comissão temática... Olha, comissões temáticas só pode haver cinco; elas 
são quase permanentes. E o artigo – acho que é o art. 3º – fala em pareceres sobre projetos, 
ou seja, não é comissão temática. Então, a proposta do Companheiro Chico reduz a cinco 
comissões, ou seja, a sociedade civil só tem o direito de propor a criação de uma comissão 
temática. Das cinco – que é o máximo segundo o Regimento –, a sociedade civil pode fazer 
a sugestão de uma. Se as cinco já estão constituídas, não há mais participação da 
sociedade civil. Então, se há esse negócio aí, tem de estar, lá no art. 3º, sobre os outros 
projetos – é um simples projeto, pareceres, tal, tal, tal –, essa amplitude. 

Então, nesse ponto, eu estou com a Conselheira Maria José: eu acho que a solução 
que o Conselheiro Francisco dá é limitante, não amplia; ela reduz, porque o nosso 
Regimento fala em no máximo cinco comissões temáticas, e elas já estão constituídas no 
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Regimento. A sociedade civil pode fazer a proposta de acabar com uma comissão e criar 
outra, sobre outro tema, mas ela não pode, por exemplo, propor: "Eu queria que vocês 
exarassem um parecer sobre o Projeto 62..." Isso ela não pode fazer, pela proposta do 
companheiro Francisco. Há uma solução para isso? Se houver, podemos discutir. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. DAVI EMERICH – Eu só queria terminar aqui. 
Portanto, eu sou da opinião de que a participação da sociedade civil, do jeito que está 

no Regimento, até porque não houve óbice de alguém questionar isso, é importante 
principalmente para as entidades da sociedade civil que não têm esse poder todo de contar 
com uma assessoria para assessorá-las no seu trabalho junto ao Conselho de 
Comunicação. Então, essa relação com a sociedade civil é fundamental para esses 
segmentos. Os outros segmentos que estão representados aqui também têm de contar com 
o apoio da sociedade civil – não estou dizendo que não tenham, porque sociedade civil é 
uma coisa muito larga –, mas essa participação da sociedade civil, pelo menos em princípio, 
é vital para as áreas que representam a sociedade civil dentro do Conselho. 

Então, na proposta, como está colocada pelo Conselheiro Francisco, a minha posição 
é mais no sentido de encaminhar a posição da Maria José. 

O SR. JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA JÚNIOR – Permite-me um aparte, Davi? 
O SR. DAVI EMERICH – E a minha posição vai se dar nessa perspectiva. Se der para 

resolver esse problema da participação da sociedade civil no art. 3º, eu acho que aí se pode 
conversar, mas do jeito que está me parece que é limitante. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Com a palavra o 
Conselheiro José Carlos da Silveira. 

O SR. JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA JÚNIOR – Na proposta que veio agora do 
Conselheiro Francisco, ele elimina aquela limitação de cinco comissões temáticas. 

Entendi corretamente, Chico? 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA (Fora do microfone.) – Eu gostaria de 

responder. 
O SR. JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA JÚNIOR – Não há mais cinco únicas comissões 

temáticas. O Conselho, segundo essa proposta... 
O SR. DAVI EMERICH – É ilimitado? O número de comissões é ilimitado? Onde isso 

está no texto? 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Na nova redação do art. 26. 
O SR. JULIANA NORONHA – Conselheiro Davi, é exatamente esse o aparte que eu 

gostaria de fazer. A nova redação proposta pelo Conselheiro Chico é exatamente de que, 
à medida que os temas forem surgindo dentro do Conselho, serão criadas comissões 
temáticas para discuti-los. Não existe uma limitação de até cinco temas dentro do Conselho. 
Sendo assim, qualquer tema que venha a ser endereçado pela sociedade civil ou por quem 
quer que solicite o posicionamento do Conselho ensejará a criação de uma comissão 
temática para debatê-lo. É isso que está sendo escrito aqui. Não existe uma limitação de 
cinco. 

A SRª MARIA JOSÉ BRAGA (Fora do microfone.) – Eu estou inscrita. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Por favor. 

(Interrupção do som.) 

O SR. JULIANA NORONHA – Sim, Conselheira Maria José. (Fora do microfone.) 
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 A proposta é de alteração do Regimento. A gente está discutindo exatamente uma 
nova proposta de redação. Por isso que não há mais as cinco. 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA (Fora do microfone.) – Se quiserem 
propor outro artigo também... 

A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Eu estou inscrita. É a minha vez? (Pausa.) 
Obrigada, Presidente. 
Eu digo e insisto que o art. 3º e o art. 26 tratam de coisas diferentes. Nós podemos 

até discutir conjuntamente, mas são coisas totalmente diferentes. 
O art. 3º trata das atribuições do Conselho – atribuições do Conselho! –, do que o 

Conselho pode fazer. E nós estamos aqui defendendo que o Conselho possa, inclusive, se 
autodemandar, a partir da provocação dos Conselheiros, e que o Conselho possa atender 
demandas da sociedade civil. É esta questão que nós estamos defendendo: que não seja 
demandado apenas pelo Congresso Nacional. Então, é disso que trata o art. 3º. 

O art. 26 trata de outra coisa. O art. 26 não trata das atribuições do Conselho. O art. 
26 trata da possibilidade já prevista no Regimento de criarmos comissões temáticas para, 
vamos dizer assim, encaminhar os debates. São coisas muitos diferentes, gente! Não 
vamos fazer confusão! E, a meu ver – e aí peço desculpa –, não cabe a alguém da 
sociedade civil propor a criação de uma comissão temática, porque o método de trabalho e 
a forma de trabalho o Conselho é que vai delimitar. E isso já está lá no Regimento. Nós 
podemos tratar de comissões temáticas, mas nós podemos ter comissões de relatoria 
constituídas diretamente no plenário para discutir qualquer tema. Então, são coisas 
diferentes, volto a dizer. 

E não faz diferença na discussão se nós vamos eliminar o número de comissões 
temáticas. Não faz diferença, porque continuam sendo comissões temáticas que têm uma 
metodologia de trabalho, que vão continuar tendo a sua metodologia de trabalho e que, de 
qualquer forma, têm que passar pelo Conselho. A questão chave, repito, é a atribuição 
deste Conselho. 

Eu insisto em que nós não podemos limitar a atribuição do Conselho; nós temos que 
garantir que a nossa atribuição seja cumprida com eficiência e eficácia. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Eu acho que a 
Conselheira Maria José levantou uma questão interessante. Eu faria uma pergunta ao 
Conselheiro Araújo Lima, porque aqui a gente acabou fazendo certa confusão entre 
comissão temática e comissão de relatoria. Se um projeto qualquer aparece, pode ser 
formada uma comissão de relatoria. Acho que o senhor mesmo já foi Relator de um... 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – É o caso aqui. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – É o caso deste aqui, 

da Thaís, por exemplo. Há uma comissão de relatoria. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Não, não! É o caso nosso aqui 

também. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – É esse também. 
E, nas comissões temáticas, nós tínhamos uma limitação de cinco, porque dividíamos 

por temas. Não é que se limita a cinco; pode até ser ilimitada. Mas a comissão temática 
seria atribuída por determinado tema, publicidade e propaganda, internet e outras coisas; 
era como a gente fazia antigamente. Eu queria que o senhor esclarecesse na sua 
proposta...  

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – É claro, com o maior prazer!  
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – ... essa diferença entre 

comissão temática e comissão de relatoria. 
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O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Pode ser que, às vezes, a gente 
seja um pouco sucinto e que falte um pouco de explicação, mas acho que está contido no 
próprio art. 26 o fato de que não é a sociedade civil que a constituirá. Ela solicitará e 
encaminhará um representante, e este, por sua vez, vai propor ao Conselho. Ele não pode 
criar comissão temática. E comissão temática pode ser de qualquer tema, pode ser para 
dar um parecer, uma opinião, qualquer coisa. Então, se quiser mudar o nome, pode botar 
o nome de "Comissão de Generalidades". Mas acho que a gente não pode cair agora no 
que está escrito sem interpretar. Essa é uma técnica mais jurídica. Também não podemos 
exigir isso de todo mundo. 

De qualquer maneira, eu acho que a discussão... Temos que agora também ouvir o 
Plenário, cada um de nós que teve um papel mais organizado para montar uma proposta. 
Mas acho que agora estamos diante de uma discussão. A minha proposta, em resumo, é 
manter a lei, porque acho que isso sempre pode nos ameaçar. Se há uma judicialização 
desse tema, aí cai mesmo, porque não poderia constar de um regimento interno engordar 
uma lei. Isso seria um precedente desastrado para qualquer outro caso, poder aproveitar... 
Isso acontece. São os famosos jabutis: pegam um artigo e dão um jeitinho para acrescentar 
uma benesse qualquer. 

Eu gostaria de ouvir exaustivamente o parecer dos nossos colegas do Conselho. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Com a palavra o 

Conselheiro Sydney Sanches. 
O SR. SYDNEY SANCHES – Bom dia a todos! 
O tema está dando mais debate do que efetivamente precisaria, no meu ponto de 

vista. Uma coisa é inegável: nós não podemos deixar de levar em consideração que os 
termos do art. 26, com os quais eu estou de acordo, dentro da estrutura do Regimento, são 
acessórios, não o principal. Esse é um detalhe muito importante na construção das 
atribuições do Conselho. 

Acho que a preocupação do Conselheiro Francisco em assegurar a legalidade – ao 
assegurar a legalidade, nós damos legitimidade às atividades do Conselho; essa é a 
finalidade – foi suprida com a entrega do parecer. O parecer, na verdade, não se opôs... 
Enfim, a única ressalva foi a ressalva feita aqui pela Conselheira Maria José com relação 
aos termos do Poder Executivo. E eu vou além: eu não veria nenhum problema em haver 
um dispositivo expresso dizendo que o Poder Executivo poderia demandar de acordo com 
a regra do jogo, encaminhando ao representante do Congresso, que, por sua vez, dará o 
encaminhamento às atribuições devidas em relação às atividades do Conselho. 

Além do mais, eu acho que vale a pena... Eu, na verdade, estou aqui no meu segundo 
mandato e acho que a experiência prática determina muito a forma de encaminhamento 
das questões. Eu não tive notícias, até o momento, de nenhum tipo de discussão ou 
arguição de ilegalidade dos atos tomados pelo Conselho até agora. Eu não tenho notícia 
também – e aí os mais antigos podem dizer, especialmente a assessoria técnica – de que 
nós já tivemos, desde a constituição do Regimento, algum tipo de questionamento dessa 
ordem. Eu também não vejo isso. Então, ainda que as atribuições estejam bem ampliadas 
– eu acho que agora estão devidamente delimitadas com o parecer da consultoria jurídica 
–, eu acho, trazendo aqui a experiência particular, que isso demonstra que efetivamente as 
atividades do Conselho demandam um mínimo de dinâmica própria para o seu 
funcionamento. Uma coisa é fato: pode ser por erro nosso, pode ser por falta de interesse, 
pode ser por falta de estrutura... Enfim, eu tenho algumas observações, por exemplo, com 
relação à falta de representação do Conselho. Nós somos um colegiado, e um colegiado 
demanda mais tempo de deliberação, diferentemente das iniciativas das entidades, 
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individualmente, que já têm os seus convencimentos devidamente marcados. Aqui é óbvio 
que teremos um tempo menor. O fato é que, ao longo do tempo em que eu estive aqui, 
pelas notícias que tenho, nunca houve um problema das demandas próprias, das 
demandas da sociedade civil e, eventualmente, até do Poder Executivo, no caso de ter 
ocorrido isso em algum momento das atividades. 

A preocupação do Conselheiro Francisco com relação à legalidade está atendida com 
o parecer. O parecer não criou nenhum tipo de obstrução. A única ressalva feita foi relativa 
à questão do Poder Executivo, dentro do meu ponto de vista, na minha avaliação. Além do 
mais, a experiência prática assegurou que isso não foi um problema. Precisamos assegurar 
a dinâmica, e a dinâmica depende da vontade do Conselho. O Conselho é uma instância 
importante com representações da sociedade civil. Se esperarmos o Congresso demandar, 
especialmente o Congresso que nós temos, nós vamos ficar sem fazer nada. Então, se não 
criarmos o mínimo de dinamismo... E creio que, por conta do nível de autoridade que o 
Conselho deve ter, o que está estabelecido no art. 3º gera a autoridade necessária para 
que nós tenhamos o tamanho que a sociedade civil... Eu não falo aqui como sociedade civil, 
eu represento a categoria dos artistas e falo por ela. Enfim, digo do tamanho que o Conselho 
tem que ter a fim de levar as demandas da comunicação social do Brasil. 

Então, eu não vejo... Por isso, estou dizendo que acho que estamos perdendo um 
pouco de tempo, porque não vejo incompatibilidade entre os textos. Foi feliz o Conselho em 
encomendar o parecer. O parecer, na verdade, trouxe-nos um mínimo de segurança 
jurídica, o que era importante. 

 Ao mesmo tempo, o Conselheiro Francisco foi sensível a essa demanda: incluiu um 
extenso art. 26 ampliando ainda mais as atividades das comissões temáticas, o que é 
perfeito, o que é ótimo, sem prejuízo... Isso depois de quantos anos de Conselho – 10 anos, 
15 anos? – sem nenhum tipo de questionamento acerca do art. 3º. 

Então, façamos a adequação, conforme sugerida pela consultoria jurídica, e 
avancemos no texto sugerido pelo Conselheiro para o art. 26, com o texto que não está 
nem aqui, que é o novo texto, sem o Poder Executivo. Está resolvido o problema. Está 
atendido todo mundo. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheira... 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Eu queria comentar também... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheiro Araújo 

Lima. 
O SR. JULIANA NORONHA – O.k. É só... 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Porque agora está falando um 

colega, um jurista que deu opinião. Primeiro, eu deveria, realmente, com toda a 
honestidade, dizer a você que parecer não me dobrou nunca. Eu estou formado há 50 anos 
e nunca um parecer me dobrou. Mesmo no Supremo, vai recurso e às vezes a Turma 
interpreta diferente a Constituição. Então, falar isso no Brasil, que o parecer do Dr. Danilo... 
Eu respeito o Dr. Danilo, mas não... 

Agora, eu tenho medo do dia em que chegar um parecer nosso a uma comissão de 
comunicação e esse parecer for utilizado contra o relator por um outro Deputado, dizendo: 
"mas isso é um parecer do Conselho de Comunicação Social". "Que Conselho é esse?" – 
vai perguntar um, provavelmente. "É um Conselho que, pela lei, pode realmente emitir 
opiniões aqui para nós todos, pode dar pareceres, atender demandas". "Mas quem 
demandou isso? Foi o senhor, que está apresentando?". "Não, não; chegou ás minhas 
mãos, mas foi uma iniciativa deles". Pronto, a ilegalidade com que o Sanches está 
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preocupado está confirmada. É ilegal nós mandarmos um documento se não está de acordo 
com a lei que nos instituiu, de essa encomenda só poder partir das Casas. 

Então, isso eu queria só comentar, para não ficar a impressão de que é coisa simples, 
"não, deixa aí, não tem problema". Não tem problema porque nunca houve a discussão, em 
uma comissão, de um parecer nosso. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheira Juliana 
Noronha. 

O SR. JULIANA NORONHA – É exatamente nessa linha da preocupação colocada 
pelo Conselheiro Chico e até mesmo para colocar, para conhecimento de todos do Pleno, 
que vocês também receberam a nota e leram a nota da consultoria do nosso Conselho, do 
Senado aqui. Eles não opinam estritamente ou especificamente afirmando que existe a 
legalidade nisso. O que eles falam é que existe a decisão do Conselho de uma interpretação 
mais legalista ou de uma interpretação mais ampla, e é exatamente isso que a gente está 
discutindo: se vamos optar para manter uma interpretação legalista, como está posto dentro 
da redação que o Conselheiro Chico ofereceu, ou se nós vamos dar azo a correr o risco de 
ter uma interpretação mais ampla e, de repente, ter um problema no futuro, porque, se isso 
for usado como um documento sem um respaldo legal, existe um risco, até mesmo por 
conta da legalidade do posicionamento do Conselho. Essa é a preocupação do Conselheiro 
Chico, e eu acho que a isso devem estar bem atentos os membros deste Conselho. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Obrigado, Conselheira. 
Há algum Conselheiro a mais para se manifestar? (Pausa.) 
Conselheiro José Carlos da Silveira Júnior. 
O SR. JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA JÚNIOR – Pode me chamar de Juca. Não há 

problema. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – São vários anos 

chamando-o de Juca, mas eu estou tentando. Eu leio ali no quadro para me lembrar. 
(Risos.) 

O SR. JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA JÚNIOR – Na verdade, é mais uma pergunta 
que eu gostaria de endereçar ao Plenário e possivelmente à assessoria do nosso Walmar 
a respeito da seguinte situação hipotética: o Conselho pode rejeitar uma encomenda de 
estudo ou parecer de um Parlamentar? Pode rejeitar: "não; sobre isso eu não me 
pronuncio"? 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA JÚNIOR – Não. É mandatório. Um Parlamentar, 
ao encomendar um estudo ou parecer, pode contar com o Conselho para recebê-lo. 

O Poder Executivo me parece que é consenso que todos nós excluiremos desse 
artigo. 

O Conselho pode, através de seu Plenário, rejeitar uma solicitação de uma entidade 
da sociedade civil para um estudo ou um parecer? Pode rejeitar? 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – A princípio... 
O SR. JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA JÚNIOR – Não, como está hoje. Como está 

hoje, pode rejeitar? 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Não. 
O SR. JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA JÚNIOR – E como a entidade de sociedade 

civil poderá ter a mesma garantia na redação nova? 
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O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Desculpe. Não, se nós ignorarmos 
que a lei estabeleceu que isso deveria ser feito sob comando e encomenda das Casas. Se 
ignorar isso, se deixar isso aí largado... Até o dia em que vai ser... 

O SR. JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA JÚNIOR – Porque, ao mesmo tempo – viu, 
Conselheira Maria José? – é muito abrangente. Em "entidades da sociedade civil" cabe 
muita coisa, cabe coisa demais. Nós podemos ser instados a emitir parecer e não poder 
recusar fazê-lo por entidades que nada têm a ver com a comunicação. 

Enfim, a redação, da forma como está o texto atual do Regimento, é ampla demais a 
meu ver e deixa-nos numa situação relativamente fragilizada diante do que estabeleceu a 
lei que criou o Conselho – essa é a minha opinião –, o que está, na minha maneira de 
entender, resolvido com a proposta do Conselheiro Chico, assessorado pelo Conselheiro 
Miguel. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheiro Sydney 
Sanches. 

O SR. SYDNEY SANCHES – Eu queria fazer um aparte. Há algo que vale para 
encaminhamento legislativo, vale para encaminhamento da sociedade civil e vale para 
encaminhamento de membros do Conselho: a gente discute competências sempre; às 
vezes, a gente não tem competência. Então, quando tem competência, a gente informa: "A 
gente não vai tratar desse assunto, porque não tem competência". É diferente. 

É mandatório? Depende. Depende se o Conselho está apto a tratar da matéria, 
depende se a competência é do Conselho, depende se o Conselho quer. Enfim, eu tenho 
dúvidas sobre essa questão de ser mandatório. Nós sempre, inclusive, avaliamos o 
cabimento ou não de determinada discussão aqui – sempre –, inclusive de projetos de lei.  

Então, a minha referência é distinta. Eu acho que a gente sempre faz uma avaliação 
da competência do instituto para as atribuições a ele confiadas para fins de estudo, parecer 
e debate. 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Só também em resposta: essa 
competência foi atribuída pelo próprio Conselho a si mesmo, não o foi pela lei. Então, é 
contestável. 

O SR. SYDNEY SANCHES – Eu entendo a sua preocupação, entendo perfeitamente 
a sua preocupação. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheira Maria 
José. 

A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Volto a dizer: nós não precisamos tergiversar. O que 
está em discussão aqui é se a gente mantém as competências, as atribuições do Conselho 
ou se a gente as restringe. É isso que está em discussão. Há um grupo formado por um 
quantitativo de Conselheiros que tem uma posição e há um grupo que tem outra posição. 
Agora, nós precisamos fazer o debate às claras – às claras! 

O SR. MIGUEL MATOS – Não. Conselheira... 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Deixe-me terminar, por favor, Conselheiro.  
O SR. MIGUEL MATOS – É porque se está colocando como se fosse o bom contra 

o mau. 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Não, eu estou dizendo que há duas posições. 
O SR. MIGUEL MATOS – Espere um pouquinho. Há uma interpretação em relação 

a isso. A outra parte entende que não se está tirando nenhum poder do Conselho; muito 
pelo contrário, está-se apenas regulamentando de uma outra maneira. Eu não acho que, 
na prática, vai diminuir, de maneira alguma, a posição do Conselho. Eu sou representante 
da sociedade civil e quero deixar isso bem claro. E eu mais ou menos entendo do processo 
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legislativo e de como é que funcionam as leis e as coisas. Então, nós não estamos tirando 
nenhum poder do Conselho. "Ah, estamos tirando atribuição". Nós estamos tirando 
atribuição no caput do art. 3º? Estamos, mas nós a estamos devolvendo de uma forma mais 
organizada no art. 26. É só isso. 

Então, já começar a dizer que se está tergiversando é um absurdo. Vamos ter um 
pouco... 

A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Não, não é um absurdo, Conselheiro. Eu queria 
garantir a minha palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira. Fora do microfone.) – 
Está garantida. 

O SR. MIGUEL MATOS – Tudo bem, peço desculpas. Mas é que neste momento eu 
fiz só um aparte, que eu achei... 

O SR. DAVI EMERICH – Presidente... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Tudo bem.  
Conselheira. 
O SR. DAVI EMERICH – Presidente, eu queria a palavra também. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – O.k.  
Eu tenho aqui o Conselheiro Davi Emerich, a Conselheira Maria José e o Conselheiro 

Fábio Andrade. 
Conselheira Maria José com a palavra. 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – E a gente reclama tanto aqui de perder tempo com 

discussão... Eu sempre acho que discussão não é perder tempo, mas há muitas 
reclamações aqui, e este é um fórum de debates, é para isso que nós estamos aqui, para 
debater, debater, debater até chegar a consensos, e, se não chegar a consensos, votar e 
decidir pela maioria. Esse é o nosso papel. Mas eu acho que nós estamos perdendo tempo, 
porque nós estamos nos repetindo – nós estamos nos repetindo.  

Eu não quero me repetir, mas volto a dizer: uma coisa é o art. 3º, que trata das 
atribuições do Conselho, que pode agir, inclusive em demanda própria, a partir da demanda 
de qualquer um dos Conselheiros. Ao retirar isso, aí, sim, nós podemos cair num problema 
de legalidade, porque se pode dizer assim: "Ah, não, o Conselho não vai se reunir porque 
não há nenhuma demanda encaminhada pelo Congresso Nacional. A demanda foi 
encaminhada para a comissão temática. Como não há comissão temática constituída, 
então não se reúne". Entendeu? Então, são coisas que nós precisamos pensar. 

Volto a dizer que uma coisa é manter as atribuições do Conselho, que fala sobre 
temas da comunicação, lembrando aqui a fala do Sydney Sanches. É claro que nós não 
vamos atender demanda da sociedade civil ou de Conselheiro para falar sobre saúde, mas 
vamos falar de saúde quando for relacionada à educação midiática, por exemplo. Não é? 
Então, a gente pode e deve avaliar a pertinência das nossas manifestações. E temos feito 
isso aqui com muita seriedade.  

E volto a repetir que outra coisa é definir o funcionamento das comissões temáticas 
e quem pode demandar para a comissão temática. Isso é outra coisa; uma coisa é a 
atribuição do Conselho. E, se existe preocupação com legalidade, mudar o Regimento 
Interno, tirando atribuições do Conselho no art. 3º, que trata das atribuições do Conselho, 
vai fragilizar ainda mais as posições. Eu não tenho dúvida disso! Apesar de não ser jurista, 
mas mesmo não sendo jurista, há uma questão das leis que é lógica, e a gente pode 
trabalhar também em cima da lógica. 

Então, repito: as atribuições do Conselho estão determinadas no Regimento; esse 
artigo do Regimento está em vigor desde que o Conselho foi instalado; foi aprovado pela 
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Mesa do Senado; nunca houve qualquer – qualquer! – questionamento a respeito, e creio 
que nós devemos mantê-lo.  

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheiro... 
O SR. DAVI EMERICH – Eu pessoalmente estou na linha aí da Maria José e do 

companheiro Sydney. Primeiro que o Conselho não produz leis, ou seja, aquilo que for 
decidido aqui, os pareceres nossos não têm caráter vinculante. Então, vamos considerar 
ilegal o quê? É uma opinião de um colegiado que não necessariamente precisa ser seguida, 
é uma opinião do colegiado. Então, não há nenhum risco de se ter um questionamento 
como esse que o companheiro Francisco coloca, do ponto de vista do Conselho.  

Isso que a Maria José lembra é muito importante, ou seja, este Regimento que nós 
temos hoje foi feito por juristas do porte do Alexandre Jobim; uma série de juristas 
participaram desse debate naquela época, e a realidade já mudou para muito além daquilo 
que eles debateram – muito além daquilo que eles debateram. Então, eu não acredito que 
haja qualquer possibilidade de um questionamento. 

O outro lado é que este Regimento não foi uma invenção do Conselho, ele foi 
aprovado pela Mesa do Congresso Nacional, ou seja, a legalidade dele está colocada aí. 
Vamos para frente: vamos imaginar – não houve nenhuma demanda do Presidente do 
Senado, não houve nenhuma demanda do Presidente da Câmara, não houve demanda de 
nenhum presidente de comissão, não houve demanda de nenhum Senador, de nenhum 
Deputado para mudar o Regimento, está certo? – que a gente mude o Regimento e tire a 
sociedade civil e vai para o Presidente. Aí o Presidente fala: "Não, eu não vou aprovar, 
porque o espírito hoje da democracia brasileira é a participação da sociedade civil". E nega, 
nega, não subscreve uma decisão do Conselho.  

Se não há demanda para mudar o Regimento, se não há ilegalidade nisso – há a 
discussão da legalidade e da ideia de uma posição mais ampla, que é dada num parecer 
da consultoria –, por que a gente vai inventar num processo que está dando certo? Então, 
acho que, na minha opinião, prevalece realmente... Vou votar na perspectiva da prevalência 
do art. 3º do jeito que está constituído, obviamente retirada aí a questão do Poder Executivo. 

O SR. MIGUEL MATOS – Aí já está antecipando voto. Vamos votar então. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Podemos votar. Eu 

tenho o Conselheiro Fabio Andrade inscrito.  
O SR. FABIO ANDRADE – Quando eu vejo que começa a haver muita divergência, 

eu acho que a gente tem que usar o nosso maior instrumento, que é o voto. Vamos botar o 
que há – proposta A e proposta B – e vamos votar, e vamos para o próximo item. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheiro Sydney 
Sanches. 

O SR. SYDNEY SANCHES – Eu tenho uma dúvida de encaminhamento: as 
alterações feitas, depois deliberadas, etc... Enfim, o próximo passo qual é? Encaminhar 
isso para...  

A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Para a Mesa. 
O SR. SYDNEY SANCHES – Para a Mesa, com uma recomendação de... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Uma sugestão de 

alteração do Regimento Interno do Conselho. 
O SR. DAVI EMERICH – E a Mesa pode aprovar ou não, acatar ou não, quer dizer, 

pode nos deixar pendurados na brocha. Basta um Parlamentar ir ao Plenário e denunciar 
que estão retirando, e a gente fica pendurado na brocha. 

Vamos correr esse risco, o Conselho? 
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O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Acho que não há risco, porque nós 
levaríamos a lei para ele.  

O SR. MIGUEL MATOS – Que absurdo! Esse argumento... 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Mas, se eles contestarem a lei, um 

regimento que nós fizemos! Pelo amor de Deus! Agora, eu acho... Eu queria propor aqui, 
como eu sou o coordenador, eu gostaria de, pelo menos, a gente ir almoçar e entregar o 
documento que está em discussão, porque muitos não têm ainda, por falha minha – a 
redação do 26, que é muito importante. 

Então, a gente, se puder fazer uma impressão dessa página... E, aí, a gente... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Vamos fazer assim, 

então, interromper para o almoço? Já são 13h16...  
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Eu estou com muita fome... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – A gente havia 

prorrogado até 13h... 
Eu vou conceder a palavra ao Conselheiro João Camilo, que... 
O SR. JOÃO CAMILO JÚNIOR – Mas não seria possível, antes do almoço, já votar 

esse? Porque senão nós vamos retornar para a mesma discussão. 
E outra coisa: eu acho que tinha que eliminar esse, porque ele já foi extremamente 

discutido, senão a gente vai voltar do almoço e vai discutir de novo. Esse é o primeiro ponto. 
O segundo ponto é que é muito complicado nós ficarmos com o temor de a Mesa 

aprovar ou não aquilo que foi feito aqui, e a gente nunca vai aprovar nada aqui, com medo 
de a Mesa desaprovar? Ora, quem está vivendo essa realidade aqui é o Conselho e não a 
Mesa Diretora do Senado. Se o Conselho entendeu que ele precisava revisar o seu 
Regimento Interno, ora é o Conselho que está fazendo isso. Ele vai mandar para a Mesa 
Diretora. A gente corre o risco de eles rejeitarem qualquer tipo de alteração.  

Essa alteração aqui, que para mim é muito específica, só preserva a natureza do 
Conselho, que é a natureza de um órgão auxiliar do Parlamento. 

Então, eu queria pedir para o Presidente: ainda que eu não vote, eu gostaria, quanto 
à discussão desse tema, que já foi feita, que nós a eliminássemos agora, senão nós vamos 
para o almoço... 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – O.k., o.k.  
Vamos fazer uma coisa: já foi exaustivamente discutido. Acho que não há motivo para 

não votar pelo menos esse antes do almoço. A gente vota e volta para votar os outros 16. 
Eu vou chamar voto.  
O que nós temos então na mesa: o art. 3º, cuja redação é: "O Conselho de 

Comunicação Social terá como atribuição e a realização de estudos, pareceres, 
recomendações e outras solicitações que lhe forem encaminhadas pelo Congresso 
Nacional ou por solicitação de qualquer dos membros do Conselho, do Poder Executivo ou 
de entidade da sociedade civil, a respeito do Título VIII, Capítulo V, da Comunicação Social, 
da Constituição Federal, em especial sobre..." E, aí, é tudo aquilo que já está lá. Esse é o 
atual. 

A mudança proposta, a nova redação seria: "O Conselho de Comunicação Social terá 
como atribuição a realização de estudos, pareceres, recomendações e outras solicitações 
que lhe forem encaminhadas pelo Congresso Nacional, a respeito do Título VIII, Capítulo 
V, da Comunicação Social, da Constituição Federal, em especial sobre...". Ou seja, retira-
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se "ou por solicitação de qualquer um dos membros do Conselho, do Poder Executivo ou 
de entidade da sociedade civil". 

Há, parece-me, depois de toda essa discussão, uma terceira vertente, que seria não 
aprovar esse texto que está sendo sugerido e retirar, segundo o parecer da consultoria do 
Senado, apenas o "Poder Executivo". É uma terceira vertente. É isso? 

A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Só um esclarecimento: não é uma terceira vertente. 
Isso está nos nossos relatórios... 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Ah, está nos relatórios. 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – ... e não consta da sistematização. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – O.k. Então, no relatório 

já existe substituir apenas o "Poder Executivo". 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Não, isso foi acrescentado aqui. Nos nossos 

relatórios, tanto no meu quanto no do Conselheiro Miguel, está "manter o texto atual". 
Depois da apresentação do parecer, eu, pelo menos, estou propondo manter o texto atual, 
retirando... 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Suprimindo "Poder 
Executivo". 

A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Isso. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – O.k. 
Então, vamos votar o texto original, suprimindo o "Poder Executivo", e o texto 

proposto pelo coordenador Araújo Lima. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – É, e o texto proposto pelo Araújo 

Lima, o coordenador, é o da lei – não sei se seria importante dizer isso – manter a redação 
da lei. Só isso. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – O.k. Então, fica isso. 
Agora, há também uma alteração dizendo, no encaminhamento, "mantido exatamente 

a redação da lei". 
Então, o que nós estamos votando é o texto em que está hoje suprimido "Poder 

Executivo" e o texto proposto pelo coordenador.  
Então, vou colocar em votação. 
Conselheiro José Carlos da Silveira Júnior. 
O SR. JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA JÚNIOR – Acompanho o coordenador da 

relatoria. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Então, quem vota com 

o coordenador vota "sim", quem vota no outro texto vota "não". Há um voto "sim". 
Conselheiro José Francisco de Araújo Lima. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Como eu confio nesse cara, eu voto 

"sim". 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheiro Ricardo 

Bulhões Pedreira. 
O SR. RICARDO BULHÕES PEDREIRA – Voto com a mudança proposta pelo Chico. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Com a mudança... 

"Sim"? 
O SR. RICARDO BULHÕES PEDREIRA – "Sim". 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheira Tereza 

Mondino. 
O SR. TEREZA MONDINO – "Sim". 
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O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheira Maria José 
Braga. 

A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – "Não". 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – "Não". 
Conselheiro José Antônio de Jesus da Silva. 
O SR. JOSÉ ANTÔNIO DE JESUS DA SILVA – "Não", Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheiro Sydney 

Sanches. 
O SR. SYDNEY SANCHES – "Não". 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – "Não". 
Conselheiro Luiz Antonio Gerace. 
O SR. LUIZ ANTONIO GERACE DA ROCHA E SILVA – "Não". 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheiro Miguel 

Matos. 
O SR. MIGUEL MATOS – "Sim". 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – "Sim"? 
Conselheiro Murillo não está e Conselheiro Gryzinski também não está. 
Conselheiro Davi Emerich. 
O SR. DAVI EMERICH – "Não". 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheiro Fabio 

Andrade. 
O SR. FABIO ANDRADE – "Sim". 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Bom, eu não sei como 

é que está, mas o meu voto também é "não". (Pausa.) 
Eu não voto? Se já está resolvido, eu não voto. 
Seis a cinco para o "sim". Então, mantém-se o texto do coordenador. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Eu não posso votar. 
Só em caso de empate, mas não estava empatado. Eu achei que estivesse. 

O.k. 
Vamos almoçar então?  
Podemos voltar às 14h30, Conselheiros? São 13h22... Acho que não vai dar... 
Daria para voltar às 14h30? Às 14h30 ou 15h? Às 14h30? (Pausa.) 
Às 14h30. 

(Suspensa às 13 horas e 23 minutos, a reunião é reaberta às 14 horas e 46 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Boa tarde. 
Vamos retomar, então, a 9ª Reunião, passando já para o segundo item da pauta, art. 

3º. 
O art. 3º atual, no seu §1º, diz: "O Conselho de Comunicação Social poderá 

desempenhar outras atribuições que lhe sejam conferidas com amparo no art. 224 da 
Constituição Federal ou em leis que disciplinem matérias de comunicação social." 

A nova redação seria: "§1º Ao Conselho de Comunicação Social compete auxiliar o 
Congresso Nacional...".  

Não, espere aí: isto aqui não é a mesma coisa, não? Ah, não. Está o.k.: 
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... parecer de recomendações e outras solicitações técnicas dos 
temas de sua competência encaminhado pelas Mesas da Câmara 
dos Deputados, do Senado Federal e do Congresso Nacional, pelas 
comissões permanentes de ambas as Casas Legislativas, pelos 
Deputados e Senadores, no exercício de suas funções legislativas. 

Essa é a proposta do relatório. 
Eu passo a palavra para o Conselheiro Araújo Lima. 

(Interrupção do som.) 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – ... Então, a redação não dizia nada, 
praticamente nada: "O Conselho poderá desempenhar outras atribuições...". Não há limites 
para aquelas atribuições. As atribuições... Houve alterações anteriores que aumentaram o 
número de atribuições. E, se nós quisermos aumentar, também poderemos aumentar – não 
é? – o número de atribuições, que já hoje é uma lista muita longa. 

Então, eu preferi fazer a coisa mais condizente com o novo artigo, de que tem que 
ser do Congresso, mas pode ser, por exemplo, um Deputado, um vereador, uma comissão 
temática da Câmara ou do Senado... Então eu pretendi, com isso, ampliar, até, o conceito. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Algum conselheiro 
gostaria de se manifestar a respeito deste item? 

Conselheira Maria José Braga. 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Bom, a proposta dos outros relatórios era manter o 

texto vigente. Eu não sei quanto ao Conselheiro Miguel, mas eu mantenho a proposta de 
manter o texto vigente, que nos salvaguarda minimamente, para que a gente possa 
continuar trabalhando sem esperar uma demanda do Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheiro Miguel 
Matos. 

O SR. MIGUEL MATOS – Na realidade, era esta a discussão: o Conselheiro 
Francisco fez outras alterações; com base nelas é que houve uma modificação, eu digo até 
uma evolução, da minha parte, no sentido de acompanhar o Relator nesse caso. 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Inclusive, só para acrescentar... 
(Falha na gravação.) 

... o 26 está sanando esse prejuízo a que a Maria José referiu-se, porque atribui a 
qualquer membro, por si ou por demanda, propor ao conselho uma instituição, uma criação 
de uma comissão temática para debater qualquer tema. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Não havendo mais 
quem queira discutir, vamos colocar... 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheiro Davi 
Emerich. 

O SR. DAVI EMERICH – Só que o dispositivo do art. 26 fala apenas em estudos; não 
fala em possibilidade de exarar pareceres. Então, você vê que o art. 26 limita e muito, ou 
seja, nenhum membro do conselho poderá propor parecer sobre projetos em tramitação, 
porque ele está excluído lá e o art. 26 não contempla. Aqui o art. 26 vai dizer... 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA (Fora do microfone.) – Esse art. 26 é 
aquele em que houve uma alteração. A gente pode oportunamente... 
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O SR. DAVI EMERICH – Sim. Eu estou dizendo é que o pessoal que for votar aqui 
tem de levar em consideração que a proposta do art. 26, em que é incluída a sociedade 
civil, poderá criar comissões temáticas para o estudo – ou seja, não haverá mais o limite de 
cinco, é ilimitado – de tema objeto de proposta legislativa aprovada em reunião do conselho 
que as constituir. Está falando em estudos, e não em pareceres. Então é limitante. 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA (Fora do microfone.) – Você quer 
ampliar para que outros casos? 

O SR. DAVI EMERICH – Pareceres, outras coisas. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. MIGUEL MATOS – Vamos chegar lá. (Fora do microfone.) 
 Pareceres e recomendações, pode ser. 
O SR. DAVI EMERICH – Pareceres e recomendações. Aí você minora o estrago – e 

eu aceito a maioria – que foi feito na primeira votação. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Vamos alterar o texto... 
O SR. DAVI EMERICH – Não, temos que votar o art. 3º. 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Presidente, eu mantenho a minha posição. Eu posso 

perder a votação, mas a minha coerência eu não perco. Então, eu mantenho a minha 
posição e quero que seja colocado em votação o §1º, para o qual meu relatório propõe a 
manutenção do texto vigente. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – O.k. 
E houve alguma alteração nesse §1º agora, no texto proposto? 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Não. O.k., só no 26 
que vamos alterar. 

O SR. MIGUEL MATOS – Sim, vamos deixar isso para o momento oportuno. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – O.k. 
Conselheiro Sydney Sanches. 
O SR. SYDNEY SANCHES – É o seguinte: eu acho que a gente tem que ter uma 

postura... A formação da proposta legislativa, se nós estamos tratando paulatinamente de 
artigo por artigo, deve começar a ter uma relação entre o que foi aprovado e o que vem 
depois, se não a gente vai ter uma colcha de retalhos. Eu lamento muito. Fui vencido na 
outra proposta. Mas o fato é que o texto atual perde sentido se você alterou o caput, 
entende? Então, não resolve o problema remendar em algum ponto; não haverá o 
restabelecimento do disposto no art. 3º. 

Eu só faço essa ressalva para que o texto tenha uma racionalidade. Enfim, perdeu, 
perdeu, vamos em frente. Aqui é colegiado. Então, se não houver racionalidade, a gente 
vai ter um texto pior do que o que a gente já tem. Deixa do jeito que está, então. 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Eu tenho uma solução. Eu acho que 
nós deveríamos... Como eu já tinha antecipado, mas não foi imediatamente aceito, eu 
gostaria de deixar, porque só temos a mexer em três parágrafos do 3º... Então, vamos 
deixar para discutir quando formos tratar do 26. Esses três ficam em suspenso, e a gente 
pula para o art. 15. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Então, não seria 
melhor, já que nós vamos deixar isso suspenso pelo 26, votar logo o 26? 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Não. Eu acho que o 26 pode dar 
aquele tempo enorme. Vamos resolver tudo o que está aqui e é mais fácil, porque vai mexer 



 

SENADO FEDERAL CN - 34 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE REGISTRO E REDAÇÃO PARLAMENTAR – SERERP 
COORDENAÇÃO DE REGISTRO EM COMISSÕES – CORCOM 
CCS (9ª Reunião) 01/10/2018 

 

 

em outros. Se nós mudarmos a redação, vamos ter que mexer em vários. Então, eu sugiro 
que a gente toque embora para o art. 15. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Algum conselheiro 
discorda? Podemos passar para o 15 e depois voltamos, depois de votar o 26? 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Esses outros não têm relação com 
o tema. 

(Intervenções fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – O.k. Invertemos a 
ordem. Vamos para o 15. 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – No 15, acho que não há problema 
porque tanto... Problema digo da relatoria, de nós três Relatores, porque ambos, Maria José 
e Miguel, acompanham a proposta. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Acompanham o 
Relator. 

Art. 15. 
...........................................................................................................
......................................................................................... 
 §2º Ao suplente poderá ser distribuída matéria para relatar quando 
se tratar de vaga ou substituição decorrente do impedimento 
temporário do respectivo titular. 

A nova redação: 

§2º O membro titular do Conselho de Comunicação Social poderá, 
por meio de ofício dirigido ao Presidente do Conselho, autorizar o 
nome do suplente para relatar as matérias durante seu mandato, 
cuja efetivação dependerá de prévia aprovação do Conselho de 
Comunicação Social. 

Parece-me que há concordância dos...  
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA (Fora do microfone.) – Eu só queria fazer uma 

observação, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheira Maria 

José. 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Obrigada. 
O art. 15 não foi votado na reunião anterior, quando nós votamos os consensos, 

porque houve uma vinculação com o 16 e ficou-se de aprofundar... Apesar de que eu 
pessoalmente não vejo dificuldade, ficou-se de aprofundar a questão do voto, vamos dizer 
assim. Não sei se vocês se lembram do debate. No 16, a proposta do Relator é: "Em caso 
de presença de membro titular à reunião, não serão custeadas as despesas do seu 
respectivo suplente para comparecer à reunião, salvo quando, a juízo do Presidente, for 
imprescindível a presença do suplente." – como no caso de ser o Relator da matéria. E aí 
a gente fez a discussão aqui de, estando presente o suplente e sendo o Relator, quem vota. 
No meu entendimento, não há dúvida de que vota o titular. Se o titular está presente, vota 
o titular. Mas houve um debate e algumas pessoas não entenderam assim. Mas as duas 
estão vinculadas. Eu queria chamar a atenção para esse fato. 
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O SR. MIGUEL MATOS – Se eu entendi, Maria José, é admitido que seja produzido 
pelo suplente, mas quem defende é o titular? Então, porque o suplente vai ter pagas as 
despesas? 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Na verdade, ele vai 
defender o voto dele. 

A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Ele pode defender, mas, na hora do voto, quem vota 
é o titular. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Ele vai defender o voto 
dele. É um voto no qual ele não poderá votar.  

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Ah, uma sustentação final. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Ele vai sustentar. 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Ele pode sustentar. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Eu não sei, eu acho que... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Se nós estamos 

permitindo, no 15, que o suplente seja Relator, no momento em que ele é o Relator e se vai 
votar o projeto em que ele é o Relator, ele vai ter que dar as explicações do porquê ele 
relatou daquela forma, embora ele não tenha direito a voto. 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – A Maria José lembra qual foi a 
argumentação para isso? 

O SR. MIGUEL MATOS – Era só uma discussão... 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Por que não poderia ser o suplente 

a votar? 
O SR. MIGUEL MATOS – Não, porque ele não tem legitimidade, a não ser que ele... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Porque o titular estaria 

presente. 
O SR. MIGUEL MATOS – ... esteja no exercício da titularidade.  
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Ele não estaria no 

exercício da titularidade, mas teria que vir defender a... 
O SR. MIGUEL MATOS – O que, na verdade, permitimos é a possibilidade de ele ser 

Relator de uma matéria, mas votar nem poderíamos permitir, a rigor. 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA (Fora do microfone.) – Claro. Se o titular está presente, 

o que importa... 
O SR. MIGUEL MATOS – Então, o que a gente está permitindo é que ele relate uma 

matéria, e, em conta de ele estar relatando a matéria, ele teria custeada a despesa dele 
para vir apresentar o relatório. 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – O parecer do...  
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – É... 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Paredão queria um parecer de 

suporte do Regimento. Há alguma coisa que contrarie isso? (Pausa.) 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Parece que a polêmica 

surgiu, porque o Presidente entendia que, como Relator, o suplente votaria, mas é claro 
que, estando o titular presente, não há como o suplente votar. Agora, teria como vir para 
defender o... 

O SR. MIGUEL MATOS – Sim, claro, mas nós não estamos prevendo isso, não tem... 
Isso é uma discussão do processo legislativo, mas nós não estamos falando sobre isso aqui 
nem estamos prevendo essa possibilidade. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Sim, mas ela pode 
acontecer. 
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O SR. MIGUEL MATOS – Mas eu digo de ele votar. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Ah, de votar, não!  
O SR. MIGUEL MATOS – Ninguém está falando nada disso. 
O SR. DAVI EMERICH – O art. 16 garante ao suplente... 
O SR. MIGUEL MATOS – É só o custeamento.. 
O SR. DAVI EMERICH – É o custeio, ou seja, ele vai receber a passagem para poder 

vir e expor a opinião, mas não vota. É isso? 
 
O SR. MIGUEL MATOS – Sim, claro. É exatamente. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Porque o relatório é 

dele. Então, não vejo por que não. 
O SR. MIGUEL MATOS – Sim, como o órgão também é um órgão paritário, ele... 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA (Fora do microfone.) – E esse vai ser 

na prática problema dentro da Secretaria... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Eu acredito que não, 

Conselheiro, porque há momentos em que o suplente e o titular são convocados para uma 
mesma reunião. Para dar um exemplo, quando há aqui seminários ou alguma coisa, às 
vezes, são convocados o suplente e o titular, e não vejo nenhum problema. 

O SR. MIGUEL MATOS – Eu também não vejo.  
E depois o seguinte: na consolidação, na hora de votarmos o relatório final, o que 

podemos fazer é abrir um prazo para que os nossos auxiliares legislativos possam nos dizer 
se há algum equívoco aqui neste voto. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Pois é. Sem nenhum 
problema. 

O SR. MIGUEL MATOS – Mas eu acredito que não. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Parece-me, então, que 

há um consenso da Comissão quanto aos itens 15 e 16. 
O SR. MIGUEL MATOS – Sim. Podemos votar em conjunto. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Podemos votar em 

conjunto. Então, o 15 e o 16: "sim" com o parecer do Relator ou "não", como já se encontra. 
Se há consenso, não sei nem se há necessidade... Bom, mas há consenso dos Relatores, 
não do pleno. 

O SR. JOSÉ ANTÔNIO DE JESUS DA SILVA – Presidente, só precisa ficar claro 
como ficaria a redação. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – A redação é a mesma 
que está aqui. A redação do 15 ficaria: 

Art. 15. O membro titular do Conselho de Comunicação Social 
poderá, por meio de ofício dirigido ao Presidente do Conselho, 
autorizar o nome do suplente para relatar as matérias durante o seu 
mandato cuja efetivação dependerá de prévia aprovação pelo 
Conselho de Comunicação Social.  
Art. 
16.......................................................................................................
............ 
Parágrafo único. Em caso de presença do membro titular à reunião, 
não serão custeadas as despesas do seu respectivo suplente para 
comparecer à reunião, salvo quando, a juízo do Presidente, for 



 

SENADO FEDERAL CN - 37 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE REGISTRO E REDAÇÃO PARLAMENTAR – SERERP 
COORDENAÇÃO DE REGISTRO EM COMISSÕES – CORCOM 
CCS (9ª Reunião) 01/10/2018 

 

 

imprescindível para o Conselho a presença do suplente [isso já 
existe], como no caso de ser o Relator da matéria em pauta. 

Apenas se acrescentou esse caso. Até hoje, não é esse o caso. O Presidente 
convoca, por exemplo, para seminário. O Presidente convoca titular e suplente ou quando 
precisa do Conselho inteiro. Agora se criou mais um caso em que o Presidente pode 
convocar o suplente junto com o titular, que é o caso de o suplente ser o Relator da matéria 
que está em votação, com o titular presente. 

A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Presidente, também chamando a atenção para os 
colegas da Comissão, eu sugiro, na redação, tirar o "as" de "as matérias". Com o texto "o 
Conselho pode autorizar o nome do suplente para relatar as matérias durante o seu 
mandato", fica parecendo que são todas. Então, tira-se o "as", tira-se o artigo determinado, 
e fica... 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA (Fora do microfone.) – Senão, fica 
parecendo que o titular... 

A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – É.  
Então, deixa indeterminado: "matérias". 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Tudo bem, Conselheiro 

Araújo Lima? O.k., já tiramos o "as". Então, entendam que, no art. 15, "matérias", sem o 
"as" na frente. 

Podemos votar? Agora, se não há divergência, podemos colocar por aclamação. 
Alguém diverge da aprovação destes dois itens: os arts. 15 e 16?  (Pausa.) 

Os Srs. Conselheiros que aprovam a nova redação permaneçam como se encontram. 
(Pausa.) 

Aprovada a nova redação do art. 15, como no voto do Relator, e do art. 16. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA (Fora do microfone.) – No 20, 

Presidente, nós temos... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – No microfone, por 

favor, Conselheiro. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – No 20, Maria José e eu manteríamos 

o texto, mas eu acho que nós temos que ouvir os argumentos apresentados pelo 
Conselheiro Miguel. 

O SR. MIGUEL MATOS – São as atribuições do Presidente no art. 20, não é? 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – É. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – O item IV do art. 20?  
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Este:  

...........................................................................................................

.................. 
propor a designação de relatores ou comissão de relatoria para as 
matérias que lhe forem encaminhadas nos termos do art. 3º deste 
Regimento; 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Caput do art. 20, DAS 
ATRIBUIÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 

Art. 20. Ao Presidente do Conselho de Comunicação Social 
compete:: 
......................................................................................................... 
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IV... 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Este:  

........................................................................................... 
propor a designação de relatores ou comissão de relatoria... 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – É o VI? Item VI, 
desculpem:  

...........................................................................................................

................. 
VI - propor a designação de relatores ou comissão de relatoria para 
as matérias que lhe forem encaminhadas, nos termos do art. 3º 
deste Regimento;  

A nova redação seria:  

decidir acerca da criação de comissões temáticas e propor a 
designação de relatores ou comissão de relatoria para as matérias 
que lhe forem encaminhadas, nos termos do art. 3º deste 
Regimento. 

O SR. MIGUEL MATOS – Nesse caso, agora, eu vou ter que acompanhar o Relator 
e a Conselheira Maria José, porque, como tudo vai desembocar nas comissões temáticas, 
é melhor que ela fique decidida pelo Conselho mesmo. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Exatamente.  
O.k. Então, há também concordância do Conselheiro Miguel, e eu consulto se algum 

Conselheiro diverge desta nova posição: manter o que já está, propor a designação de 
relatores ou comissões de relatorias para as matérias que lhes forem encaminhadas, nos 
termos do art. 3º do Regimento. 

Se não há ninguém que discorde, eu peço aos Conselheiros que aprovam que 
permaneçam como se encontram. (Pausa.) 

Fica aprovado o texto atual no art. 20. 
Vamos, então, ao art. 20. Desculpe-me, art. 20... 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Inciso... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – ... inciso IV, VI. 
O SR. DAVI EMERICH – Não, inciso XVII. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Agora vamos para o 

XVII. 
Não, ficou aprovado o texto atual no VI.  
Agora vamos ao art. 20. 
O SR. DAVI EMERICH – Ah, está bem. Desculpe-me. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Vamos ao art. 20, 

inciso XVII. 
Também compete ao Presidente "assinar a correspondência dirigida pelo Conselho a 

autoridades". Aqui havia uma mudança também proposta pelo Conselheiro Miguel: assinar 
as notas públicas e as correspondências dirigidas pelo Conselho a autoridades. 

Acho que aí... 
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O SR. MIGUEL MATOS – Acho que é aquela questão que a gente estava discutindo: 
se ia haver nota pública, se não ia haver nota pública. Acho que é óbvio que ele assine as 
notas públicas, mas... 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Mas não há um artigo 
que diz que é o Presidente que assina em nome do Conselho? 

O SR. MIGUEL MATOS – Sim. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Então, assinar correspondência. 
O SR. MIGUEL MATOS – É que nós ficamos naquela dúvida sobre se o Conselho 

vai ter nota pública ou não vai ter nota pública. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Eu também acho... 
O SR. MIGUEL MATOS – Acho que a grande questão nossa do começo da nossa 

reunião de hoje foi que o Conselho não tinha uma grande participação, uma grande 
importância, talvez porque não participe também, ativamente e rapidamente, em momentos 
que são necessários à vida pública. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Mas aí esse negócio 
das notas públicas... 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Eu acho que correspondência pode 
ser pública também. 

O SR. DAVI EMERICH – O problema da nota pública, acho que o debate maior... 
Quando é uma decisão do Conselho, é natural que o Presidente assine, ou seja, não existe 
Conselho acéfalo. Quem encaminha uma nota pública é o Presidente do Conselho. 

O que se discute é se o Presidente pode assinar uma nota pessoalmente, sem passar 
pelo Conselho. Isso é que pega nessa discussão, ou seja, a gente vai dar liberdade ao 
Presidente de assinar notas isoladamente, ao bel-prazer, ele como Presidente do Conselho, 
ou toda nota terá de ser aprovada aqui neste Conselho?  

O que está acontecendo? Como as nossas reuniões são de mês a mês, os fatos não 
esperam, vão acontecendo. Nós estamos com dificuldade de responder a isso.  

Então, acho que a discussão desse item está relacionada a essa questão. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Mas, quando se diz, quando é 

mencionado "assinar notas públicas e as correspondências dirigidas pelo Conselho", se o 
Conselho está dirigindo, poderia o Presidente resolver, dizer que está falando pelo 
Conselho? Não sei. 

O SR. MIGUEL MATOS – As correspondências não passam aqui, para a gente ficar 
votando... Então, no final das contas... 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – É o que acontece. 
O SR. MIGUEL MATOS – .... é um pouco isto: o Presidente teria o poder de emitir e 

assinar. É óbvio que nós podemos, na reunião seguinte, desautorizar o Presidente numa... 
O SR. DAVI EMERICH – Mas aí a nota já foi.  
O SR. MIGUEL MATOS – Sim, a nota já foi, mas veja só: nós temos depois como 

impedir essa situação.  
Não, tudo bem. Tudo bem. Mas nós estamos delegando. O que estou constatando 

aqui, de alguma forma, é isto: nós estamos outorgando um mandato, para que ele possa 
dizer.  

Agora, é óbvio que, se ele disser coisas com que nós – se sentemos aqui depois – 
não concordemos, vamos começar a tolher do direito dele de emitir essa nota. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Mas, Conselheiro, pelo 
que estou vendo aqui, nós estamos autorizando nos dois textos, tanto faz. Se não queremos 
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autorizar, vamos ter que mudar o texto aqui, porque os dois estão autorizando. E esse 
entendimento levantado aqui pelo Conselheiro Davi Emerich se mantém nos dois textos. 

O SR. DAVI EMERICH – Mas eu acho que esse "dirigidos pelo Conselho" resolve. Só 
fica pendente "a autoridades". Na nota pública, por exemplo, a ser distribuída para os 
jornais, para a mídia, não é "autoridades". Ou é entendido como "autoridades"? Não seria 
o caso de acrescentar "à sociedade" ou alguma coisa assim? 

O SR. SYDNEY SANCHES – Uma observação. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – O Conselheiro Sidney 

Sanches pediu primeiro. 
O SR. SYDNEY SANCHES – Uma observação. Sobre o meu ponto de vista quanto 

a assinar correspondência, enfim, nós estamos tratando de uma atividade administrativa. 
Alguém tem de assumir a responsabilidade para assumir os documentos do Conselho. 
Ponto. Eu acho que não é uma coisa tão complicada, enfim. E as notas públicas 
tradicionalmente são votadas aqui.  

Eu sei que às vezes somos vencidos pelo tempo. Enfim, é a natureza da atividade do 
Conselho. O Conselho é um colegiado que se reúne uma vez por mês. Tivemos, num dado 
momento, a tentativa de agilizar determinadas deliberações pelo WhatsApp. Não houve 
consenso. Mas seria uma alternativa usar as ferramentas tecnológicas para poder agilizar 
as atividades do Conselho. Isso é uma coisa que, enfim, poderíamos retomar. Mas o fato é 
que o texto atual é muito mais simples e atende a todos. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – O Conselheiro Miguel... 
O SR. SYDNEY SANCHES – E nota pública tem de ser a aprovada aqui mesmo. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Eu acho que o 

Conselheiro Miguel tem razão no seguinte: o Conselho pode desautorizar o que foi dito pelo 
Presidente. E o Presidente do Conselho também não vai agir contra o interesse do 
Conselho. Realmente, pelo tempo, às vezes não dá para haver uma reunião antes do que 
o Presidente vai falar, ou de uma nota, ou de qualquer coisa. 

Eu não vejo, não sei se alguém vê algum problema, com relação ao texto, nem quanto 
a um, nem quanto a outro. Seria tolher o Presidente do Conselho: "não faça nada sem que 
o Conselho...". 

Conselheira Maria José. 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Eu quero defender a manutenção do texto vigente. E 

por quê? Porque é claro que nós Conselheiros não queremos tolher a atuação do 
Presidente, mas nós Conselheiros também não podemos abrir mão da nossa 
responsabilidade de atuar como Conselheiros. E posições do Conselho têm de ser votadas. 
Ao assinar uma nota em nome do Conselho, o Presidente está publicizando uma posição 
do Conselho. Eu pessoalmente não quero ser surpreendida. Eu não, como Conselheira que 
represento uma entidade, que devo satisfação para minha categoria, quero surpreendida 
com uma posição do Conselho Social da qual discorde totalmente e sobre a qual não tenha 
ficado pública a minha discordância. 

Volto a dizer: eu não me incomodo de perder votação – estou até acostumada –, mas 
a minha posição, a posição da minha entidade tem de se tornar pública. 

Então, como é quase óbvio que, se o Conselho vai se manifestar, é o Presidente que 
assina, eu prefiro que se crie um outro artigo dizendo "em caso de manifestação pública do 
Conselho, através de nota endereçada à sociedade, é o Presidente que assina", sei lá, 
alguma coisa. Mas não misturar as duas coisas, porque uma coisa é a correspondência 
oficial e outra coisa são as notas públicas. A correspondência oficial é automática. Toda e 
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qualquer correspondência oficial do Conselho é assinada pelo Presidente, mas, a meu ver, 
notas públicas têm que passar pelo Colegiado. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – O.k. Eu acho que esse 
artigo também só tinha sentido no caso das notas públicas. Não é preciso dizer que é ele 
quem assina a outra, porque é ele quem assina mesmo. 

A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – É para normatizar. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Não. Tudo bem. Está 

no texto. Mas é ele quem assina. Agora, a nota pública vem ao encontro, Conselheira, 
daquilo que tínhamos discutido. O Presidente jamais tentou representar o Conselho 
isoladamente. 

Na primeira vez em que aconteceu isso, ele tentou fazer via WhatsApp, porque não 
daria tempo, foi uma coisa que aconteceu naquele dia – se não me engano, foi a invasão 
da gráfica do jornal O Globo no Rio de Janeiro. Ele achou que o Conselho deveria se 
posicionar e procurou todos os conselheiros via WhatsApp. Ele tentou fazer isso da forma 
mais democrática possível. Não conseguimos, porque vários Conselheiros não 
concordaram com o WhatsApp. Agora, ou o Conselho não vai falar nada em ocasiões como 
essa, ou vai dar essa carta ao Presidente. 

Eu não vejo... 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Presidente, se me permite, eu estou 

inteiramente de acordo, no caso, com a Maria.  
Eu acho que, se for o caso de ter um texto baseado na sugestão do Conselheiro 

Miguel, não tenho nada contra, mas deixando claro que, no caso de notas públicas, passa 
pelo crivo do Conselho, porque aqui, quando é dirigida pelo Conselho, realmente não obriga 
o Presidente, no caso de correspondência, a submeter ao Conselho.  

Mas a Maria José tem toda a razão de a gente não ser surpreendido às vezes com 
uma nota que pode incomodar qualquer dos setores. 

O SR. DAVI EMERICH – Conselheiro Francisco, o item 16 fala em atribuições do 
Presidente: assinar o expediente do Conselho. Nota cabe aqui?  

A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Não. 
O SR. DAVI EMERICH – Expediente também é administrativo, não é? 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Expediente é aquele final... 
A minha sugestão é aprovar isso. Agora, provavelmente, a Maria José encaminharia 

uma proposta de outro inciso.  
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Não. Podemos ver 

depois. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Não, ela quer manter o texto.  
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Passamos à votação. 
Há alguma divergência? Alguém diverge? Alguém concorda com o ponto... 
Conselheiro Miguel? 
O SR. MIGUEL MATOS – Manutenção. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Abre mão dessa 

redação? 

(Intervenção fora do microfone.) (Risos.) 

Vamos colocar em votação.  
Conselheiro José Carlos da Silveira Júnior? 
O SR. JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA JÚNIOR – Qual é o encaminhamento? 
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O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – O "sim" é a favor do 
Relator, que foi com o texto original, e o "não" é no voto divergente do Conselheiro Miguel 
Matos.  

O SR. JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA JÚNIOR – Eu vou votar com a manutenção do 
texto original. Eu gostaria de acompanhar o raciocínio da Conselheira Maria José no sentido 
de que notas públicas efetivamente precisam de uma votação. Não há como a gente 
concordar com uma nota pública por WhatsApp, por e-mail. Não dá. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheiro José 
Francisco de Araújo Lima. 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – O voto pela manutenção. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – "Sim", com o Relator? 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – "Sim". 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Vota "sim". 
Conselheiro Ricardo Bulhões Pedreira. 
O SR. RICARDO BULHÕES PEDREIRA – "Sim", pela manutenção do texto.  
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheira Tereza 

Mondino. 
O SR. TEREZA MONDINO – "Sim". 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – "Sim". 
Conselheira José Maria Braga. 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Pela manutenção. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – "Sim". 
Conselheiro Sydney Sanches. 
O SR. SYDNEY SANCHES – Pela manutenção do texto. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – "Sim". 
Conselheiro Luiz Antonio... 
Ah, desculpa, Conselheiro José Antônio, eu pulei. 
Conselheiro José Antônio de Jesus da Silva.  
O SR. JOSÉ ANTÔNIO DE JESUS DA SILVA – Não há problema. 
Eu voto pela manutenção do texto. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Vota "sim". 
O Conselheiro Sydney Sanches já votou. 
Conselheiro Luiz Antonio Gerace. 
O SR. LUIZ ANTONIO GERACE DA ROCHA E SILVA – "Sim". 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – "Sim". 
Conselheiro Miguel Matos.  
O SR. MIGUEL MATOS – "Não". 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – "Não".  
Conselheiro Davi Emerich.  
O SR. DAVI EMERICH – Pela manutenção. "Sim". 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – "Sim". 
Conselheiro Fabio Andrade.  
O SR. FABIO ANDRADE – "Sim".  
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – "Sim". 
Dez a um. 
O.k. 
Então, fica mantido o texto original no art. 20, inciso XVII. Vamos, então, aqui para o 

art. 24, a redação atual do art. 24. Esse é caput. "A eleição do Presidente e do Vice-
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Presidente será feita em escrutínio aberto e por maioria de votos, presente a maioria 
absoluta dos conselheiros titulares, podendo também essa eleição, se não houver oposição 
de nenhum membro do Conselho, se fazer por aclamação".  

Na nova redação, a eleição do Presidente e do Vice-Presidente será feita em 
escrutínio secreto e por maioria de votos, presente a maioria absoluta dos conselheiros 
titulares, podendo também essa eleição, se não houver oposição de nenhum membro do 
Conselho, se fazer por aclamação. 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Eu queria esclarecer, Presidente, 
que esse texto que eu propus ao coordenador foi uma sugestão da própria Secretaria, que 
nos chamou a atenção para o fato. E me parece que não há também... 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Da Conselheira Maria 
José nem do Conselheiro Miguel Matos... Conselheira Maria José. 

O SR. DAVI EMERICH – Eu voto pela manutenção do texto. 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – A gente deixou para discutir isso nesta nova sessão, 

tiramos lá dos consensos, porque houve um amplo debate na sessão anterior. Inclusive, o 
Conselho ficou de consultar se poderia haver, vamos dizer assim, uma posição diferente 
do Conselho, o Conselho votando abertamente, sendo que o Congresso vota secretamente, 
porque houve um amplo debate, com a posição de vários conselheiros que clamaram pela 
transparência. Eu, pessoalmente, mudei minha posição, divergindo pela primeira vez da 
Saop, que nos presta um serviço inigualável, também por esse clamor de transparência que 
existe hoje na sociedade e que deve prevalecer no Conselho. 

E acho também, pensando melhor, que há uma contradição aí nessa nova redação. 
Qual é a contradição? Se é secreto, mesmo que não haja divergência, não pode ser por 
aclamação, porque por aclamação não seria secreto. Então, acho que há também essa 
contradição lógica aí no texto, mas mudei de posição: sou pela manutenção do texto atual. 

E, claro, ficou-se de fazer uma consulta sobre se isso não nos traria um problema que 
eu nem sei de que ordem seria, um conflito, em razão de o Congresso votar secretamente. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheiro Miguel 
Matos. 

O SR. MIGUEL MATOS – Não, o que eu iria dizer é o seguinte: na realidade, ele é 
por aclamação se houver... Aparentemente, traz um antagonismo, mas, se não houver 
oposição, se a votação for unânime, então, é óbvio que o voto perde o caráter de ser 
secreto, porque, se 100% dos votos votarem num sentido deixa de ser secreto. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Existe a possibilidade 
de só haver um candidato. 

O SR. MIGUEL MATOS – Exatamente, só haver um candidato e não haver oposição 
a isso. Então...  

Bom, o que acontece é que, de fato, também aparentemente, há, com a nova ordem 
mundial de transparência, de todos os princípios da transparência, há, parece, certo 
antagonismo com relação a esse ponto. Só que, no entanto, ele tem a sua razão de ser no 
seguinte sentido... Estou eu aqui defendendo a Secretaria de Apoio. Na verdade, tem a sua 
função de ser porque causa...  

Nessas decisões, a transparência é prejudicial, é mais prejudicial, porque causa certo 
constrangimento, a possibilidade de haver certas coisas que não poderiam, nesse momento 
da votação. Então, um constrangimento... Se eu votar em fulano, o outro vai ficar... Então, 
a votação secreta permite que isso seja feito de maneira muito mais tranquila nesse ponto, 
tanto é que as Comissões, nesse sentido, procedem dessa forma também. 

Então, por isso, eu acompanho o Relator nesse ponto. 
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O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – O.k. 
Então, vamos colocar a votos, uma vez que há divergência. 
Lembro que o voto "sim" acompanha o Relator e o voto "não" mantém o texto atual. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Sim, mas isso... 
O SR. MIGUEL MATOS – Até para não haver questionamentos acerca da eleição do 

nosso Presidente atual e do nosso Vice-Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Que foi feita 

secretamente. 
O SR. MIGUEL MATOS – Poderíamos abrir um golpe aqui. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Há uma resposta para 

a questão de ordem que foi levantada pela Conselheira Maria José de que o parecer é a 
favor da manutenção. 

Assim, considerando-se que o Regimento do Conselho de 
Comunicação Social deve se submeter à normativa vigente no 
Congresso Nacional e que o Ato da Mesa que o vincula não é norma 
legislativa competente para derrogar resolução do Senado, o art. 24 
do Regimento Interno do Conselho de Comunicação Social do 
Congresso Social, neste particular, deve ser afastado, aplicando-se 
o art. 88 do Regimento Interno do Senado Federal, que determina a 
realização de escrutínio secreto para a eleição de Presidente e Vice-
Presidente. 

Este é o parecer da Consultoria. 
O SR. MIGUEL MATOS – Ótimo! 
O SR. DAVI EMERICH – Qual Consultoria? É da Consultoria Legislativa? 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Bom, vamos colocar 
em votação então o art. 24. 

O voto "sim" é pela substituição proposta pelo Conselheiro José Francisco, apoiada 
pelo Conselheiro Miguel Matos; e o voto "não" é pela manutenção do texto atual, apoiado 
pela Conselheira Maria José Braga. 

Como vota o Conselheiro José Carlos da Silveira Júnior. 
O SR. JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA JÚNIOR – Voto sim, pela mudança. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Sim. 
Conselheiro José Francisco de Araújo Lima? 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Sim. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheiro Ricardo 

Pedreira. 
O SR. RICARDO BULHÕES PEDREIRA – Sim. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheira Maria José 

Braga. 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Não. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Eu estou pulando? 
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Se eu fico sem os óculos, eu não enxergo nada. (Risos.) 
Conselheira Tereza Mondino. 
O SR. TEREZA MONDINO – Sim, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Sim.  
A Conselheira Maria José já votou "não". 
Conselheiro José Antônio de Jesus da Silva. 
O SR. JOSÉ ANTÔNIO DE JESUS DA SILVA – Não, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Não. 
Conselheiro Sydney Sanches. 
O SR. SYDNEY SANCHES – Sim. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Sim. 
Conselheiro Luiz Antonio Gerace. 
O SR. LUIZ ANTONIO GERACE DA ROCHA E SILVA – Não. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheiro Miguel 

Matos. 
O SR. MIGUEL MATOS – Sim. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheiro Davi 

Emerich. 
O SR. DAVI EMERICH – Não. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Não. 
Conselheiro Fábio Andrade. 
O SR. FABIO ANDRADE – Sim. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Sim. 
Temos, então, o resultado final, que é 7 votos a favor do "sim" e 4 a favor do "não". 
Está aprovado o texto como foi relatado pelo Conselheiro José Francisco. 
Vamos, então, para o art. 26. 
No caso, quanto ao art. 26, eu vou até deixar a leitura e as explicações pertinentes 

para o Conselheiro Araújo Lima. (Pausa.) 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Nós temos coisas mais fáceis para 

resolver ainda. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Não, não. Estou dizendo que 
temos... Deixa ele quietinho aí e vamos ver o art. 27.... 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Ah, sim! Quer deixar o 
26 para o fim? 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Isso! Eu explico. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Então, está bem. O.k. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – É porque o 27 não chegou a ser 

passado pelo crivo... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Perfeito! 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Foram distribuídos esses textos que 

não foram submetidos? 
O SR. MIGUEL MATOS – O 27 é novo? É a alteração que já foi feita na outra vez... 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Pois é, mas eu não lembro 

exatamente. 
O SR. MIGUEL MATOS – Já está no relatório. Já está naquele. 
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O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Mas não está indicando a votação 
do... 

O SR. MIGUEL MATOS – Sim, é porque nós não tínhamos ainda, porque já foi na 
nova redação. 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – O 27? 
Ah, bom. E aí seria agora a indicação? 
O SR. MIGUEL MATOS – É. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Então, caberia agora ouvir os... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Vamos fazer uma 

coisa? Vamos deixar o 27 no bolo no 26?  
O SR. MIGUEL MATOS – Está bom. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Porque no 27 não há 

manifestação dos outros dois conselheiros que acompanham a comissão. Então, deixamos 
para o final. O 27, o 26 e aqueles que acompanham o 26. Vamos seguir a ordem e vamos 
para o 29. 

Pode ser, Conselheiro? 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Pode. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Vamos lá. 
Art. 29, então, é o próximo em votação.  
A redação atual: "O Conselho de Comunicação Social não se pronunciará sobre 

situações que estejam sob apreciação do Poder Judiciário". A nova redação: "O Conselho 
de Comunicação Social se pronunciará sobre temas e propostas legislativas que estejam 
sob apreciação do Poder Judiciário, sempre que demandado pelo Congresso Nacional, em 
conformidade com o previsto no art. 3º". 

O voto da Conselheira Maria José é para revogar o art. 29. 
O mesmo vota o Conselheiro Miguel Matos. 
O SR. MIGUEL MATOS – Continuo votando. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Continua votando. 
A mesma coisa, Conselheira, revoga-se apenas o 29? 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA (Fora do microfone.) – Sim. 
O SR. MIGUEL MATOS – Que, aliás, está de acordo com o nosso parecer do... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Exato. Do art. 3º. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Queria justificar a minha proposta...  
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Claro. Conselheiro 

Araújo Lima. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – ... para não eliminar totalmente esta 

faculdade. Eu incluí a dependência de uma encomenda – como eles têm esse poder, pelo 
art. 3º – das Casas do Congresso Nacional, ficou até bem mais específico que seria o 
conjunto das Casas: "pelo Congresso Nacional", mas estou pronto para concordar com a 
revogação simples do artigo. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Tá, com a simples 
revogação do artigo. 

Vamos colocar em votação. 
Concordam, então, com a revogação? Alguém discorda disso? (Pausa.) 
Então, se todos os conselheiros concordam, o que nós estamos fazendo é revogando 

o art. 29 no lugar da nova redação que havia sido proposta pelo Conselheiro Araújo Lima, 
que concorda em revogar o art. 29. 

Se todos os conselheiros concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
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Aprovada, então, a revogação do art. 29. 
Neste caso, fica o 29 revogado. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – O 31, Presidente, é consensual.  
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – É consensual também. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Eu não sei por que foi... 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Voltamos ao debate, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheira Maria 

José. 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Nós também suspendemos o consenso na reunião 

anterior, porque vários conselheiros se manifestaram pela – vamos dizer assim – 
necessidade de o Relator e os conselheiros serem designados, eleitos pelo próprio 
conselho. Houve...  

O meu acompanhamento inicial é que havia um debate que já estava previsto lá, nas 
atribuições. 

Só que aí há uma questão semântica mesmo, porque o verbo que está utilizado lá, 
nas atribuições do Presidente, significa que ele designará, e aí é um poder personalístico 
do Presidente. 

Então, eu retirei a minha proposta, retirei a minha concordância com o relatório e 
defendi a manutenção do texto atual, em que, tanto o relator individual quanto os 
Conselheiros que integrarem uma comissão de relatoria deverão ser eleitos pelo Plenário 
do Conselho. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheiro Miguel 
Matos. 

O SR. MIGUEL MATOS – Eu acho que é uma questão só de... Aqui, no dia a dia, é 
o Presidente que designa. 

A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Não, não é. 
O SR. MIGUEL MATOS – Não, a gente nem vota. É uma votação... A gente não vota 

se vai ser fulano ou beltrano. O Presidente designa e... "Olha, estou designando". Foi assim 
que aconteceu nas outras vezes aqui. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Essa designação 
sempre foi: quem quer, quem não quer. 

O SR. MIGUEL MATOS – Então, eu acho que esse poder na mão dele é melhor do 
que haver uma discussão. Ele vai designar um Relator. Não quer dizer... Nós somos 
integrantes do Conselho. Ele não vai... 

Então, eu acho que...  
E, depois, a Comissão é formada por membros, cada um de um representante. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Há uma... Há da 

sociedade civil. 
O SR. MIGUEL MATOS – Então...  
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Há uma representação. 
O SR. MIGUEL MATOS – Então, eu acho muito bom que seja assim, porque ele 

acaba designando, no dia a dia, cada um com a sua maior ou menor participação em 
relação a um tema, a um assunto. Fica bom. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheira Maria 
José. 

A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Eu me lembrei aqui... Fui ao Regimento para a gente 
voltar à questão semântica, porque, a meu ver, a manutenção do atual texto condiz melhor 
com as atribuições da Presidência que estão previstas no Capítulo II. 
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No inciso VI, está dito que é atribuição da Presidência: "propor a designação de 
relatores ou comissões de relatoria". E ele propõe ao Conselho. 

Então... 
O SR. MIGUEL MATOS – Artigo? 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Art. 20, das atribuições da Presidência, inciso VI.  
Então, quem decide, no meu entendimento, é o Conselho. Por isso, a manutenção do 

texto atual. O Presidente propõe. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – É o inciso VI: 

VI – propor a designação de relatores ou comissão de relatoria para 
as matérias que lhe forem encaminhadas nos termos do art. 3º deste 
Regimento; 

.......................................................................................................... 

O caput é:  

Ao Presidente do Conselho de Comunicação Social compete: 
........................................................................................................... 

O SR. MIGUEL MATOS – Nós fizemos uma alteração nesse inciso VI. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Nós fizemos mesmo. 

Espere aí. 
O SR. MIGUEL MATOS – Nós fizemos uma alteração nesse inciso VI. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Não, não foi feita, 

porque... Não, votamos sim. Não, não foi feita não. 
Espere aí. 
O SR. MIGUEL MATOS – Nós votamos. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Nós votamos. 

Mantivemos o texto original – mantivemos o texto original. 
A nova redação era: "Decidir acerca da criação de comissões temáticas..." 
O art. 20, nós votamos e...  
Acho até que não votamos. Votamos? 
O SR. SYDNEY SANCHES – Foi mantido o texto do inciso VI, do art. 20, ou não? 
O SR. MIGUEL MATOS – Foi mantido? 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Foi mantido. 
O SR. SYDNEY SANCHES – Voltamos à questão orgânica. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Nós mantivemos o art. 

20, inciso VI e inciso XVII. Os dois, incisos VI e XVII, foram mantidos aqui, agora. 
O SR. SYDNEY SANCHES – Enfim, voltamos ao tema da questão orgânica do 

Regimento. 
O SR. MIGUEL MATOS – Então, é porque... 
O SR. SYDNEY SANCHES – Se o dispositivo anterior, enfim, manteve a redação 

original... 
O SR. MIGUEL MATOS – Sim. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Aliás... Conselheiro 

Miguel. 
O SR. MIGUEL MATOS – Sim. A minha proposta era alterar esse artigo. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – É, mas foi por 

aclamação. O senhor mesmo... 
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O SR. MIGUEL MATOS – Sim. Por isso que o 31... Sim, é porque incluiu. Por isso 
que no 31 eu estava votando desse jeito. Eu entendo perfeitamente: nesse caso fica... Eu 
já tinha alterado o 20. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – O 20 é: "havia uma 
proposta..." 

O SR. MIGUEL MATOS – Eu alterava o 20, por isso que eu estava mantendo... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Mas o senhor mesmo 

voltou atrás, Conselheiro. 
O SR. MIGUEL MATOS – Sim. Como nós não alteramos o 20 aqui, de fato a Maria 

José tem razão: ali, naquele lá, ele estava decidindo, e agora ele está propondo no que eu 
propunha... Na verdade, eu não alterei, eu não mudei por causa disso. Eu mudei porque, 
nos termos do art. 3º... Como a gente mudou o art. 3º, então eu já estou mudando aqui. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Claro, claro, o.k. 
Então, ficamos assim... 
O SR. MIGUEL MATOS – Por isso que eu deixei... Eu tirei que ele vai designar... Lá 

eu estava dizendo que ele ia decidir acerca da criação. E eu achava que decidir... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Nesse art. 31, se o art. 

20 permaneceu como estava, me parece que o Conselho vai ter que eleger. 
O SR. MIGUEL MATOS – Sim, claro. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – O senhor concorda, 

Conselheiro Araújo Lima? 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Eu acho que... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Porque o art. 20 foi 

mantido. 
O SR. MIGUEL MATOS – A questão é só... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Compete a ele indicar, 

propor a designação. Ele não pode designar. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – É. Aliás, se foi mantido, não pode 

ser contrariado. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Acho que aqui nós 

temos uma decisão quase... Acho que não tem o que mudar. 
O SR. DAVI EMERICH – Manter o texto. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Podemos manter o 

texto do 31? (Pausa.) 
Porque, se nós mudarmos o texto do 31, ele vai contra o 20. 
O SR. DAVI EMERICH – Até porque, pessoal, é o seguinte: a prática das comissões 

é que os Presidentes das comissões indiquem os relatores, só que é uma Casa política, 
quer dizer, esse é o poder que o Presidente tem para manter a hegemonia política que ele 
tem na Casa, e não jogar isso para um plenário.  

No caso de um Conselho como este – é claro que o Presidente jamais faria isso, 
porque há a tendência de ele indicar, aprovar: um pode e outro não pode –, em tese, se 
você passar o direito de um Presidente designar, ele pode escolher uma pessoa só para 
relatar tudo, está certo? É claro que isso não aconteceria. 

Então, já que haveria, em tese, essa possibilidade, é melhor manter o texto original, 
porque ele é muito mais democrático e dá mais estabilidade ao processo. 

O SR. MIGUEL MATOS – Está bom. Tudo bem. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – E é o que é fiel ao 6º. 



 

SENADO FEDERAL CN - 50 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE REGISTRO E REDAÇÃO PARLAMENTAR – SERERP 
COORDENAÇÃO DE REGISTRO EM COMISSÕES – CORCOM 
CCS (9ª Reunião) 01/10/2018 

 

 

O SR. MIGUEL MATOS – Sim, é o que ficou no 6º. E eu estava querendo alterar o 
6º... 

(Interrupção do som.) 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – ... quanto a esse novo 
entendimento? (Pausa.) 

Então, os Conselheiros que concordam com a manutenção do art. 31 permaneçam 
como se encontram. (Pausa.) 

Aprovada a manutenção do art. 31 como está no Regimento Interno... Do §1º – 
desculpe – do art. 31. 

Agora, passamos à votação do §3º do art. 31, que diz:  

§ 3º Poderá o Presidente do Conselho de Comunicação Social 
designar relator ou comissão de relatoria, respeitada decisão 
posterior do Plenário, para matérias em regime de urgência. 

O Relator é a favor... 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Mas me deixe explicar: essa foi uma 

proposta que nos foi encaminhada também no rol estabelecido e apontado pela Secretaria, 
mas nós, os três Relatores, concordamos em revogar... 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Continuam 
concordando? 

O SR. MIGUEL MATOS – Sim, eu continuo, porque, na verdade, é uma sugestão 
da... 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Há consenso nisso? 
Algum Conselheiro diverge? (Pausa.) 

Então vamos também... 
Os Conselheiros que concordam em revogar o art. 31, §3º, permaneçam como se 

encontram. (Pausa.) 
Aprovada a revogação do §3º do art. 31, nos moldes do parecer do Relator. 
Vamos então ao art. 31, §6º: "O membro suplente do Conselho participará da 

comissão, em substituição ao titular, quando não esteja este membro titular presente na 
reunião da comissão". 

A nova redação proposta pelo Relator e acompanhada pelos dois Conselheiros 
membros da comissão é: "§6º Quando for constituída comissão de matéria distribuída a um 
membro suplente, o membro titular não poderá integrar a comissão, com exceção dos casos 
de participação em substituição ou na ausência do membro suplente Relator". 

Acho que... 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA (Fora do microfone.) – Nisso havia 

consenso. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Sim, mas não me 

parece que muito, porque acabamos de aprovar um que diz exatamente isso. Não vai haver 
como ele participar. 

Alguma divergência? 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Permita-me, Presidente. 
Se o Relator concordar, eu sugeriria apenas uma substituição de termo. É uma 

questão de redação mesmo: "Quando for constituída comissão de matéria..." Está: 
"distribuída." Eu sugeriria substituir "distribuída" por "transferida ao membro suplente", 
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porque a matéria vai para o titular, e o titular é que envia um ofício ao Presidente 
autorizando para o suplente. O.k.? 

(Intervenção fora do microfone.) 

A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Isso. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Não tem, não tem. 

(Intervenção fora do microfone.) 

A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Isso. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Então seria.. 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Trocar... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – No lugar de 

"distribuída"... 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Trocar "distribuída" por "transferida ao membro 

suplente". 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – "Transferida", o.k. 
Então a única mudança aqui é que se troca o termo "distribuída" por "transferida". 

Essa é a nova redação. Eu consulto se algum Conselheiro diverge disso. (Pausa.) 
Coloco em votação. 
Os Srs. Conselheiros que concordam com a aprovação do §6º como está no texto do 

Relator permaneçam como se encontram. (Pausa.) 
Aprovada a nova redação para o §6º do art. 31, com a única mudança na palavra 

"matéria distribuída" para "matéria transferida". 
Vamos então à votação do art. 34, §2º.  
O texto atual diz: "Uma vez assinado pelo Presidente, pelo Relator ou Relatores e 

demais membros do Conselho que participaram da deliberação, o parecer será enviado ao 
Presidente do Congresso Nacional, juntamente com as declarações de voto e votos em 
separado". 

A nova redação: "§2º Com exceção dos estudos das comissões temáticas, uma vez 
assinado pelo Presidente, pelo Relator ou Relatores e demais membros do Conselho que 
participaram da deliberação, o parecer, em conformidade com o art. 3º, será enviado ao 
Presidente do Congresso Nacional, juntamente com as declarações de voto e votos em 
separado". 

Aqui a única mudança é: "com exceção dos estudos das comissões temáticas"; e ele 
coloca ainda: "em conformidade com o art. 3º", que não estava antes. 

O SR. DAVI EMERICH – É porque, lá no 26, os estudos vão ficar à disposição. Então 
eu acho que essa que é a discussão que enseja isso aí. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheira Maria 
José. 

A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Eu proponho que esse artigo, que é uma nova 
proposição, seja votado após a votação do 16. 

O SR. DAVI EMERICH – Eu também. Está muito vinculado. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Do 26? 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Sim, 26. Desculpe. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – O.k. 
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A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Porque a gente não sabe como vai ficar lá 
exatamente. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – O.k., ele fica 
prejudicado por isso. 

Então, o último aqui, antes da votação do 26, seria o art. 40.  
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA (Fora do microfone.) – Eu me propus 

a manter... Eu pus como se fosse mantido o texto... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Manter o texto vigente. 
Parágrafo único do art. 40: "As reuniões extraordinárias poderão ser realizadas por 

meio de teleconferência quando houver caráter de urgência para manifestação do 
Conselho, observado o prazo de 24 horas para convocação". 

É isso? (Pausa.) 
O SR. DAVI EMERICH – Art. 40, parágrafo único. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Isto aqui ele está 

acrescentando ao 40, não é isso? 
O SR. DAVI EMERICH – Está acrescentando, porque... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Acrescentando esse 

parágrafo único, criando a reunião... 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA (Fora do microfone.) – A proposta da 

Conselheira Maria José. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – ... a reunião por 

teleconferência. Perfeito. 
Mas aqui há um voto do Conselheiro José Francisco para manter o texto vigente, ou 

seja, não se acrescenta, então, o parágrafo único.  
Da mesma forma, o Conselho Miguel Matos? É isso? 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Não sei como nós... Surgiu um 

problema do equipamento. Eu não sei se a gente pode nominar especificamente (Fora do 
microfone.)  o veículo, ou como será essa comunicação... 

 A minha dúvida é: "As reuniões extraordinárias poderão ser realizadas por meio de 
teleconferência". Mas como é que elas se realizariam em polos, em cidades tão diferentes? 
E que mecanismos de teleconferência nós poderíamos montar? Não há meios para isso. 

Isso me ocorreu, que é complicado. Teria que sugerir outro mecanismo, mas... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Teria que ver um 

mecanismo... 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Posso falar? 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheira Maria 

José. 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Obrigada, Presidente. 
Bom, essa proposta é para a gente tentar dar a agilidade que todos os Conselheiros 

estão cobrando deste Conselho e para a gente resolver um problema – que, a meu ver, não 
é técnico, é um problema político – que é a aprovação de qualquer coisa pelo Conselho 
sem debate, por meio de WhatsApp.  

Eu já me posicionei claramente. Inclusive, em todos os debates que houve por 
WhatsApp, a única minha manifestação foi: "Não faço debate por WhatsApp", porque a meu 
ver não cabe. Por mais que as tecnologias favoreçam essa agilidade, não deve ser essa a 
nossa única preocupação. A preocupação com a profundidade do debate, com a 
preparação para o debate, e a representatividade que nós carregamos, a meu ver, são 
muito maiores do que a urgência. 
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Então, eu propus, para a gente sanar esse problema, que, se houvesse uma coisa 
para a qual o Presidente – ou os cinco Conselheiros, porque pode se convocar 
extraordinariamente o Presidente ou os cinco Conselheiros – achar que não possa esperar 
a próxima reunião do Conselho, que houvesse a convocação extraordinária.  

Eu usei o termo "teleconferência" porque ele é abrangente. Você pode usar qualquer 
meio de telecomunicação, das videoconferências aos telefonemas, aos telefones... Como 
se diz? 

O SR. DAVI EMERICH – Conference call. 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Conference call, telefones compartilhados, não é? 

Existem sistemas em que você pode incluir até 13 pessoas, 20 pessoas, etc., etc. 
Então, acho que o problema técnico competiria... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – É lógico. Não, não... 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – ... aos nossos excelentíssimos universitários resolver, 

não é? 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – O problema técnico 

não invalida o parágrafo. 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – É. 
Por exemplo, nós da Federação Nacional dos Jornalistas usamos um sistema de 

telefone que é de uma empresa norte-americana que é gratuita e nós fazemos 
teleconferência toda semana. A gente acha que eles estão ouvindo as nossas 
teleconferências, não é? Mas não tem problema, a gente faz assim mesmo, porque é 
gratuito, entendeu? (Risos.) 

Então, é o sistema que a gente usa e que funciona muito bem: entram todos os 
membros da executiva, sem limite de tempo – a gente pode ficar o tempo que for necessário 
–, e, volto a dizer, eliminaria esse problema de uma necessidade de deliberação, que não 
ocorre em razão da periodicidade das reuniões do Conselho. 

É isso. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Eu acho que a premissa é a de que 

todo mundo foi consultado previamente, mas eu não estou vendo é como se faz a consulta 
para saber se podem integrar, seja por mecanismos telefônicos, seja por vídeos. Mas aqui 
já... Como é que se faz isso? 

Por isso que eu acho que teria que haver uma previsão. Serão consultados por e-
mail? Porque é o veículo que nós usamos. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Mas, aí, Conselheiro, 
por exemplo, tem gente que fica com o e-mail ligado – eu, por exemplo, fico com o meu 
ligado no trabalho –, mas tem gente que não fica. Aí pode ser por isso, pode ser por 
telefone... Não se restringir o meio... 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Desculpe, mas como consultar a 
todos, consultar se todos estão em condições de participar? Porque é como se fosse uma 
lista de frequência. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – É, realmente... Mas eu 
acho que a SAOP pode fazer isso por e-mail; pode fazer por telefone; pode fazer por 
WhatsApp; pode fazer até pelo meio que o Conselheiro mais usa. Por exemplo, a SAOP 
hoje me acha mais pelo WhatsApp. Eles me acham pelo WhatsApp toda hora. Para mim, 
eles iam convocar pelo WhatsApp. A Conselheira Maria José não gosta do WhatsApp: liga 
para ela. O senhor usa e-mail: mandem um e-mail. 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Eu prefiro e-mail sempre. 
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O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Aí, desde que o 
conselheiro seja comunicado... 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Então, é necessário haver uma 
previsão aqui. 

A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Eu estou falando, Chico, de um parágrafo do art. 4º. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Art. 40. 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Art. 40. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – É. O parágrafo único 

do art. 40. 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – E o art. 40 fala que o Conselho pode ser convocado 

extraordinariamente de três formas. Então, essa aqui é uma convocação formal. Ele pode 
ser convocado extraordinariamente de três formas: pelo Presidente do Congresso, pelo 
Presidente do Conselho e por cinco conselheiros que assinem a convocação ao mesmo 
tempo. 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Certo. E como? 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Como é feito hoje: por e-mail, através de um ofício, 

que é enviado aos conselheiros, inclusive com a pauta designada. 
Nós estamos falando de convocação formal do Conselho. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Então, quod abundat non nocet, 

acho que a gente poderia dizer que, nesse caso, a reunião realizada por meio de 
teleconferência será precedida de um e-mail. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – O.k. Se é... 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – De convocação extraordinária. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Isso. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Vamos lá: "As reuniões 

extraordinárias poderão ser realizadas por meio de teleconferência, quando houver caráter 
de urgência, para manifestação do Conselho, observado o prazo máximo de 24 horas..." 
Mínimo, não é? 

O SR. MIGUEL MATOS – Para convocação por... 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA (Fora do microfone.) – Para convocação... Por e-mail? 

Pode acrescentar... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Não, não, não. 

"Observado o prazo de 24 horas [não é nem mínimo, nem máximo, é o prazo de 24 horas] 
para convocação". 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Por e-mail? 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA (Fora do microfone.) – Pode ser, que é como é feita a 

convocação hoje. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – O.k. 
Então, vamos fazer o seguinte: por ofício. Hoje é feito por ofício. E o ofício é enviado 

por e-mail. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Que, no fundo, vai por e-mail, não 

é? 
O SR. SYDNEY SANCHES – E pode ser enviado por outros meios também. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – É, sei lá... 
Vai que, daqui a dez conselhos, o cara faça por telepatia... Não sei. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Eu não tenho nada contra o 

WhatsApp; não quero é grupo, porque aí a votação é a toda hora, todo dia há uma votação. 
Por isso eu me retirei. 
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Começou também a haver fake news. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – O.k. 
"Observado o prazo de 24 horas para"... 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Prazo mínimo. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – "Observado o prazo 

mínimo de 24 horas para o envio do ofício de convocação". 
O.k.? 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – O.k. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Pode ser assim? 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Pode. 
O SR. DAVI EMERICH – O problema da teleconferência é que ela se restringe muito 

a um tipo de tecnologia, implica uma televisão... Telefone não é teleconferência... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – É! Eu e o Ricardinho 

fizemos muita pauta pelo Jornal do Brasil naquela aranha, lembra? Aquilo é teleconferência 
também. 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Na conferência telefônica, todo 
mundo disca para um mesmo número e pronto. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Parece-me que está 
havendo consenso aí quanto a esse... 

Fechamos com o parágrafo único do 40? 
O SR. DAVI EMERICH – Pessoal, o nosso ILB, o Senado, tem um sistema de 

teleconferência que pode ser demandado por nós se for necessária uma reunião... 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Teleconferência, que você diz, com 

vídeo? 
O SR. DAVI EMERICH – É, vídeo, uma coisa... 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Pois é, mas isso... 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Mas isso depende de sala... 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Poderia... Se todo mundo tivesse 

Skype, também daria certo. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – É também dá certo por 

Skype... 
O SR. DAVI EMERICH – Uma coisa tem de ficar clara: a reunião tem de viabilizar a 

guarda da decisão em documentos, coisa em que o WhatsApp é muito volúvel; ele 
desaparece. O e-mail mantém. Tem de ir para arquivo; toda decisão nossa tem que ser 
passível de arquivo. Por isso que o instrumento tem de permitir que esse arquivo se 
verifique. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Bom, eu acho que já 
temos consenso quanto a isso. 

O SR. MIGUEL MATOS – Detalhe importante esse, porque, em todas as reuniões, 
são feitas atas, é feito acompanhamento... Tem que ser tudo muito possível... 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Mas reunião 
extraordinária também tem ata. 

O SR. DAVI EMERICH – Só por tecnologia que permita o arquivamento. 
O SR. MIGUEL MATOS – Sim. A reunião extraordinária, sim... Eu digo essa reunião... 

Não pode ser uma reunião em que a gente vai sentar ao telefone, um ligar para o outro e 
fazer uma... 

O SR. DAVI EMERICH – O WhatsApp, por exemplo. O WhatsApp não aparece 
quando você vai fazer um arquivo do WhatsApp. Esse que é o problema do WhatsApp. 
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O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Vamos lá. Então, 
parece que todo mundo já concorda com isto aqui. Acrescentamos o parágrafo único, que 
prevê essa reunião por teleconferência, e a alteração do texto como foi proposto pela 
Conselheira Maria José é: "Observado o prazo mínimo de 24 horas para o envio do ofício 
de convocação". 

Os Conselheiros que concordam com a inclusão desse parágrafo único permaneçam 
como se encontram. (Pausa.) 

Aprovada, então, a inclusão do parágrafo único no art. 40. 
E aqui voltamos, então, agora para o artigo... 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Presidente, eu precisava de 20 

minutos de intervalo, porque eu queria conversar com o pessoal, com a minha assessoria, 
porque eu queria organizar como seria o processo... 

Eu acho que, partindo do 26, é o ideal. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Tomamos um café 

nesses 20 minutos? O.k. 
Então, concedido um intervalo de 20 minutos da reunião para que o Relator possa 

preparar a apresentação do material que vai para a votação. 

(Suspensa às 15 horas e 52 minutos, a reunião é reaberta às 16 horas e 26 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Podemos retornar? 
(Pausa.) 

Então, vamos lá. 
O SR. FABIO ANDRADE – Presidente... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheiro Fabio 

Andrade. 
O SR. FABIO ANDRADE – Presidente, devido à extensão aqui das mudanças – ficou 

um pouquinho grande – e ao adiantado da hora, eu acho que seria mais prudente e mais 
produtivo se nós transferíssemos esta votação para o primeiro item da próxima reunião, 
para podermos discutir isso com um pouco mais de intensidade. Eu queria propor isso ao 
Conselho e ouvir a opinião dos meus pares. 

O SR. JOÃO CAMILO JÚNIOR – Eu acho excelente a proposta do Conselheiro Fabio 
– excelente. Eu só queria registrar. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – O.k. 
Alguém tem alguma divergência? (Pausa.) 
Então, podemos adiar isso para a próxima... 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Está bom. Adiamos 
isso para a próxima reunião, que é no dia 5 de novembro. 

O SR. JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA JÚNIOR – Presidente... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheiro Juca 

Silveira, José Carlos da Silveira. 
É que eu tenho de olhar para lá, Juca. (Risos.) 
O SR. JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA JÚNIOR – Esse trabalho desenvolvido pelo 

Conselheiro Miguel e pela assessoria do Conselheiro Francisco é muito bom, mas, para as 
próximas reuniões, acho que seria útil se estivesse tudo o que foi aprovado... 
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O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Ah, o.k. É um 
consolidado do que já foi aprovado. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA JÚNIOR – Eu sei, eu sei, mas que, 
antecedendo a próxima reunião, nós tenhamos tudo aquilo que foi... 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Eu vou pedir... O 
Conselheiro Miguel Matos fez um trabalho excelente aqui... 

O SR. JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA JÚNIOR – Exato. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – ... que tem o 

Regimento com as alterações que estão sendo propostas. 
Vamos fazer o seguinte: para consolidar isso aqui, eu vou pedir à Saop para fazer, 

seguindo esse seu... 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Eu acho que a Saop já 
pode fazer. 

(Intervenções fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Não, não, não, a Saop 
já pode fazer aqui. Não pode? Usando o mesmo trabalho que foi feito pelo Conselheiro 
Miguel, a gente pega aqui o que já foi consolidado e já faz, e o que está faltando a gente 
coloca aqui. Então, vamos receber uma cópia do que está sendo proposto e uma cópia 
dessas... 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Só negociar qual vai... (Risos.) 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Então, na questão aqui 

do item 2 da pauta, fica adiada a votação desse finzinho para a reunião do dia 5 de 
novembro. 

Nós temos mais alguma sociedade civil? (Pausa.) 
Está bem. Nós teríamos aqui... 
O SR. FABIO ANDRADE – Acho que houve uma pergunta da sociedade civil sobre 

isso. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – É, nós vamos ver aqui. 
Eu tenho aqui antes a... 
A comissão temática nós não temos, porque ainda está suspensa.  
Passamos agora à fase da comunicação dos Conselheiros de acordo com o art. 39, 

§6º, inciso IV, do nosso Regimento Interno. Seguindo a Recomendação nº 1, de 2018, eu 
abro espaço inicialmente para os Conselheiros que tenham trazido relatos sobre casos de 
violência contra empresas e profissionais de comunicação. 

Aí eu já olho aqui para a Conselheira Maria José, que normalmente é quem traz. 
Passo a palavra à Conselheira Maria José. 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Obrigada, Presidente. 
Mais uma vez, a gente tem infelizmente vários casos a relatar, e alguns, no 

entendimento da Federação Nacional dos Jornalistas, de enorme gravidade. 
Vamos pela ordem dos fatos. 
No dia 21 de setembro, o radialista e dono da Rádio União FM, de Jaguaruana, Diretor 

da Associação Cearense de Emissoras de Rádio e Televisão (Acert), foi baleado na perna. 
Segundo ele mesmo relatou, os agressores entraram dentro da rádio e o ameaçaram; 
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gritavam o tempo todo que o atentado era para ele parar de falar besteira – então, com uma 
conotação diretamente relacionada ao exercício profissional, porque, além de dono da 
rádio, ele também atua como radialista. 

Também no Ceará, no dia 26 de setembro, editores do jornal O Povo chamaram os 
repórteres a eles subordinados e comunicaram que a empresa não aceitaria participação 
de nenhum jornalista em manifestações contra o candidato a Presidente Bolsonaro. Quase 
às vésperas do ato das mulheres contra o Bolsonaro, no dia 29, que reuniu milhares de 
mulheres em várias cidades do Brasil, o jornal O Povo proibiu os seus jornalistas e, 
principalmente, as suas jornalistas de participarem da manifestação. 

Em São Paulo, a repórter do UOL, Talyta Vespa, teve o seu WhatsApp invadido 
depois de publicar um relato da sua suspensão do grupo de apoiadoras do Bolsonaro. A 
repórter entrou no grupo identificada como jornalista, pedindo a oitiva de integrantes do 
grupo. Conseguiu a participação de várias mulheres apoiadoras para a sua reportagem, 
mas, assim que os administradores perceberam, retiraram-na do grupo apesar de que ela 
em nenhum momento omitiu a sua condição de repórter e de estar ali fazendo um trabalho 
jornalístico. Ela foi retirada do grupo e a sua conta de WhatsApp, invadida. Foi, pelo menos, 
o primeiro relato que a Federação Nacional dos Jornalistas recebeu de invasão de uma 
conta de WhatsApp. A gente não sabe – o WhatsApp ainda não respondeu – como isso foi 
possível e quais as medidas que a empresa pode tomar para que não ocorra novamente e, 
quando ocorrer, para que os responsáveis sejam identificados e possam ser punidos. 

Também em se tratando de tecnologias, a repórter do The Intercept... Um momento 
que vou ver o seu nome aqui. Essa não deu tempo de passar para o papel. Só um 
minutinho. Não estou achando. Uma repórter do The Intercept, paranaense, que atua como 
repórter aqui em Brasília, sofreu vários ataques, nas redes sociais, de seguidores da 
também jornalista Joice Hasselmann, por conta do seu trabalho jornalístico. A Fenaj já 
emitiu uma nota pedindo providências para esses moderadores das redes sociais. 

Outro fato que ocorreu, em São Paulo, foi a recolhida do jornal Folha Bancária. A 
direção do banco Santander mandou recolher, na tarde do dia 26, todos os exemplares do 
Folha Bancária que estavam sendo distribuídos pelos dirigentes sindicais aos bancários do 
Santander. Então, muitos, mais de mil exemplares, foram recolhidos. Vamos dizer assim 
que obviamente não há justificativa para a recolhida de jornal, principalmente sem ordem 
judicial, como foi o caso do banco. 

Por fim, eu queria relatar aqui – também não sistematizei, mas é do conhecimento de 
todos – a decisão judicial do Ministro Luiz Fux que suspendeu a autorização, dada 
anteriormente pelo Lewandowski, para que a Folha e mais quatro jornalistas entrevistassem 
o ex-Presidente Lula, que está detido em Curitiba. 

O SR. MIGUEL MATOS – Eu gostaria de falar sobre esse ponto também. 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Várias entidades já manifestaram a sua preocupação. 

A Federação Nacional dos Jornalistas também manifesta essa preocupação porque nós 
estamos falando da Suprema Corte de Justiça do País, que usou, inclusive, o argumento 
de que a censura prévia é inadmissível em qualquer hipótese para derrubar a Lei de 
Imprensa brasileira, em vez de derrubar apenas os artigos que eram flagrantemente 
inconstitucionais, criando um vazio judiciário no que diz respeito à liberdade de imprensa.  

Então, esse caso é muito grave. A gente espera que todas as entidades envolvidas... 
Já conversei ali com o Ricardo Pedreira. Tem que haver uma reação da sociedade brasileira 
para que fique caracterizado, sim, como um ato de censura da Suprema Corte do Brasil 
que precisa ser revisto. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Obrigado, Conselheira.  
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Conselheiro Miguel Matos.  
O SR. MIGUEL MATOS – Eu queria falar sobre esse ponto específico da decisão do 

Supremo da última sexta-feira, que causa muita preocupação não só ao meio jornalístico, 
como ao meio jurídico também.  

Nós tivemos uma questão atípica que nos causou muita estranheza por dois motivos. 
Primeiro, um motivo técnico, jurídico... Não vou levantar essa questão porque é uma 
questão específica se cabia, se era ele o competente, se não era. Essa é uma questão em 
que não pretendo entrar, mas a decisão, no ponto em que nos interessa aqui, é que, num 
primeiro momento...  

Vejam só, tem dois pontos a decisão. Estou com ela na tela aqui bem clara. Ele 
determinou que o requerido Luiz Inácio Lula da Silva se abstenha de realizar qualquer 
entrevista. O que é um absurdo, porque ele está preso. Então, determinar que um preso se 
abstenha de dar uma entrevista... A qualquer cidadão não é proibido conceder uma 
entrevista. O que ele deveria ter proibido é que os órgãos lá da polícia proibissem a entrada 
de um jornalista. Isso é uma questão interna lá, mas proibir que um cidadão dê entrevista 
é um absurdo porque limita o poder de imprensa. E, veja só, não consigo entender qual 
dispositivo legal pode ter sido utilizado para proibir que o cidadão dê uma entrevista – um 
cidadão que está preso, enfim. 

Agora, o segundo ponto, que é muito importante para a gente aqui e que, de fato, 
merece uma posição: disse que se for dada a entrevista, ele proíbe a divulgação do 
conteúdo por qualquer forma, sob pena de crime de desobediência, o que é um absurdo. 
Veja só, se ele tivesse dado a entrevista, teria sido por uma decisão judicial do Supremo 
Tribunal Federal, porque um Ministro havia dado.  

Eu, com base, tendo feito a entrevista ou qualquer outro veículo que tivesse feito a 
entrevista, se estivesse com a entrevista em mãos, ele estaria proibido de divulgar esta 
entrevista, porque a vontade de outro Ministro era a de que não fosse dada? Nós estamos 
aqui diante de um caso absurdo e que tem... O mais absurdo é o seguinte: vem da Suprema 
Corte, essa decisão se espraie para qualquer decisão judicial, para qualquer nível do 
Judiciário. 

Então, o perigo aqui é o juiz de uma cidade, de um rincão do País, começar, com 
base nesta decisão, a proibir que se divulgue qualquer coisa. Qualquer coisa significa o 
quê? O que é de interesse de qualquer um mover. 

É um absurdo! Essa decisão aqui tem que ser questionada, tem que ser debatida nos 
meios de imprensa. 

A Folha, hoje, fez um editorial. Há um artigo muito grande, muito bom, do Dr. Davi 
Tangerino, mas estas questões precisam ser debatidas. O que nós permitimos aqui é que 
qualquer juiz decida o que vai ser publicado ou o que não vai ser publicado. 

É isso. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheiro Miguel, é 

gravíssimo e afeto ao que o Conselho trata.  
O senhor sugeriria uma nota do Conselho ou pedir, pelo menos, explicações? Bom, 

nós não podemos pedir explicações... 
O SR. MIGUEL MATOS – Não, eu sugiro uma nota do Conselho, mas é o mínimo 

que nós temos que fazer. Eu conclamo aqui todas as instituições que integram o Conselho 
para que também façam o seu movimento... 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Claro, claro. 
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O SR. MIGUEL MATOS – ... porque nós estamos diante... Porque se nós nos 
apegarmos ao cidadão, ao personagem, nós vamos cair na bobagem de ficar discutindo 
isto. Não é esta a questão; a questão ... 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – É o precedente que 
está sendo aberto pelo Supremo Tribunal Federal. 

O SR. MIGUEL MATOS – ... é o precedente que estão sendo criado, é dizer que, se 
foi feita uma entrevista, essa entrevista que foi feita com base em uma decisão judicial, 
autorizando a entrada lá no estabelecimento...  

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Mas se foi feita... 
Proibida a divulgação... 

O SR. MIGUEL MATOS – Ele proíbe a divulgação. Ele não tem que proibir... É 
proibido proibir. Não era isso? 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – É. O senhor faria esta 
nota, Conselheiro? 

O SR. MIGUEL MATOS – Eu faço essa nota e submeto ao Conselho... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Perfeito. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. MIGUEL MATOS – Inverteram a liberdade de imprensa. 
O SR. SYDNEY SANCHES – Sobre a liberdade de imprensa. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Parece que o 

Lewandowski hoje reafirmou... 
O SR. MIGUEL MATOS – Sim, reafirmou. Estou com a decisão aqui, está no site 

Migalhas, inclusive. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Vai ser feita, então, a 

entrevista? 
O SR. MIGUEL MATOS – Não, não sabemos, porque pode ter uma decisão ainda no 

fim da noite. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Mas, de qualquer 

forma, vale a nota porque o absurdo da... 
O SR. JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA JÚNIOR – Marcelo, desculpa. 
Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – E o precedente que se 

abre. 
Por favor. 
O SR. JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA JÚNIOR – Presidente, eu gostaria de fazer uma 

manifestação. 
É evidente que é uma violência contra a liberdade de expressão, etc., etc. Porém, nós 

estamos a cinco dias da eleição. Evidentemente que, apesar de todo o interesse jornalístico 
que se tem, este fato será usado politicamente. Não creio que, neste momento, caiba uma 
nota do Conselho de Comunicação Social. 

Acredito que cada uma das entidades aqui representadas, tanto os radialistas como 
os jornalistas, os demais membros da sociedade civil, a Abert, a Abratel, todos avaliarão e 
se manifestarão, tenho certeza absoluta. 

No entanto, como membro do Conselho de Comunicação Social, eu não acho que 
caiba ao Conselho de Comunicação Social, neste momento, órgão auxiliar do Congresso 
Nacional, se manifestar a respeito disso. 

Essa é a minha posição. 
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O SR. MIGUEL MATOS – Não, Conselheiro, eu acho ótimo. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Eu concordo com a 

preocupação do Conselheiro...  
O SR. MIGUEL MATOS – Concordo! 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – ... com relação à 

questão política, mas acho que o que está em pauta é uma coisa muito maior do que a 
questão política. Estamos falando da liberdade de imprensa. 

O SR. MIGUEL MATOS – Mas veja só, eu acho que nós podemos atender os dois 
lados. 

O SR. PRESIDENTE (José Carlos da Silveira Júnior) – Mas nós temos dois juízes se 
digladiando pela mesma... Dois juízes do mesmo nível. 

O SR. MIGUEL MATOS – Eu faço uma sugestão de nota, que nós podemos aprovar 
na próxima reunião, que é depois do segundo turno. É depois do segundo turno a nossa 
próxima reunião, de modo que não deixamos esse tema desaparecer, porque é o seguinte: 
nós estamos diante de uma decisão que pode criar precedente. 

Entendo a posição de que "Ah, nós estamos num embate entre dois juízes." Não, eu 
acho que não. Essa que é a questão. Nós estamos em embate na questão de fundo, na 
questão do Lula. Agora, a questão não é essa. 

O SR. JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA JÚNIOR – Eu sei, Miguel, não se trata bem 
disso. Eu acabei de reafirmar que todas as nossas entidades se manifestarão. Não tenho 
nenhuma dúvida. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Não, sem dúvida. 
Agora, eu também me pergunto o seguinte... 

O SR. MIGUEL MATOS – Agora, deixamos para o segundo turno. Depois do segundo 
turno, porque nós não interferimos na eleição. Acho que é a ordem. 

O SR. JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA JÚNIOR – O Conselho se manifestar... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Eu também me 

pergunto o seguinte: até o dia 5 de outubro, qualquer um pode dar entrevista. Não sei 
porque...   

O SR. JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA JÚNIOR – Claro, qualquer um. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Até o dia 5 de outubro, 

qualquer um pode dar entrevista, não é só o ex-Presidente Lula. 
O SR. JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA JÚNIOR – Não, não, que está preso. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Que está preso. Mas 

qualquer um poderia dar uma entrevista. 
O SR. JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA JÚNIOR – É uma situação especial. Poder ele 

pode, dentro de determinados parâmetros legais que a justiça interpretará, mas nós 
estamos em um Fla-Flu entre dois juízes do Supremo. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Se esse é o 
entendimento do Conselho, tudo bem. 

Conselheira Maria José. 
O SR. JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA JÚNIOR – Nós não temos como nos manifestar 

a esse respeito. 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – O Conselho de Comunicação Social tem como 

atribuição tratar das questões da comunicação. E nós estamos falando aqui de uma 
questão fundamental, que é liberdade de expressão associada à liberdade de imprensa. 
São duas coisas conjugadas. 
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A decisão do Ministro Luiz Fux, que inclusive derruba uma decisão de outro Ministro, 
a meu ver, tem uma conotação extremamente política. É uma decisão que foge, vamos 
dizer assim, de qualquer argumentação jurídica, como já lembrou o Miguel aqui, para ter, 
sim, um impacto político. 

O SR. MIGUEL MATOS – Eu só... 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Deixe-me concluir. 
O SR. MIGUEL MATOS – Por favor. 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Nesse caso, o Conselho pode fazer uma nota e 

aproveitar que nós estamos reunidos, já que a gente sempre cobra aí que o Conselho às 
vezes deixa passar o timing, por conta da própria forma de funcionamento, com a reunião 
mensal. Eu acho que deveríamos aproveitar o momento em que nós estamos reunidos e 
aprovar não o texto, porque nós não temos condição de fazer aqui, mas os termos da nota. 

E quais são os termos da nota, a meu ver? É que houve, sim, uma violação à liberdade 
de imprensa por parte de uma autoridade que tem que zelar pela liberdade de imprensa.  

Acho que é esse o teor da nota. Acho que isso não tem como ser usado politicamente 
por ninguém, porque nós estamos falando de uma decisão de um Ministro do Supremo 
Tribunal Federal. E aí acho que é agora o momento. O momento é agora, porque, se nós – 
nós que eu falo é o Conselho –, todas as nossas entidades e toda a sociedade brasileira 
não nos levantarmos, pode se tornar uma prática recorrente da principal, vamos dizer 
assim, instituição jurídica do Brasil estabelecer censura prévia. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Não, não. Pode ser 
uma prática recorrente de todas. 

A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – E onde nós vamos parar nesses termos? 
Então, eu creio que nós podemos, Conselheiro Juca, fazer uma nota nessa medida, 

entendeu? Não precisamos nem de citar o nome, vamos dizer assim, do entrevistado para 
não dar nenhuma conotação política. Mas podemos, sim, dizer que os veículos tais, os 
repórteres tais já tinham conseguido autorização de um ministro do Supremo para fazer 
uma entrevista e essa entrevista foi cancelada por decisão de um outro ministro num ato, 
sim, de atentado à liberdade de imprensa. Eu acho que a gente pode fazer nesses termos. 

O SR. MIGUEL MATOS – Eu acho que fica bem ponderado a gente evitar o confronto 
no primeiro e segundo turno. A nossa participação... Eu acabei de falar com o Conselheiro 
Fabio que o que acontece é o seguinte: a gente não quer participar como protagonista do 
pleito eleitoral. A gente espera que o Judiciário também não faça isso, embora o Juiz Moro 
tenha acabado de divulgar uma delação do Palocci: um anexo só, só um anexo que ele 
abriu, que é um anexo referente ao ex-Presidente Lula. 

É uma participação... 
O SR. DAVI EMERICH – Direta no processo. 
O SR. MIGUEL MATOS – Nós estamos vendo um protagonismo equivocado. Então, 

é isso que nós devemos evitar nesse momento nosso, sendo prudentes. E, depois, deixe 
essa nota para ser aprovada aqui. Nós não podemos é não fazer nada. E eu acho que mais 
importante foi esta segunda parte, dizendo que, mesmo que tivesse sido feita a entrevista, 
não poderia ser publicada. Bom, não poder ser publicada é censura. Isso não tem outro 
nome. Nós não podemos dizer que tem outro nome porque é censura. É isso que é o 
importante. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Faremos uma nota? 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA (Fora do microfone.) – Acho que 

dentro dessas recomendações da Maria José sem citar os personagens... 
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O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Sem citar os 
personagens, o.k. Apenas a preocupação do Conselho... 

O SR. MIGUEL MATOS – Dizendo que decisões que impedem a publicação de 
matéria jornalística... 

O SR. JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA JÚNIOR – É preciso ler o texto da nota. Sem o 
texto, não posso dizer nem A nem B. 

O SR. MIGUEL MATOS – Sim, exato. Vamos deixar a nota para ser aprovada na 
próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – O.k. 
O SR. JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA JÚNIOR – É uma questão da natureza do órgão 

em que nós trabalhamos, gente. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheiro João 

Camilo? O.k.  
O SR. JOÃO CAMILO JÚNIOR (Fora do microfone.) – É na linha do Conselheiro 

Miguel. 
O SR. FABIO ANDRADE – Presidente, posso... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheiro Fabio 

Andrade. 
O SR. FABIO ANDRADE – São três coisas muito rápidas. Primeiro, quero apoiar o 

nosso Conselheiro e todo o Conselho na linha de fazer uma coisa, para a gente apresentar 
na próxima reunião, que vá na linha da censura, do nosso repúdio à censura.  

Segundo, antes de sair, eu queria responder ao Frederico Silva, que perguntou pelas 
redes sociais se o plano de IoT, que está na Casa Civil, sai ainda este ano. Eu acho que 
sai este ano, sim. A Casa Civil tem trabalhado bastante em cima, pelo que eu tenho 
conhecimento, do plano de IoT, que é a internet das coisas. A Anatel está fazendo algumas 
consultas públicas, e eu acho que tudo pode convergir para, até o final de dezembro, a 
internet das coisas virar uma realidade mais regulada e mais legal no País. 

Terceiro, eu queria registrar que ontem foi aniversário do Presidente da Casa, 
Senador Eunício Oliveira. Queria dar os parabéns a ele em meu nome e, acredito, em nome 
do Conselho. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Ficam registrados aqui 
os cumprimentos do Conselho de Comunicação Social ao Presidente da Casa. 

O SR. FABIO ANDRADE – Ele teve uma festa muito bonita na sua cidade natal. E eu 
queria, daqui do Conselho, mandar os nossos parabéns e votos de muita saúde e sucesso 
para ele. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Obrigado, Conselheiro. 
Algum Conselheiro mais?  

Bom, então a gente tem aqui essa pergunta do Frederico Silva daqui do Distrito 
Federal, que já foi respondida pelo Conselheiro Fabio Andrade, que acredita, sim, que esse 
plano de IoT possa sair ainda este ano. Mas parece que ele não está na Casa Civil ainda 
não, não é, Conselheiro? 

A SRª MARIA JOSÉ BRAGA (Fora do microfone.) – Parece que ele está elaborando. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Está elaborando ainda, 

não é? 
Tenho aqui também a pergunta do Ariel Cavalcanti do Rio de Janeiro, mas acho que 

já foi respondida. Talvez ele tenha mandado essa segunda pergunta... Ele fala: "As fake 
news podem definir o futuro deste País? Existem mais medidas a respeito das fake news, 
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além do apoio das mídias? Pelo menos empiricamente, acredito que não diminuíram os 
seus efeitos". 

Foi aquela questão que nós já respondemos. 
Carlos Alberto do Rio de Janeiro pergunta: "As fake news devem ser consideradas 

um crime grave para a sociedade brasileira?" Vou deixar aqui ao jurista Araújo Lima, 
embora eu ache que é complicado definir esse crime. 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA (Fora do microfone.) – Deveria haver 
alguma proposta...  

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – No microfone. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Isso dependeria de um projeto de 

um membro de uma das Casas para encaminhar um projeto dessa natureza. Parece-me 
que também é uma medida muito extrema, embora isso possa causar... As consequências 
têm que ser medidas. E há fake news de brincadeirinha, que também é fake news. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Eu acho que, no caso 
da fake news, todo esse arcabouço jurídico já existe contra a difamação... 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Claro, a difamação! 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – O problema da fake 

news é saber quem foi que fez a notícia para poder processar. 
E aqui a Ana Clara Machado Barros, Rio de Janeiro: "Como criar penalidade para 

quem realiza fake news?" 
Acho que é mais ou menos essa resposta que foi dada pelo Conselheiro Araújo Lima: 

teria que passar pelo Congresso e teria que ver bem se a lei já não existe, pois pode não 
existir exatamente com o nome fake news, mas existe o crime de difamação, existe a 
calúnia. 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA – Os advogados criminalistas 
defendem a tese de que todas as possibilidades estão configuradas no atual Código Penal. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – E, por fim, aqui a Thais 
de Oliveira Silva do Distrito Federal, que mandou para a gente um PL, o PL 99, de 2017. A 
gente já deu uma resposta para ela de como é que o Conselho é provocado, mas gostaria 
de perguntar se a Conselheira Maria José Braga não gostaria de relatar exatamente esse 
processo porque está a cargo dela uma comissão de relatoria para examinar o PL 99, de 
2017, que autoriza e disciplina a veiculação de publicidade comercial, pelos serviços de 
radiodifusão explorados por órgãos e entidades públicas. 

A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Acho que a gente poderia fazer uma comissão de 
relatoria no plenário, da qual eu posso ser a coordenadora. 

O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Eu teria que ter mais 
dois membros, pelo menos, na comissão. Já temos a Conselheira Maria José. 

É sobre publicidade comercial, pelo serviço de radiodifusão explorado pelo Poder 
Público. 

A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Publicidade... Pelo Poder Público, que já existe... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Já existe, de certa 

forma, já existe. 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Tirando as educativas, já existe. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Algum Conselheiro 

mais faria parte dessa comissão? 
O SR. SYDNEY SANCHES (Fora do microfone.) – Qual a inovação do plano do DF? 
A SRª MARIA JOSÉ BRAGA – Não sabemos. 
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O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Não sabemos, tem que 
puxar o PL. Tem que trazer o PL. Vamos trazer o PL. 

O SR. JOÃO CAMILO JÚNIOR – Ao invés de criar uma comissão de relatoria, porque 
não fica a cargo da Conselheira estudar o PL, verificar e trazer na semana. 

 
O SR. JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA JÚNIOR – Exatamente. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Pode ser! E trazer... 

Vamos fazer? 
O SR. JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA JÚNIOR – Exatamente, pegar, conhecer o 

projeto. 
O SR. JOÃO CAMILO JÚNIOR – Estudar e entender...  
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conhecer e trazer na 

próxima... É, ao invés da comissão, trazemos na próxima reunião alguma coisa... 
 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA (Fora do microfone.) – Para ver se se 

chega a um acordo... 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Conselheiro Sydney 

Sanches. 
O SR. SYDNEY SANCHES – Desculpe-me. Eu sei que, enfim, estou falando no 

momento errado – devia ter falado antes no comunicado dos conselheiros –, mas é que eu 
havia me esquecido de dar uma notícia importante. 

Agora, no mês de setembro, o Parlamento europeu aprovou o encaminhamento de 
uma nova diretiva que remodela substancialmente a forma de proteção de direitos dos 
criadores, em geral – não estou falando aqui só dos representantes da área musical, mas 
também de autores de obras audiovisuais, autores de obras literárias, jornalistas. Enfim, foi 
um movimento mundial que envolveu também as empresas de comunicação no sentido de 
conferir às empresas de tecnologia maior responsabilidade sobre os conteúdos que 
distribuem na internet. É uma mudança radical na medida em que o entendimento até o 
momento era o de que não havia responsabilidade, ou seja, que elas estariam abrigadas 
por um regime que a gente chama de porto seguro, um safe harbor. Isso é modificado agora 
no âmbito da legislação europeia, certamente vai repercutir no mundo inteiro e, sobretudo, 
gerará maior poder de barganha por parte dos titulares na defesa do seu interesse na 
internet. Então, foi muito importante porque, inclusive, envolveu as empresas de 
comunicação com relação a seus conteúdos disponibilizados irrestritamente e sem controle 
no ambiente digital. 

Fica o registro aqui. 
O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Obrigado, Conselheiro.  
Mais algum Conselheiro?  
A sociedade civil nós já passamos aqui. Ca sociedade civil, acho que não há... Há 

alguém que queira se manifestar da sociedade civil?  
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TEXTO ATUAL 
CONSELHEIRO  
JOSÉ FRANCISCO 

CONSELHEIRA 
MARIA JOSÉ 

CONSELHEIRO 
MIGUEL MATOS 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
NO NOVO PARECER 

Art. 3º O Conselho de 
Comunicação Social terá 
como atribuição a 
realização de estudos, 
pareceres, 
recomendações e outras 
solicitações que lhe forem 
encaminhadas pelo 
Congresso Nacional, ou 
por solicitação de 
qualquer um dos 
membros do Conselho, 
do Poder Executivo ou 
de entidades da 
sociedade civil, a 
respeito do Título VIII, 
Capítulo V (Da 
Comunicação Social), da 
Constituição Federal, em 
especial sobre: 

Nova redação:  
 
Art. 3º O Conselho 
de Comunicação 
Social terá como 
atribuição a 
realização de 
estudos, pareceres, 
recomendações e 
outras solicitações 
que lhe forem 
encaminhadas pelo 
Congresso 
Nacional, a respeito 
do Título VIII, 
Capítulo V (Da 
Comunicação Social), 
da Constituição 
Federal, em especial 
sobre: 

Manter o texto atual Manter o texto atual 

Alterar o texto em 
conformidade com as 
preocupações dispostas no 
parecer da Consultoria 
Legislativa 

Art. 3º (...)    
 
 § 1º O Conselho de 
Comunicação Social 
poderá desempenhar 
outras atribuições que lhe 
sejam conferidas com 
amparo no art. 224 da 
Constituição Federal ou 
em leis que disciplinem 
matérias de comunicação 
social. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Nova Redação  
 
§1º Ao Conselho de 
Comunicação Social 
compete auxiliar o 
Congresso Nacional 
na realização de 
estudos, pareceres, 
recomendações e 
outras solicitações 
técnicas dos temas 
de sua competência 
encaminhadas pelas 
Mesas da Câmara 
dos Deputados, do 
Senado Federal e do 
Congresso Nacional, 
pelas Comissões 
permanentes de 
ambas as Casas 
Legislativas, pelos 
Deputados e 
Senadores no 
exercício de suas 
funções legislativas. 
(NR) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Manter o texto 
vigente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Manter o texto 
vigente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Alterar o texto em 
conformidade com as 
preocupações dispostas no 
parecer da Consultoria 
Legislativa 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



TEXTO ATUAL 
CONSELHEIRO JOSÉ 
FRANCISCO 

CONSELHEIRA 
MARIA JOSÉ 

CONSELHEIRO 
MIGUEL MATOS 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
NO NOVO PARECER 

Art. 3º (...)      
 
§ 2º Quando em 
atendimento a solicitações 
do Poder Executivo ou de 
entidades da sociedade 
civil, a manifestação do 
Conselho terá sempre 
como referência seu papel 
de órgão auxiliar do 
Congresso Nacional e será 
encaminhada pelo 
Presidente do Senado 
Federal. 

 
Nova redação:   
                               
Art. 3º (...)   

                                         
§ 2º As solicitações 
encaminhadas 
diretamente ao 
Conselho de 
Comunicação Social 
sem a observação do 
que previsto no §1º 
deverão ser enviadas 
pelo Presidente do 
Conselho à decisão e 
ratificação do 
Presidente do 
Congresso Nacional 
anteriormente à 
manifestação do 
Conselho de 
Comunicação Social, 
para garantia do seu 
papel de órgão 
auxiliar do Congresso 
Nacional. 
 

Manter o texto 
vigente 

 
 
 
 
 

Manter o texto 
vigente 

 
 
 
 
 

Alterar o texto em 
conformidade com as 
preocupações dispostas no 
parecer da Consultoria 
Legislativa 
 
 
 

 
Art. 3º (...)   
 
§ 3º Para 
encaminhamento de 
solicitação ao Conselho, a 
entidade da sociedade 

civil terá que apresentar 
prova de sua situação 
jurídica. 
 

Revogar o parágrafo 
Manter o texto 

vigente 
Revogar o parágrafo 

Revogar o texto em 
conformidade com as 
preocupações dispostas no 
parecer da Consultoria 

Legislativa 

Art. 15. (...)  
 
§ 2º Ao suplente poderá 
ser distribuída matéria 
para relatar quando se 
tratar de vaga ou 
substituição decorrente de 
impedimento temporário 
do respectivo titular. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Nova redação:   
                              
Art. 15. (...)       
                                    
§ 2º O membro 
titular do Conselho 
de Comunicação 
Social poderá por 
meio de ofício 
dirigido ao 
Presidente do 
Conselho autorizar 
o nome do 
suplente para 
relatar as matérias 
durante seu 
mandato, cuja 
efetivação 
dependerá de 
prévia aprovação 
pelo Conselho de 
Comunicação 
Social. 
 
 

 
 
 

 
Acompanha o  

relator 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Acompanha o 
relator 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Consenso 
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CONSELHEIRO JOSÉ 
FRANCISCO 

CONSELHEIRA 
MARIA JOSÉ 

CONSELHEIRO 
MIGUEL MATOS 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
NO NOVO PARECER 

Art. 16. (...)            
 
Parágrafo único. Em caso 
de presença do membro 
titular à reunião, não 
serão custeadas as 
despesas do seu 
respectivo suplente para 
comparecer à reunião, 
salvo quando, a juízo do 
Presidente, for 
imprescindível para o 
Conselho a presença do 
suplente. 
 

 
Nova redação:      
                            
Art. 16. (...)     

                          
Parágrafo único. Em 
caso de presença do 
membro titular a 
reunião, não serão 
custeadas as 
despesas do seu 
respectivo suplente 
para comparecer à 
reunião, salvo 
quando, a juízo do 
Presidente, for 
imprescindível para o 
Conselho a presença 
do suplente, como 
no caso de ser o 
relator de matéria 
em pauta. 
 

 
Acompanha o  

relator 
 
 

 
Acompanha o 

relator 
 

 

Consenso 
 

Art. 20. (...)     
 
VI - propor a designação 
de relatores ou comissão 
de relatoria para as 
matérias que lhe forem 
encaminhadas nos termos 
do art. 3º deste 

Regimento; 
 
 
 

Manter o texto 
vigente 

 
 
 

 

Manter o texto 
vigente 

 
 
 

 

 
Nova redação:                          
Art. 20. (...)      
                           
VI – decidir acerca 
da criação de 
comissões 
temáticas, e propor 
a designação de 
relatores ou 
comissão de 

relatoria para as 
matérias que lhe 
forem 
encaminhadas nos 
termos do art. 3º 
deste Regimento; 
 

Manter o texto vigente, pois 
a proposta e a decisão 
sobre a criação de comissão 
temática será por votação 
em reunião do CCS, 
acompanhando o 
entendimento da 

Conselheira Maria José. 
 
 

Art. 20. (...)       
 
XVII - assinar a 
correspondência dirigida 
pelo Conselho a 
autoridades. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Manter o texto 
vigente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Manter o texto 
vigente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
Nova redação: 
                         
Art. 20. (...)   
                            
XVII - assinar as 
notas públicas e as 
correspondências 
dirigidas pelo 
Conselho a 
autoridades. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Manter o texto vigente 
acompanhando o 
entendimento da 
Conselheira Maria José. 
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FRANCISCO 

CONSELHEIRA 
MARIA JOSÉ 

CONSELHEIRO 
MIGUEL MATOS 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
NO NOVO PARECER 

Art. 24. A eleição do 

Presidente e do Vice-
Presidente será feita em 
escrutínio aberto e por 
maioria de votos, 
presente a maioria 
absoluta dos conselheiros 
titulares, podendo 
também essa eleição, se 
não houver oposição de 
nenhum membro do 
Conselho, se fazer por 
aclamação. 
 

 
Nova redação:   
                              
Art. 24. A eleição do 

Presidente e do Vice-
Presidente será feita 
em escrutínio 
secreto e por 
maioria de votos, 
presente a maioria 
absoluta dos 
conselheiros 
titulares, podendo 
também essa 
eleição, se não 
houver oposição de 
nenhum membro do 
Conselho, se fazer 
por aclamação. 
 

 
Acompanha o 

relator 
 
 
 
 

Acompanha o 
relator 

 
 
 

Alteração sugerida pela 
Secretaria de Apoio a 
Órgãos do Parlamento – 
SAOP para aprimorar o 
apoio ao Conselho de 
Comunicação Social. 
 

CAPÍTULO I          
 
DAS COMISSÕES 
TEMÁTICAS     
 
Art. 26. Por proposta de 
qualquer de seus 
membros, o Conselho de 
Comunicação Social 
poderá criar até 5 (cinco) 
comissões temáticas, com 
objeto e composição 
definidos na reunião do 

Conselho que as 
constituir.  
 
§ 1º A comissão temática 
terá prazo definido pelo 
Presidente do Conselho, 
ouvido o Plenário, para 
apresentar o seu 
relatório.  
 
§ 2º O relatório de cada 
comissão temática será 
submetido à deliberação 
do Conselho. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Nova redação:  
                                  
DAS COMISSÕES 
TEMÁTICAS       
  
Art. 26. Por 
proposta de qualquer 
de seus membros, o 
Conselho de 
Comunicação Social 
poderá criar 
comissões temáticas, 
para o estudo de 

tema, objeto de 
proposta legislativa, 
aprovado em reunião 
do Conselho que as 
constituir.    
 
§ 1º O estudo de 
cada comissão 
temática será 
submetido à 
deliberação do 
Conselho. (NR)    
                                   
§ 2º Uma vez 
aprovado pelo 
Conselho e assinado 
pelo Presidente, pelo 
relator ou relatores e 
demais membros da 
Comissão Temática, 
o estudo ficará à 
disposição para 
consulta de qualquer 
um dos membros do 
Congresso Nacional. 
 
§3º O Presidente do 
Conselho comunicará 
ao Presidente do 
Congresso Nacional a 
disponibilização do 
estudo.  

  
 
 
 
 
 
 
 

  

Sugestão de nova redação 
em conformidade com as 
preocupações dispostas no 
parecer da Consultoria 
Legislativa 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



TEXTO ATUAL 
CONSELHEIRO JOSÉ 
FRANCISCO 

CONSELHEIRA 
MARIA JOSÉ 

CONSELHEIRO 
MIGUEL MATOS 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
NO NOVO PARECER 

Art. 27. As matérias que, 
em cada reunião do 
Conselho de Comunicação 
Social, devam ser objeto 
de estudos, pareceres, 
recomendações e outras 
solicitações previstas no 
art. 3º deste Regimento 
constarão de pauta 
previamente organizada, 
devendo ser relatadas na 
ordem em que nela 
figurarem, salvo 
preferência do Plenário do 
Conselho. 

 
Art. 27. As matérias 
que, em cada 
reunião do Conselho 

de Comunicação 
Social, devam ser 
objeto de estudos, 
pareceres, 
recomendações e 
outras solicitações 
previstas no art. 3º 
deste Regimento 
constarão de pauta 
previamente 
organizada, devendo 
ser relatadas na 
ordem em que nela 
figurarem e sempre 
terão preferência 
para votação frente 
aos estudos das 
Comissões 
Temáticas. 
 

    

Sugestão de nova redação 
em conformidade com as 
preocupações dispostas no 
parecer da Consultoria 
Legislativa 
 
 
 
 
 

Art. 29. O Conselho de 
Comunicação Social não 
se pronunciará sobre 
situações que estejam sob 
apreciação do Poder 
Judiciário. 

 
Nova redação:    
                              
Art. 29. O Conselho 
de Comunicação 
Social se pronunciará 
sobre temas e 
propostas legislativas 
que estejam sob 
apreciação do Poder 

Judiciário sempre 
que demandado pelo 
Congresso Nacional, 
em conformidade 
com o que previsto 
no art. 3º. (NR) 
 

Revogar o artigo 
 
 
 

Revogar o artigo 
 
 
 

Sugestão de nova redação 
em conformidade com as 
preocupações dispostas no 
parecer da Consultoria 

Legislativa 

Art. 31 (...)           
 
§ 1º O Conselho elegerá o 
relator individual ou os 
conselheiros que integram 
a comissão de relatoria. 

 
Nova redação:  
                                
Art. 31 (...)    
                                        
§ 1º O Presidente 
designará o relator 
individual ou os 
conselheiros que 
integram a comissão 
de relatoria. 
 

Acompanha o  
relator 

Acompanha o 
relator 

Consenso 

 
Art. 31 (...)     
  
§ 3º Poderá o Presidente 
do Conselho de 
Comunicação Social 
designar relator ou 
comissão de relatoria, 
respeitada decisão 
posterior do Plenário, 
para matérias em regime 
de urgência. 
 
 

Revogar o parágrafo 
 

Acompanha  
o relator 

Acompanha o 
relator 

 

Consenso: Alteração 
sugerida pela Secretaria de 
Apoio a Órgãos do 
Parlamento – SAOP para 
aprimorar o apoio ao 
Conselho de Comunicação 
Social. 



TEXTO ATUAL 
CONSELHEIRO JOSÉ 
FRANCISCO 

CONSELHEIRA 
MARIA JOSÉ 

CONSELHEIRO 
MIGUEL MATOS 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
NO NOVO PARECER 

Art. 31 (...)  
 
§ 6º O membro suplente 
do Conselho participará 
da comissão em 
substituição ao titular, 
quando não esteja esse 
membro titular presente à 
reunião da comissão. 
 
 
 
 

 
Nova redação:    
                             
Art. 31 (...)     

                                       
§ 6º Quando for 
constituída 
comissão de 
matéria distribuída 
ao membro 
suplente, o 
membro titular 
não poderá 
integrar a 
comissão, com 
exceção dos casos 
de participação em 
substituição ou na 
ausência do 
membro suplente 
relator. 
 

 
 

Acompanha o  
relator 

 
 
 
 
 
 

Acompanha o 
relator 

 
 
 
 

Consenso 
 
 
 
 

Art. 34 (...)   
 
§ 2º Uma vez assinado 
pelo Presidente, pelo 
relator ou relatores e 
demais membros do 
Conselho que 
participaram da 

deliberação, o parecer 
será enviado ao 
Presidente do Congresso 
Nacional, juntamente com 
as declarações de voto e 
votos em separado. 
 
 
 

 
Nova Redação:  
                                
Art. 34 (...)     
                                       
§ 2º Com exceção 
dos estudos das 
comissões temáticas, 
uma vez assinado 
pelo Presidente, pelo 
relator ou relatores e 
demais membros do 

Conselho que 
participaram da 
deliberação, o 
parecer, em 
conformidade com o 
art. 3º, será enviado 
ao Presidente do 
Congresso Nacional, 
juntamente com as 
declarações de voto 
e votos em 
separado. (NR) 
 

      

Art. 40. (...) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Manter o texto 
vigente 

 
 
 
 
 

Acrescenta 
parágrafo único   
 
Art. 40. (...)     
                                
Parágrafo único. As 
reuniões 
extraordinárias 
poderão ser 
realizadas por meio 
de teleconferência, 
quando houver 
caráter de urgência 
para manifestação do 
Conselho, observado 
o prazo de 24 horas 
para convocação. 

Manter o texto 
vigente 

 
 

 
 
 

Manter o texto vigente 
acompanhando a 
manifestação do 
Conselheiro Miguel Matos.                                                          
 
A sugestão da conselheira 
Maria José é interessante, 
mas não vejo como ser 
factível, pois nem todos tem 
acesso a aparelho de 
videoconferência.  
 
 
 

 



CONGRESSO NACIONAL 
 CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - CCS 

PARECER Nº 0/2018 – CCS 
 

 
RELATÓRIO DO CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO CONGRESSO NACIONAL 

SOBRE OS PROJETOS DE LEI DO SENADO Nº 513 DE 2017, Nº 410 DE 2017 E Nº 55 DE 
2016, QUE PROPÕEM ALTERAÇÕES NA LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

 
 

Brasília-DF, 27 de setembro de 2018. 
 

 
Comissão de Relatoria do Conselho de Comunicação Social 
PLS que alteram a lei que instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
Conselheira Coordenadora: Tereza Mondino  

Conselheiros: José Carlos da Silveira Junior; José Antônio de Jesus da  
   Silva; Sydney Sanches; e Davi Emerich. 

 
Nos termos do art. 33 do Regimento Interno deste Conselho de 

Comunicação Social, órgão auxiliar do Congresso Nacional, venho, como Conselheira 
Coordenadora da comissão de relatoria constituída para o estudo e manifestação 
sobre os projetos de lei do senado nº 513 de 2017, nº 410 de 2017 e nº 55 de 2016, 
que propõem alterações na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, submeter à 
apreciação dos demais Conselheiros as nossas considerações e conclusões sobre o 
tema para posterior deliberação do Plenário: 

 
1. RELATÓRIO 

 
Trata-se de análise técnica de Projetos de Lei do Senado que envolvem 

mudanças nas regras de funcionamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária - 
RadCom, em virtude de necessário posicionamento técnico do CCS sobre o serviço, de 
notória importância estratégica para a difusão de idéias, hábitos sociais, informações, 
lazer e cultura das comunidades beneficiadas pelas emissoras comunitárias.  

 
Nesse sentido, importante perceber que o objetivo principal do presente 

parecer é o apontamento de questões técnicas sobre as normas regulatórias do setor 
de radiodifusão e os impactos das alterações propostas no uso do espectro 
radioelétrico e nos serviços públicos atualmente outorgados. 

 
É o relatório. Passa-se a opinar. 

 

 

 



PLS Nº 513: 

I. INTRODUÇÃO 

O PLS nº 513, de autoria do Senador Hélio José (PROS-DF), tramitou e foi aprovado 
com alterações pelo Senado Federal. O texto aprovado no Senado, a ser apreciado 
posteriormente pela Câmara dos Deputados, altera os parágrafos primeiro e segundo 
do art. 1º, elevando a potência máxima de uma estação de rádio comunitária de 25 
para 150 Watts ERP e modificando o entendimento de cobertura restrita, e o art. 5º, 
aumentando de um para dois canais específicos para o serviço, em nível nacional, 
conforme indicado a seguir. 

Texto atual da Lei nº 9.612, de 1998: 

“Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, 
em freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a 
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de 
prestação do serviço. 

§ 1º Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a 
comunidade, com potência limitada a um máximo de 25 watts ERP e altura do 
sistema irradiante não superior a trinta metros. 

§ 2º Entende-se por cobertura restrita aquela destinada ao atendimento de 
determinada comunidade de um bairro e/ou vila.” 

................................................................................................................................. 

“Art. 5º O Poder Concedente designará, em nível nacional, para utilização do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, um único e específico canal na faixa de 
freqüência do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada. 

Parágrafo único. Em caso de manifesta impossibilidade técnica quanto ao uso 
desse canal em determinada região, será indicado, em substituição, canal alternativo, 
para utilização exclusiva nessa região.” 

Texto proposto pelo PLS nº 513, de 2017: 

Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, 
em frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a 
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de 
prestação do serviço. 

§ 1º Entende-se por “baixa potência” o serviço de radiodifusão com potência 
máxima de 150 watts ERP e altura do sistema irradiante não superior a trinta metros, 
observado o disposto em regulamento do poder concedente. 



§ 2º Entende-se por cobertura restrita aquela destinada a atender determinada 
comunidade, bairro ou vila. 

............................................................................................................................... 

Art. 5º O Poder Concedente designará, em nível nacional, para utilização do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, 2 (dois) canais específicos na faixa de frequência 
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, observado o disposto em 
regulamento. 

Parágrafo único. Em caso de manifesta impossibilidade técnica quanto ao uso 
desses canais em determinada região, serão indicados, em substituição, canais 
alternativos, para utilização exclusiva nessa região. 

II. COMENTÁRIOS INICIAIS 

O Conselho de Comunicação Social do Senado Federal – CCSCN já teve oportunidade de 
receber uma grande quantidade de informação sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - 
RadCom, a respeito da regras atualmente estabelecidas, assim como dos impactos que poderá 
causar a aprovação do PLS nº 513. 

Essas informações foram trazidas tanto pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações – MCTIC, que emitiu a Nota Técnica nº 14440/2018/SEI/MCTIC (Anexo 1) e fez 
uma detalhada e debatida apresentação na 7ª Reunião do Conselho, como pela Agência 
Nacional de Telecomunicações – Anatel, que emitiu o Informe nº 66/2018/SEI/ARI (Anexo 2) e 
também fez uma apresentação na mesma reunião do CCSCN.  

Assim, neste relatório, vamos tratar do tema de modo complementar a tudo o que já foi 
apresentado, tentando fazer uma abordagem adicional que possa trazer mais fundamentos 
técnicos sobre as implicações do PLS 513. 

O espectro de radiofrequências é um recurso finito. Portanto, sua utilização deve ser sempre 
racional, equitativa, eficiente e econômica por todos serviços  de radiocomunicações. 

Na operação dos sistemas de radiocomunicações, caso não haja um isolamento suficiente 
entre eles, interferências  são causadas e sofridas. 

Esse isolamento suficiente pode ser feito de várias maneiras: 

- em frequência: pelo planejamento cuidadoso da atribuição das faixas de frequências;  

- em distância: pela utilização em áreas geográficas diferentes e não sobrepostas; e 

- em tempo: pela utilização em períodos de tempo diferentes. 

Para que haja harmonia na prestação dos inúmeros serviços prestados por meio de sistemas 
de radiocomunicação, é necessário garantir que a utilização do espectro seja eficientemente 
coordenada entre os vários serviços e entre os sistemas, as redes e as estações de um mesmo 
serviço. A coordenação e compatibilização do uso do espectro são atividades complexas, 
envolvendo muitas variáveis inter-relacionadas, que não podem ser consideradas de forma 
isolada. Devem sempre ser consideradas em seus conjuntos, pois alterações em uma delas 
impactam as outras, ocasionando mudanças substantivas de cenários.             



A responsabilidade de gerir o uso do espectro, a nível mundial, é da União Internacional de 
Telecomunicações – UIT, cujo Regulamento de Radiocomunicações - um Tratado Internacional 
- foi assinado e ratificado pelo Brasil. 

No Brasil, a capacidade técnica e a competência legal para gerir e planejar o uso do espectro 
são da Anatel. 

Por outro lado, cabe ao MCTIC definir as políticas públicas aplicáveis aos diversos serviços de 
radiodifusão. 

Na utilização da faixa atribuída à Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, o necessário 
isolamento entre as estações é feito em distância, a partir dos critérios técnicos e das relações 
de proteção estabelecidos de modo a evitar que ocorram interferências entre as inúmeras 
estações que prestam esse serviço, as quais podem ser dos seguintes tipos: 

• Interferência de cocanal: entre canais com portadora na mesma frequência;  
• Interferência de primeiro canal adjacente: entre canais com portadoras afastadas de 

±200 kHz; 
• Interferência de segundo canal adjacente: entre canais com portadoras afastadas de 

±400 kHz;  
• Interferência de Batimento de FI: entre canais com portadoras afastadas de ±10600 ou 

10800 kHz. 

Destaque-se que as políticas públicas e as regras técnicas em vigor sobre a RadCom permitiram 
que 4.854 estações de RadCom fossem autorizadas (atualmente existem 3.341 estações de FM 
comerciais e 592 estações de FM educativas outorgadas1). 

 
III. ASPECTOS CONSTITUCIONAIS 

O art. 223 da Constituição Federal determina que a radiodifusão no Brasil deve 
conviver dentro do princípio da complementaridade entre os sistemas de radiodifusão 
privados, públicos e estatais, conforme transcrito a seguir. 

“Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, 
permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.” 

A inconstitucionalidade das propostas foi bastante abordada pelo representante do 
MCTIC, tanto na Nota Técnica já referida, quanto na apresentação feita na 7ª Reunião 
do Conselho, tendo sido detalhadas as características de cada sistema, como segue: 

O sistema privado é aquele em que as entidades executam o serviço com possibilidade 
de exploração econômica da outorga, mediante inserção de publicidade comercial, 
limitada a 25% do tempo da sua programação diária. Em função do uso comercial, 
essas outorgas são obtidas de forma onerosa, mediante processo licitatório. 

O sistema público tem duas modalidades: educativo e comunitário.  

                                                            
1 Dados disponíveis na página eletrônica do MCTIC: http://sistema.mctic.gov.br/DSCOM/view/Informacoes.php 



O sistema público educativo opera com as mesmas caraterísticas técnicas do sistema 
privado, diferenciando-se pelo conteúdo da programação, que deve ser 
exclusivamente educativo. Assim, não é permitida a exploração econômica da outorga, 
sendo vedado qualquer tipo de publicidade comercial. Além dessas características, as 
TVs e rádios educativas devem manter ligação com atividades de ensino superior, 
podendo ser pela manutenção direta de uma faculdade, centro universitário ou 
universidade, ou por convênio com alguma organização acadêmica. Nessa modalidade, 
a outorga é obtida de forma não onerosa, mediante processo seletivo simplificado.  

O sistema público comunitário está definido por lei como de cobertura restrita, 
destinada a atender uma comunidade de bairro ou vila. O serviço é executado por 
associações comunitárias mantidas pelos próprios moradores e pelo patrocínio (sem 
limitação de tempo de veiculação) dos estabelecimentos das comunidades atendidas 
pelo sinal da emissora. Seu objetivo é proporcionar um meio de comunicação que 
atenda aos interesses específicos da comunidade servida. A autorização deste serviço 
é gratuita, mediante processo seletivo simplificado. 

O sistema estatal é aquele em que a própria União executa o serviço diretamente, 
através de seus Órgãos e Poderes. 

O aumento de potência proposto no PLS nº 513 ensejaria um aumento expressivo da 
cobertura da estação de RadCom, igualando-a à de uma estação comercial de Classe C, 
descaracterizando-a como comunitária por possibilitar a extrapolação dos limites da 
comunidade, muitas vezes até extrapolando os limites do município, impedindo que 
outras estações de RadCom sirvam outras comunidades, aproximando-a das 
características da estação comercial, também nesse aspecto.   

Destaque-se que uma estação comercial, qualquer que seja sua Classe, é outorgada de 
forma onerosa e é submetida a todas as condições impostas no processo licitatório, 
além da previsão legal de publicidade limitada a 25% da programação.  O PLS 513 leva, 
pois, a uma situação de concorrência inaceitável perante o art. 170 da Constituição 
Federal. 

Em suma, a proposta altera substantivamente a essência do serviço de radiodifusão 
comunitária e, consequentemente, altera a organização dos serviços de radiodifusão, 
ferindo o princípio da complementaridade (art. 223 da Constituição Federal) e, 
também, o da livre concorrência (art. 170 da Constituição Federal). 

IV. ASPECTOS REGULATÓRIOS 

Conforme já citado, a Lei nº 9.612/1998, que instituiu o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, definiu-o, em seu art. 1º, como “a radiodifusão sonora, em frequência 
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e 
associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do 
serviço”, definiu 25 Watts a trinta metros como baixa potência e, como cobertura 
restrita, o atendimento de determinada comunidade de um bairro ou vila.  



Com base nesses conceitos estabelecidos na lei, foi elaborada a regulamentação 
complementar, que consolidou as características do serviço, conforme a seguir 
descrito. 

O Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.615/1998, dentro do espírito da 
Constituição Federal e da Lei nº 9.612/1998, estabeleceu que o raio de cobertura de 
uma estação comunitária seria de 1 km, de modo a possibilitar que várias 
comunidades de um mesmo município pudessem ser atendidas, cada uma em suas 
especificidades, cada uma por uma estação. 

O Ministério das Comunicações emitiu a Portaria nº 191/1998, que aprovou a Norma 
Complementar do Serviço de RadCom, a qual detalhou o processo de outorga e as 
condições para a instalação e convivência entre estações de RadCom, delas resultando 
a separação de 4 km entre duas estações. Essa Norma vem sendo reformulada e 
atualizada ao longo do tempo por várias portarias, estando hoje em vigor a Portaria nº 
4.334/2015. 

Em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei nº 9.612/1998, a Anatel designou o 
canal 200 para uso exclusivo pelo serviço de RadCom, por meio da Resolução nº 
60/1998.      

Com base nos critérios e condições estabelecidos em todos os atos mencionados, a 
Anatel elaborou o Plano de Referência para Distribuição de Canais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária (PRRadCom), aprovado pela Resolução nº 124/1999, que 
vem sendo implementado e ampliado. Hoje já são quase cinco mil estações 
comunitárias aprovadas, que convivem em um cenário equilibrado e sem 
interferências entre si e também com as 3.341 estações comerciais.  

 Por meio da Resolução nº 356/2004, a Anatel destinou não um, como a lei previa, mas 
dois canais alternativos, 198 e 199, para uso pelo serviço de RadCom nos municípios 
onde a utilização do canal 200 fosse inviável tecnicamente. 

O detalhamento da evolução regulatória referente ao serviço de RadCom, aqui 
apresentado, tem o objetivo da dar uma ideia do grau de entrelaçamento de todas as 
disposições que envolvem a operação das quase cinco mil estações, que utilizam a 
congestionada faixa de FM. 

V. ASPECTOS TÉCNICOS 

Interferência entre as estações de RadCom 

O maior impacto do aumento da potência para 150 Watts seria sentido pelas próprias 
estações de RadCom já implantadas a 4 km umas das outras, que passariam a se 
interferir mutuamente, a ponto de haver um bloqueio total na recepção de seus sinais. 
Como ressaltado no mencionado Informe nº 66/2018/SEI/ARI da Anatel, e também, na 
sua apresentação ao Conselho, as interferências seriam a regra e não a exceção. 



Nas condições de operação atuais, as estações de RadCom têm sua área de serviço 
(com 1 km de raio) protegida contra interferência de outras estações de RadCom. 
Existem reclamações de interferência de várias prestadoras do serviço. Entretanto, a 
interferência ocorre fora desse raio, de acordo com os critérios técnicos estabelecidos. 
Assim, é esperado que, quando uma estação de RadCom for a primeira a ser instalada 
em uma cidade, sua cobertura atinja uma área maior, pela própria característica de 
propagação dos sinais. Entretanto, quando uma segunda estação é instalada, a 
cobertura da primeira fica mais restrita, limitada pelos sinais da segunda, dando uma 
sensação de que existe interferência, mas essa interferência nunca ocorre dentro da 
área de serviço definida, com raio de 1 km. Ou seja, a área fora do contorno de 1 km 
de cada estação é mesmo área de interferência mútua. Por isso, há a necessidade da 
separação de 4 km entre as estações, para que a área de interferência esteja fora da 
área de serviço. A situação descrita está ilustrada na figura apresentada a seguir. 

Regramento atual: interferência prejudicial e 
interferência aceitável

Círculos menores: Contornos protegidos (contornos de prestação do serviço) = 1,0 km: a interferência de outra comunitária
será prejudicial e não é permitida

Círculos maiores: Contorno interferente = 3,0 km: os sinais  se propagam além da área de raio de 1 Km, originando áreas 
onde as interferências são aceitáveis 
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Por outro lado, quando a potência de cada estação é aumentada de 25 Watts para 150 
Watts, as interferências mútuas atingem o interior das suas áreas de serviço, ou seja, 
ocorrem dentro do raio de 1 km de cada uma. Com esses níveis de potência, isso 
acontece tanto entre estações operando no mesmo canal como em canais adjacentes.  

Assim, a ideia de utilização de dois canais fica também inviabilizada pelo aumento da 
potência da estação de RadCom de 25 para 150 Watts. Os canais destinados à RadCom 
pela Anatel são adjacentes entre si: 198, 199 e 200. A operação de estações com 
potência de 150 watts, em canais adjacentes, em cidades de pequeno e médio porte, é 
tecnicamente inviável, em função da interferência mútua entre as estações.  

A nova situação com as potências aumentadas está ilustrada na figura abaixo. 
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PL S 513: As comunitárias se interfeririam prejudicialmente

 

 

Essas conclusões também foram objeto de ilustração nas apresentações do MCTIC e da 
Anatel feitas ao Conselho.  

Pelas razões expostas, existe inviabilidade técnica para o aumento de potência das 
estações de RadCom para 150 Watts, em função do estágio de implementação do 
Plano de Referência de Canais de RadCom (PRRadCom), uma vez que já existem quase 
5.000 estações em operação dentro dos conceitos e condições atualmente 
estabelecidos.    

Interferências sobre as estações comerciais, educativas e estatais 

Um segundo impacto do aumento de potência proposto dar-se-ia pela possibilidade de 
surgimento de interferências sobre as estações comerciais, educativas e estatais 
operando em canais adjacentes ou com relação de batimento de FI, mencionadas 
anteriormente neste relatório.  

O resultado prático do aumento de potência, caso qualquer uma dessas interferências 
fosse constatada, seria a retirada do ar das estações de RadCom, uma vez que elas 
operam em caráter secundário.  

A probabilidade de ocorrência dessas interferências seria grande, considerando que a 
faixa de FM já se encontra bastante congestionada, situação agravada pela migração 
das estações de Onda Média para a faixa de FM, decorrente de política pública em 
execução.   

 



Cobertura do município com apenas uma estação de RadCom   

Outro aspecto da análise técnica que decorre do aumento de potência para 150 Watts, 
mas que também tem implicações jurídicas, é o aumento da cobertura da estação de 
RadCom. A cobertura, em muitos casos, passaria a ter o tamanho do município, 
levando, na prática, à limitação da execução do serviço de RadCom a apenas uma 
estação, que, por sua vez, atenderia à maior parte da população do município e não 
mais a uma comunidade dentro do município. Isso faria com que os interesses 
específicos das diferentes comunidades existentes no município deixassem de ser 
atendidos, situação que conflita diretamente com a concepção do serviço.  

Essa condição aproxima a estação de RadCom a uma estação comercial ou educativa, 
perdendo a especificidade da sua programação, sua essência e sua razão de ser, 
descaracterizando o serviço e quebrando a complementaridade com relação aos 
outros serviços. Fica desvirtuada também a ideia de o patrocínio ser feito pelos 
estabelecimentos da comunidade ou vila servida, passando a abranger os 
estabelecimentos de toda a área do município. A entidade com esse tipo de interesse – 
cobertura municipal ou além – deve solicitar abertura de edital de licitação para 
radiodifusão comercial, submetendo-se às suas regras e arcando com suas obrigações, 
uma vez que tem claramente outro objetivo. 

Finalmente, há que se ressaltar o fato surpreendente, comentado pelos 
representantes do MCTIC e da ANATEL na 7ª Reunião do CCSCN, de que o projeto de 
lei aprovado pelo Senado, que envolve aspectos técnicos da maior relevância, não 
ensejou qualquer consulta aos Órgãos especializados do Governo Federal, que há anos 
tentam otimizar a prestação do serviço de RadCom dentro do espírito da Lei nº 
9.612/1998. 

Ambos os Órgãos, MCTIC e Anatel, que não foram chamados a participar das 
discussões do assunto, analisaram e condenaram o PLS 513 (vide anexos). 

Entendemos que a ausência da ANATEL e do MCTIC nas discussões do PLS 513 deu 
origem ao cenário de inconstitucionalidades e incoerências técnicas inaceitáveis que 
destacamos neste relatório. 

Assim, é de suma importância que a Câmara dos Deputados promova uma rediscussão 
do projeto, assessorando-se dos Órgãos mencionados e de profissionais que possam 
dar-lhes as orientações técnicas necessárias para que eventuais alterações na lei não 
venham a prejudicar um serviço que tem cumprido com os objetivos estabelecidos 
originalmente. Essa rediscussão poderá, inclusive, contemplar possíveis exceções e 
casos particulares, que não podem ser de modo algum generalizados num projeto de 
lei. 

PARECER 

Pelo exposto, o Conselho de Comunicação Social do Congresso Nacional é de parecer 
CONTRÁRIO à aprovação do PLS nº 513, de 2017. 



PL Nº 410: 

 O PLS nº 410, de autoria do Senador Hélio José (PROS-DF), em tramitação no Senado 
Federal, dispensa as prestadoras do serviço de radiodifusão comunitária da 
arrecadação de direitos autorais pela veiculação de música.  

(Acompanha na integralidade o relatório apresentado sobre a proposição pelo  
Conselheiro Sidney Sanches) 

 

PL Nº 55: 

I. INTRODUÇÃO 

O PLS nº 55, de autoria do ex-Senador Donizete Nogueira (PT-TO), em tramitação no 
Senado Federal, permite o custeio da operação de rádios comunitárias por meio da 
venda de publicidade e propaganda comercial. Abaixo encontra-se o texto em 
tramitação, que propõe a inclusão do art. 18-A. 

Art. 18-A As prestadoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária poderão transmitir 
propaganda e publicidade comerciais ou de interesse público, desde que restritos 
aos estabelecimentos situados na área da comunidade atendida, devendo a receita 
obtida ser integralmente reinvestida na prestação do serviço. 

Parágrafo único. No caso de publicidade de interesse público, as prestadoras do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária poderão firmar contratos com qualquer ente 
federado.   

II. ASPECTOS CONSTITUCIONAIS 
A veiculação de propaganda e publicidade comerciais pelas Rádios Comunitárias 
claramente fere o inciso IV do art. 170 da Constituição Federal, que garante a livre 
concorrência, na medida em que afeta diretamente a atividade econômica das rádios 
comerciais. O texto do referido art. 170 está transcrito a seguir. 

“DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da 
justiça social, observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 
II - propriedade privada; 
III - função social da propriedade; 
IV - livre concorrência; 
V - defesa do consumidor; 
VI - defesa do meio ambiente; 
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de 
elaboração e prestação;                               (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 42, de 19.12.2003) 



VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 
VIII - busca do pleno emprego; 
IX - tratamento favorecido para as empresas brasileiras de capital nacional de 

pequeno porte. 
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.                            
    (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos 
previstos em lei.” 
 

As entidades executantes de RadCom obtêm suas autorizações de forma gratuita, 
mediante processo de seleção simplificado, cujo critério de escolha é o da 
representatividade, que consiste na escolha da requerente que tiver mais 
manifestações de apoio da comunidade. Além disso, são minimamente tributadas em 
função da especificidade de seu público, do alcance social do serviço que prestam e 
por não terem fins lucrativos. 

Por outro lado, as outorgas de permissão das emissoras comerciais são obtidas de 
forma onerosa, mediante processo licitatório lento e burocrático. Na execução do 
serviço, devem pagar todos os tributos e encargos sociais decorrentes dessa atividade 
econômica, enquanto suas receitas vêm somente da publicidade comercial por elas 
veiculada, que é limitada a 25% do tempo da programação. 

Observa-se que não há isonomia no tratamento da questão pelo PLS nº 55, de novo,  
ferindo o princípio da livre concorrência, estabelecido na Constituição Federal. 

III. ASPECTOS LEGAIS 
Conforme ressaltado pelo representante do MCTIC, em sua apresentação ao CCSCN 
(Anexo 2), o art. 18 da Lei nº 9.612 permite a veiculação pelas estações de RadCom “de 
patrocínio, sob a forma de apoio cultural, para os programas a serem transmitidos, 
desde que restritos aos estabelecimentos situados na área da comunidade atendida.” 

A Portaria nº 4.334, de 2015, do então Ministério das Comunicações, ampliou bastante 
o entendimento então vigente de “patrocínio” quando, em seu art. 106, abaixo 
transcrito com seu parágrafo único, estabeleceu: 

“Art. 106. A entidade autorizada poderá veicular mensagem institucional de 
patrocinador domiciliado na área de comunidade atendida que colaborar na forma de 
apoio cultural, vedada a transmissão de propaganda ou publicidade comercial a 
qualquer título. 

Parágrafo único. Para fins do Serviço de Radiodifusão Comunitária, configura 
propaganda ou publicidade comercial a divulgação de preços e condições de 
pagamento.” 



Pode-se observar que a diferença entre a propaganda veiculada por uma emissora 
comercial daquela permitida para uma estação de RadCom passou a ser muito tênue, 
na medida em que às rádios comunitárias é vedado apenas divulgar preços e 
condições de pagamento. Esse detalhe foi lembrado, também, pelo representante do 
MCTIC, quando da sua apresentação ao CCSCN.  

Além dessa mínima fronteira, não é imposto qualquer limite de tempo dentro da 
programação da estação comunitária, enquanto à estação comercial é imposto o limite 
de 25% da programação para a publicidade comercial. 

Aparentemente, as possibilidades criadas pela Portaria nº 4.334, de 2015, não estão 
sendo aproveitadas pelas entidades prestadoras de RadCom, uma vez que o efeito 
prático da alteração da Lei nº 9.612/1998 proposta pelo projeto de lei em análise seria 
apenas passar a informar também preços e condições de pagamento de produtos e 
serviços. 

O PLS nº 55, na verdade, permite que uma entidade autorizada a executar o serviço de 
RadCom passe a fazer exploração econômica da outorga, mediante inserção de 
publicidade comercial, igualando-se à entidade executante do serviço de radiodifusão 
comercial, com a vantagem de não ter limite de tempo para inserção da publicidade, o 
que quebraria o citado princípio constitucional da complementaridade entre os 
serviços. 

Entidades interessadas em fazer uso econômico da outorga devem buscar executar o 
serviço dentro do sistema privado de radiodifusão, submetendo-se ao processo de 
seleção e a todas as demais obrigações associadas a essa modalidade. 

 

PARECER: 

Pelo exposto, o Conselho de Comunicação Social do Congresso Nacional é de parecer 
CONTRÁRIO à aprovação do PLS nº 55, de 2016. 

 

 

CONSIDERAÇÃOES FINAIS 

A análise conjunta dos três projetos de lei em tramitação nos permite perceber a clara 
intenção de promover alterações substantivas à organização constitucional dos 
serviços de radiodifusão, em afronta ao princípio da complementaridade dos serviços 
que é fundamento basilar para a orientação das normas e regulamentos do setor de 
radiodifusão. Ademais, o conjunto de alterações propostas constitui-se em um 
instrumento de conturbação prejudicial ao uso racional do espectro radioelétrico, e, 
consequentemente, aos serviços de radiodifusão.   



CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO CONGRESSO NACIONAL 
 

RELATÓRIO E PARECER DO PROJETO DE LEI DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
n. 410/17, QUE ISENTA AS RÁDIOS COMUNITÁRIAS DO PAGAMENTO DE 
DIREITOS AUTORAIS DE EXECUÇÃO PÚBLICA MUSICAL 
 
Brasília/DF, 28 de agosto de 2018 

 
Ilustríssimos Membros do Conselho de Comunicação Social, 
 
I – INICIALMENTE  
 
   Como integrante da Comissão de Relatoria instalada para discussão 

dos projetos de lei ns. 55/2016, 513/2017 e 410/2017, coube a este Conselheiro, 

apresentar relatório e parecer acerca do PL 410/17, de autoria do Senador Hélio José 

(PROS/DF), a fim de que, caso recepcionado pelos demais membros da comissão, 

seja incorporado ao parecer final da coordenadora da comissão, a Conselheira Tereza 

Mondino, para discussão e deliberação por esse prestigiado Conselho de 

Comunicação. 

 

   Em breve síntese, o PL 410/17 tem por finalidade retirar do autor de 

obras musicais e/ou lítero-musicais e dos intérpretes a faculdade para cobrar por seus 

direitos de execução pública musical das rádios comunitárias, conforme admitido pela 

LDA - Lei de Direitos Autorais (Lei 9.610/98), alterando a norma especial. 

 

   Para o exercício de seus direitos autorais de comunicação pública, os 

criadores de obras musicais se valem de um sistema normativo próprio e específico, 

que viabiliza a sua cobrança, sendo fundamental para boa compreensão da questão, 

algumas notas acerca do sistema de proteção aos direitos autorais. 

 

I I  –  O  S I S T E M A  D E  P R O T E Ç Ã O  A O S  D I R E I T O S  A U T O R A I S  
 

  A proteção aos direitos autorais é resguardada pelos Tratados 

Internacionais dos quais o Brasil é signatário, dentre os quais, para este parecer, cabe 

destacar a Convenção Para Proteção de Obras Literárias e Artísticas, mas conhecida 

como Convenção de Berna (Decreto n. 75.699/1975), que responde pelos direitos dos 

criadores de obras artísticas; e a Convenção Internacional sobre a Proteção de 



Artistas, Intérpretes ou Executantes, dos Produtores de Fonogramas e dos 

Organismos de Radiodifusão (Decreto n. 57.125/1965), nominada como Convenção 

de Roma, que consagra no plano internacional os direitos conexos dos artistas. 

 

   Adicionalmente, no que tange ao ordenamento internacional, a 

preocupação dos Estados com a proteção da propriedade intelectual resultou na 

adoção, inclusive na Organização Mundial do Comércio - OMC, de acordos, como o 

denominado TRIPS (Trade-Related Aspects of Intellectual Property Rights), ou Acordo 

sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio – 

AADPIC, incorporado ao nosso ordenamento através do Decreto nº 1355, de 30 de 

dezembro de 1994, o qual determinou ao País a obrigação de respeitar os princípios 

da proteção aos direitos autorais contidos na Convenção de Berna, cujo 

descumprimento acarreta, ao País onde ocorreu a violação, a real possibilidade de 

sofrer sanções comerciais. 

 
  Deste modo, as Convenções e os Tratados Internacionais submetem o 

país signatário ao cumprimento das normas pactuadas, bem como ao respeito dos 

direitos sobre as criações intelectuais, sejam nacionais ou estrangeiras, através da 

elaboração de uma legislação nacional compatível, e, principalmente, mediante a 

adoção de mecanismos que possibilitem, efetivamente, a proteção dos direitos 

autorais pelos seus titulares, independentemente de sua nacionalidade. 

 

   Diante destas considerações, vale trazer a lição do Mestre CARLOS 

ALBERTO BITTAR que, em sua obra “DIREITO DE AUTOR”, após enumerar as 

Convenções Internacionais que tratam das criações intelectuais, todas, frise-se, 

subscritas pelo Brasil, de forma pontual, enumera a chamada “estrutura obrigacional 

do Direito de Autor”: 

 

“Com esses textos se verifica que a estrutura obrigacional do 

Direito de Autor, para os unionistas, se funda nas seguintes 

prescrições: a) reconhecimento do direito moral na base do 

Direito de Autor e, por isso, a insuscetibilidade de sua restrição 

na cessão de direitos patrimoniais; b) a existência de diferentes 

direitos patrimoniais independentes, que se preocupam em 

destacar, à medida que a técnica revela novas formas de 

comunicação das obras intelectuais; c) a necessidade de 

autorização autoral apartada, para utilização de cada direito 



patrimonial; d) em consequência, a especificação, no 

instrumento de contrato, de cada direito cedido; e) a 

interpretação estrita de seu alcance.”(in Direito de Autor, ed. 

Forense Universitária, 3ª edição, pág. 88) 

 

   Tais princípios normativos encontram abrigo em nossas normas 

internas, através das garantias inscritas na Constituição Federal e pela Lei de 

Proteção aos Direitos Autorais, a Lei 9.610/98. 

 

  Tais Diplomas nacionais e alienígenas trazem os princípios dos direitos 

autorais e as prerrogativas conferidas aos seus titulares, fixando, ainda, as regras para 

a utilização das criações intelectuais protegidas. 

 

  A prerrogativa material que sustenta a proteção ao direito de autor, 

inserida em todos os Diplomas acima citados, é a de que cabe ao autor, com 

exclusividade, dispor sobre as suas obras intelectuais.  

 

  Esta prerrogativa está disposta na CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

que, dentre as cláusulas pétreas inseridas no seu artigo 5º, garante, in verbis:  

 

“XXVII – aos autores pertence o direito exclusivo de 

utilização, publicação ou reprodução de suas obras, 

transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;” 

 

  Em consonância com princípio constitucional acima destacado, a Lei de 

Proteção aos Direitos Autorais, a Lei 9.610/98, além de repetir a prerrogativa exclusiva 

conferida aos titulares de direitos autorais, exige que qualquer modalidade de 

utilização das obras intelectuais seja precedida de expressa autorização, assim 

dispondo ao tratar dos direitos patrimoniais de autor:  

 

“Art. 28. Cabe ao autor o direito exclusivo de utilizar, fruir e 

dispor da obra literária, artística ou científica. 

 

Art. 29. Depende de autorização prévia e expressa do 

autor a utilização da obra, por quaisquer modalidades, tais 

como: 

 



VIII – a utilização, direta ou indireta, da obra literária 

artística ou científica, mediante reprodução parcial ou 

integral; 

(...) 

 b) execução musical; 

 d) radiodifusão sonora ou televisiva;” 

 

  Em razão dos dispositivos acima tratados, a utilização de obras 

musicais e/ou lítero-musicais, por qualquer modalidade, depende da obtenção, 

inclusive pelas empresas de radiodifusão, de autorização do titular de direitos autorais. 

 

  Estabelecido o sistema de proteção das criações intelectuais, cabe 

tecer alguns esclarecimentos quanto aos direitos de execução pública, imprescindíveis 

para que esse Conselho possa analisar a legalidade da proposta legislativa. 

 

I I I  -  O S  D I R E I T O S  D E  E X E C U Ç Ã O  P Ú B L I C A  M U S I C A L  
 

  A já mencionada Convenção de Berna, ao garantir aos titulares o direito 

exclusivo de reprodução de suas criações, assim o definem os artigos 11 e 11 bis: 

 

“Artigo 11  

1) Os autores de obras dramáticas, dramático-musicais e 

musicais gozam do direito exclusivo de autorizar 1º , a 

representação e execução pública das suas obras, 

incluindo a representação e execução pública por todos 

os meios ou processos; 2º a transmissão pública por 

todos os meios da representação e execução das suas 

obras. a reprodução destas obras, de qualquer modo ou 

sob qualquer forma que seja. 

 

Art. 11 bis 
1) Os autores das obras literárias e artísticas gozam do 

direito exclusivo de autorizar: 1º a radiodifusão das suas 

obras por qualquer outro meio que sirva à difusão sem 

fios dos sinais, sons ou imagens; 2º qualquer 

comunicação pública, quer por fio, quer sem fio, da obra 

radiodifundida, quando essa comunicação seja feita por 



outro organismo que não o de origem; a comunicação 

pública, por alto-falantes ou por qualquer outro 

instrumento análogo transmissor de sinais, sons ou 

imagens, da obra radiodifundida.” 

 

  O legislador pátrio, em linha com o princípio constitucional já citado, 

também cuidou da definição de comunicação pública.  Descreve a Lei 9.610/98, em 

seu artigo 5º: 

 

“Art. 5º. Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

...... 

V – comunicação pública – ato mediante o qual a obra é 

colocada ao alcance do público, por qualquer meio ou 

procedimento e que não consista na distribuição de 

exemplares;” 
 

  Colhemos a lição do saudoso autoralista João Henrique Fragoso:  

 

“De fato, a execução pública – além das salas de concerto, 

repetimos – nasceu como radiodifusão sonora, com o 

surgimento do rádio e como sonorização ambiental, a 

partir da captação de tais emissões radiodifundidas em um 

determinado ambiente. Suas origens, apesar de já 

remotas, todavia, se mantém em sua essência, não 

importando o modo de emissão e percepção das obras, e 

a despeito de todos os extraordinários impactos e 

mutações tecnológicas sofridos da invenção do rádio até 

nossos dias.” (in FRAGOSO, João Henrique da Rocha. 

Direito Autoral: Da Antiguidade à Internet. São Paulo: 

Quartier Latin, 2009) 

 

  Portanto, a ordem legal considera execução pública como modalidade 

de direito própria da norma especial, assim, em obediência à prerrogativa exclusiva do 

titular de direitos autorais, a execução pública das obras musicais e/ou lítero-musicais 

e de fonogramas deve ser precedida de expressa e específica autorização. 

 



  Nessa trilha, ninguém está obrigado a utilizar obra musical, mas, ao 

valer-se dela, a Constituição Federal, a Lei de Regência e as normas internacionais 

determinam, a necessidade de autorização, que, no caso de onerosa, impõe o 

pagamento da retribuição autoral, sem discriminar a natureza do usuário.  

 

  A Lei de Direitos Autorais, em seu artigo 68, dispõe: 

 

“Art. 68. Sem a prévia e expressa autorização do autor ou 

titular, não poderão ser utilizadas obras teatrais, 

composições musicais ou lítero-musicais, em 

representações ou execuções públicas. 

 

§ 2º - Considera-se execução pública a utilização de 

composições musicais ou lítero-musicais mediante a 

participação de artistas, remunerados ou não, ou a 

utilização de fonogramas e obras audiovisuais, em locais 

de frequência coletiva, por quaisquer processos, inclusive 

a radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade, e 

a exibição cinematográfica. 

 

§4º - Previamente à realização da execução pública, o 

empresário deverá apresentar ao escritório central previsto 

no art. 99, a comprovação dos recolhimentos relativos aos 

direitos autorais.” 

 

  Com efeito, a realização efetiva dos direitos autorais de execução 

pública musical, descritos nos artigos acima citados, entendendo-se como a 

possibilidade do criador de exercer de forma concreta os direitos exclusivos conferidos 

pela Constituição Federal, na prática só se opera com a gestão coletiva de tais 

direitos, na medida em que a notória obstrução física e operacional para o exercício 

individual dessa modalidade de direito autoral – já que seria impossível supor que uma 

pessoa individualmente pudesse gerir os seus direitos diretamente em todos os locais 

de frequência coletiva do País, além de cinemas, casas de espetáculos, rádios, 

televisões, plataformas digitais etc. -, torna inexorável a efetiva realização do direito de 

execução pública musical através de uma arrecadação e distribuição coletiva dos 

direitos decorrentes de criações artísticas e fonogramas de milhares de titulares de 

direitos autorais. 



 

  Assim, a classe autoral musical brasileira obteve, com a antiga Lei de 

Proteção aos Direitos Autorais, a Lei 5.988/73, expresso dispositivo legal que permite 

o exercício desse direito através de um órgão arrecadador único, hoje o Escritório 

Central de Arrecadação e Distribuição – ECAD, conferindo a essa entidade mandato 

legal e plena legitimidade para atuar em nome de seus associados e representados. 

 

  O Escritório Central de Arrecadação e Distribuição – ECAD foi instituído 

por força do artigo 115 da Lei n° 5.988, de 14 de dezembro de 1973 e mantido pelo 

art. 99 da Lei n. 9.610/98, e é formado por associações de titulares de direitos de autor 

e dos que lhes são conexos, sendo o órgão responsável pela arrecadação e 

distribuição unificada dos direitos autorais decorrentes da execução pública das obras 

musicais e/ou lítero-musicais e de fonogramas no Brasil.   

 

  O ECAD, por força da ordem legal constante na Lei de Proteção aos 

Direitos Autorais, a Lei 9.610/98, é o instrumento pelo qual os titulares de direitos 

autorais, na modalidade de execução pública das suas obras intelectuais, fazem valer 

o seu direito exclusivo garantido pela Carta Magna. 

 

  Esta é a sistemática adotada na gestão coletiva e unificada dos direitos 

autorais musicais no Brasil, um órgão centralizador para arrecadação e distribuição, 

que atua por meio de mandato dos respectivos titulares de direitos autorais 

associados às entidades que o integram.  

 

   Nesse sentido, o ECAD, no exercício de suas atribuições legais, em linha 

com o artigo 98, § 4º da Lei 9.610/98, que determina que a cobrança deve ser feita 

“considerando a importância da execução pública no exercício de suas atividades, e 

as particularidades de cada segmento”, assegura às rádios comunitárias tratamento 

especial de cobrança, atendendo à proporcionalidade da lei. 

 

   Diz o Regulamento de Arrecadação do ECAD: 

 
 “Art. 19. Com vista a atender ao artigo 98, § 4º da Lei 

9.610/98, a fixação de preço para licença de execução 

pública musical observará os seguintes critérios de 

proporcionalidade, que serão aplicados conforme 

particularidades de cada usuário: 



........ 

    XIV – Se o usuário é emissora de rádio comunitária; 

 

   Neste diapasão, considerando a excepcionalidade da atividade, o 

Regulamento do ECAD, em seu artigo 37, ao estipular a retribuição autoral devida 

pelas rádios comunitárias, já leva em consideração o fato de as mesmas não 

objetivarem lucro direto, bem como o fato de atuarem em regime de baixa potência, 

cobertura restrita e programação limitada. Diz o artigo 37: 

 
 “Art. 37. Consideram-se emissoras de rádios comunitárias 

aquelas exploradas somente por associações e fundações 

comunitárias, sem fins lucrativos, em frequência modulada 

(FM), de baixa potência (25 Watts), cobertura restrita e 

com programações voltadas estritamente para população 

de um bairro e/ou vila. Tais emissoras terão o preço da 

respectiva licença fixado em 6 UDAs (seis) mensais.”1 

 

   Observa-se que o citado regulamento adota o mesmo nível de potência 

para caracterizar o tipo de licença a ser conferida às rádios comunitárias, em linha 

com a legislação vigente.  

 
I V  -  D A S  L I M I T A Ç Õ E S  A O S  D I R E I T O S  D E  A U T O R :  
  
   O PL 410/2017 tem por finalidade alterar o artigo 46, da Lei 9.610/98 

(LDA), acrescendo novo inciso, através do qual a asseguraria que as obras musicais 

veiculadas por prestadoras do serviço de radiodifusão comunitárias estariam isentas 

de autorização e remuneração. 

 

   Adicionalmente, o projeto de lei insere parágrafo terceiro ao artigo 90, 

da LDA, excluindo do exercício exclusivo dos direitos de intérpretes as autorizações 

prévias para veiculação de suas interpretações nos serviços de radiodifusão 

comunitária. 

  

                                           
1 Unidade de Direito Autoral (UDA) O Ecad utiliza em sua tabela de preços o referencial denominado 
Unidade de Direito Autoral (UDA), cujo valor unitário é fixado pela Assembleia Geral da instituição e será 
objeto de reajuste anual. O valor atual da UDA, reajustado em julho/2018, é de R$ 77,21. 

 



   Cabe destacar que as alterações propostas dependem do cumprimento 

dos claros requisitos associados ao instituto das limitações impostas aos direitos 

autorais. 

 

   A regra geral da LDA é que todo e qualquer uso de obra artística 

protegida necessita de autorização para seu uso legítimo (seja gratuito ou oneroso), 

restringindo-se as exceções aos ditames do Capítulo IV – Das Limitações aos direitos 

autorais, da LDA. 

 

   O direito autoral, afeito a sua própria natureza, reconhece de forma 

clara as hipóteses de livre utilização, a fim de assegurar o equilíbrio entre acesso da 

coletividade e exercício das prerrogativas exclusivas do autor. Neste sentido, a norma 

estabelece as condições para a prevalência do uso honrado em determinadas 

situações. 

 

   Tais condições demandam sempre interpretações restritivas, sob pena 

de vermos a aviltamento e/ou a apropriação indevida das obras em detrimento dos 

legítimos interesses dos autores, que têm em suas criações intelectuais a fonte de 

seus sustentos, sendo importante ressaltar que direitos autorais significam verba 

alimentar e de sobrevivência. 

 

   Hoje, por conveniência de uma sociedade que se acostumou a ter 

contato com um volume maiúsculo de obras intelectuais e informação, o debate posto 

tende a confundir e equivocadamente por em lados opostos, inclusive como 

adversários, “acesso à cultura” com “direito autoral”. A cultura é papel do Estado e o 

direito autoral é uma prerrogativa legal conferida em favor do autor de obras artísticas, 

a fim de assegurar o seu legítimo papel criativo, como força motora da própria cultura. 

O uso da palavra cultura, ou melhor, do seu ingênuo discurso de acesso livre e 

irrestrito, o que atende convenientemente a muitos interesses, virou sinônimo de 

apropriação arbitrária de direitos, e serve para balizar, por exemplo, a justificativa da 

proposta legislativa contida no PL 410/2017.  

 

   De toda sorte, como dito acima, para a adoção e aplicação no âmbito 

formal das restrições/limitações aos direitos de autor, a utilização deverá respeitar a 

três tipos cumulativos: a) uso em situações especiais, devidamente regulado; b) não 

poderá causar prejuízo à circulação da obra; e c) não poderá admitir prejuízo 

injustificado. 



    

   Conforme ensina o festejado autoralista, Dr. João Carlos de Camargo 

Eboli: 

 

“Claro que não há direito absoluto, tanto que a nossa Lei de 

regência, em seu Artigo 46, enumera, de forma exaustiva e 

taxativa, as limitações aos direitos autorais. 

São os limites ou exceções que podem fazer entender aquilo 

que os anglo-saxões chamam de “fair use”, os hispânicos de 

“usos honrados” e, nós, brasileiros, de “uso permitido” ou “uso 

justo”, à falta de uma tradução melhor. Contudo, para que se 

caracterize o “fair use” há três requisitos: que ocorra em certos 

casos especiais, que não afete a exploração normal da obra, 

nem cause prejuízo injustificado aos interesses do autor. É o 

denominado “teste tríplice”, derivado do Artigo 9.2 da Convenção 

de Berna, antes específico para o direito de reprodução e que 

agora se aplica a todos os direitos exclusivos, conforme disposto 

no Artigo 13 do já referido TRIPS, que integra o Acordo 

Constitutivo da Organização Mundial do Comércio – OMC, 

promulgado no Brasil pelo Decreto nº 1.355, de 30 de setembro 

de 1994.” (In, XXVI SEMINÁRIO NACIONAL DA 

PROPRIEDADE INTELECTUAL, 28 a 30 de outubro de 2006, 

Hotel Blue Tree Alvorada – BRASÍLIA – DF TEMA : “DIREITO 

AUTORAL – LIMITES À PROTEÇÃO” - Organizado pela ABPI – 

Associação Brasileira da Propriedade Intelectual) 

 
   Parece-nos claro que não cabe na proposta legislativa legalidade para 

alteração da norma vigente, na medida em que, conforme sabemos as rádios 

comunitárias, independentemente do seu alcance, para que operem necessitam de 

estrutura operacional mínima e valer-se de direitos de terceiros, sendo certo que 

eventual isenção de pagamento de direitos autorais geraria prejuízo injustificado aos 

criadores. 

 

   Ademais, na hipótese de aprovados os PLs 55/216 e 513/17, analisados 

também pela comissão de relatoria, que aditem, respectivamente, a venda de 

publicidade e o aumento de potência, além de descaracterizar o sentido das rádios 

comunitárias, acarretaria na falta de isonomia no trato legal e flagrante concorrência 



desleal com as rádios comerciais e jornalísticas, que arcam com o pagamento dos 

direitos autorais, causando um forte descompasso econômico e normativo no 

segmento. 

 

    É curioso observar a afirmação constante da justificativa do projeto de 

lei no sentido de que um dos maiores elementos de custos das rádios comunitárias 

seria “a taxa cobrada a título de direitos autorais” (sic.) pelo ECAD que, em tese, 

geraria um efeito sistêmico nocivo, quando na verdade quem subverte a ordem legal é 

a iniciativa legislativa, pois: a) confunde exercício de direito com taxa; b) abandona os 

princípios constitucionais contidos no artigo 5º da CF; c) cria ônus injustificado apenas 

aos criadores de obras artísticas, no caso compositores, e aos intérpretes titulares de 

direitos conexos. 

 

   Também é certo destacar que no Capítulo IV – Das Limitações aos 

direitos autorais, da LDA, não há qualquer ressalva quanto a desconstituição de 

ofensa aos direitos autorais para aqueles que executam obras musicais através da 

radiodifusão promovida por entidades fins lucrativos. A hipótese da proposta legislativa 

em análise permitiria, em tese, que serviços de radiodifusão realizados por quaisquer 

entidades sem finalidade de lucro (filantrópicas, religiosas, políticas etc.) se organizem 

para postularem isenções idênticas àquelas perseguidas no PL 410/2017.   

 

   As limitações aos direitos autorais devem ser restritas pela norma 

especial - diante dos princípios internacionais de proteção das obras artísticas e dos 

seus autores - mas sua normatização sempre deve ser genérica a qualquer categoria 

de titulares de direitos autorais. As dificuldades operacionais das rádios comunitárias 

não podem ser custeadas pelos compositores e artistas. Direito não é custo! Trata-se 

de sofisma que recai sobre a parte mais frágil da cadeia produtiva. Na remota hipótese 

de aprovada a proposta legislativa, permitir-se-á que, por exemplo, obras literárias e 

produções de audiovisuais tenham o mesmo tratamento e sejam utilizadas livremente 

por rádios comunitárias, ocasionando, aí sim, um efeito sistêmico negativo para toda 

indústria criativa e comunidade artística. O PL 410/17 lança, em um ambiente 

devidamente regulado dentro das normas vigentes, hipóteses inaplicáveis ao capítulo 

das limitações aos direitos autorais (arts. 46 e seguintes da LDA), que causarão 

instabilidade e preocupante insegurança jurídica. 

 

 
 



VI – DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ – SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

   Por conta das características da LDA, que assegura ao titular de direitos 

autorais a prerrogativa de licenciar o uso de sua obra independente de sua finalidade , 

tenha ou não lucro, os Tribunais Superiores assentaram a matéria, ressaltando 

sempre a jurisprudência pacificada de a fixação dos critérios para autorização dos 

direitos de execução pública corresponde ao ECAD, que atua em nome dos 

respectivos titulares de direitos autorais, inclusive em relação às rádios comunitárias. 

 

  Assim entende de forma pacífica o SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA: 

 

1) EMENTA 
Recurso Especial n. 1.543.590 – SC 
Relator Ministro Moura Ribeiro 
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 
INVIABILIDADE. DIREITO AUTORAL. ECAD. RÁDIO COMUNITÁRIA. ATIVIDADE 
NÃO LUCRATIVA. IRRELEVÂNCIA. PAGAMENTO DEVIDO. PRECEDENTES. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
    

   Do referido acórdão extrai-se o entendimento do relator no 

seguinte sentido: “Verifico que o acórdão divergiu do entendimento firmado pelo 

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, a partir da vigência da Lei 9.610/98, a 

obtenção de lucro por aquele que executa publicamente obras musicais passou a se 

aspecto juridicamente irrelevante quando se trata do pagamento de direitos autorais, 

regra na qual se incluem as rádios comunitárias.” 

 

2) EMENTA 
Recurso Especial n.  
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. DIREITO AUTORAL. EXECUÇÃO 
PÚBLICA DE OBRAS MUSICAIS POR RÁDIO COMUNITÁRIA. DIREITOS 
AUTORAIS. ECAD. DEVER DE PAGAMENTO. ATIVIDADE NÃO LUCRATIVA. 
IRRELEVÂNCIA. 
1. A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é vedada em 
sede especial, sob pena de usurpação da competência atribuída pelo 
constituinte ao Supremo Tribunal Federal.  



2. Com efeito, resta pacificado no âmbito desta Corte Superior de Justiça que, a 
partir da entrada em vigor da Lei n.º 9.6109/98, a ausência do intuito de lucro é 
questão irrelevante quando se trata do pagamento de direitos autorais. 
Precedentes. 
3. Recurso especial provido. 
 

   Do acordão se destaca: “Com efeito, resta pacificado no âmbito desta 

Corte Superior que, a partir da entrada em vigor da Lei 9.610/98, a ausência do intuito 

de lucro é questão irrelevante quando se trata do pagamento de direitos autorais.” 

 

    O Acórdão aponta os seguintes precedentes: AgRg no REsp 

1.278.263/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, DJe de 25.03.2013; REsp 

1.327.007/SE; 3ª Turma, Min. Nancy Andrighi, DJe de 09.09.2013; Resp 

1.306.907/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Dje de 18.06.2013; indicando 

claramente a jurisprudência pacífica. 

 
3) EMENTA 
Recurso Especial n. 1.390.985-PR 
Relatora: Ministra Nancy Andrighi 
DIREITO AUTORAL E CIVIL. EXECUÇÃO PÚBLICA DE OBRAS MUSICAIS POR 
RADIO COMUNITÁRIA. DIREITOS AUTORAIS. ECAD. PAGAMENTO. DEVER. 
ATIVIDADE NÃO LUCRATIVA. IRRELEVÂNCIA. RELAÇÃO JURÍDICA 
EXTRACONTRATUAL. JUROS. INCIDÊNCIA. EVENTO DANOSO. DISPOSITIVOS 
LEGAIS ANALISADOS: ARTS. 68, § 4º, CAPUT, DA LEI Nº 9.610/98. 
1. Ação ajuizada em 27.02.2009. Recurso especial concluso ao gabinete da 
Relatora em 08.10.2013. 
2. Recurso especial em que se discute se atividade não lucrativa, notadamente 
aquela exercida por rádio comunitária, está dispensada de recolher ao ECAD 
valores relativos à reprodução de obras musicais. 
3. A partir da vigência da Lei nº 9.610/98, a obtenção de lucro por aquele que 
executa publicamente obras musicais passou a ser aspecto juridicamente 
irrelevante quando se trata do pagamento de direitos autorais, regra na qual se 
incluem as rádios comunitárias, a despeito dos relevantes serviços culturais e 
sociais que prestam. 
4. A reprodução pública de obras musicais por radiodifusora não deflui de 
relação contratual. A Lei nº 9.610/98 tem por finalidade tão-somente a proteção 
dos direitos autorais, sem criar qualquer vínculo entre os seus titulares (ou o 



órgão que os representa) e os usuários, de sorte que, em caso de indenização, 
os juros fluem a partir do evento danoso, nos termos do enunciado nº 54 da 
Súmula/STJ. 
5. Recurso especial provido. 
 

   Destaca-se do julgado:  

 

“04. Ocorre que as Turmas que compõem a 2ª Seção desta Corte já se manifestaram 

no sentido de que, à luz da Lei 9.610/98, “são devidos direitos autorais em eventos 

que não visem, direta ou indiretamente, ao lucro”. 

07. Em síntese, pois, na vigência da atual Lei de Direitos Autorais, a obtenção de lucro 

por aquele que executa publicamente obras musicais passou a ser aspecto 

juridicamente irrelevante quando se trata do pagamento de direitos autorais, regra na 

qual se incluem as rádios comunitárias, a despeito dos relevantes serviços culturais e 

sociais que prestam. 

08. Diante disso, deve se reconhecer o dever dos recorridos de recolherem os valores 

devidos, obtendo autorização do ECAD, antes de executarem obras musicais sujeitas 

ao pagamento de direitos autorais, bem como de indenizarem o referido órgão pelos 

valores que deixaram de ser recolhidos.”     

 
VII - CONCLUSÃO  
  

   Por todos os motivos expostos, encaminho parecer no sentido de instar 

este Conselho de Comunicação Social a REJEITAR o PL 410/17/16, na medida em 

que, além de ferir preceito constitucional, constitui retrocesso na proteção dos direitos 

intelectuais, bem como colide com a melhor doutrina e jurisprudência sobre a matéria.  

 

   É o parecer. 

 

 

 
Sydney L. Sanches 

 



Conselho de Comunicação Social do Congresso Nacional 

 

Relatório e Parecer aos Projetos de Lei do Senado 513/17 
(PL 10.637/18, na Câmara), 55/16 e 410/17, relativos às 
rádios comunitárias 

 
Brasília, 28 de setembro/2018 

 

A Constituição promulgada em 1988 foi um marco muito importante para 
a história da comunicação social no Brasil. Ao caracterizar como 
complementares os campos estatal, privado e público, o texto 
constitucional (art. 223) outorgou ao país um modelo capaz de contemplar 
todos os segmentos da sociedade brasileira que têm na comunicação um 
instrumento insubstituível para fazer plasmar seus interesses, diferenças e 
convergências, sempre reafirmando o primado da democracia. 

Dando prosseguimento a este entendimento positivo, e após debates 
intensos entre atores sociais, governo e Congresso Nacional, a lei 9.612/98 
instituiu o serviço de radiodifusão comunitária, já caracterizando em seu 
art. 1º: 

- Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, 
em frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, 
outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com 
sede na localidade da prestação de serviço. 

O parágrafo 2º do mesmo artigo assinala: 

- Entende-se por cobertura restrita aquela destinada ao atendimento de 
determinada comunidade de um bairro e/ou vila. 

Como se percebe no texto, o espírito da lei é que a rádio comunitária é parte 
constitutiva de um conjunto de atores sociais coletivos, daí a exclusividade 
de fundações e associações para fins de requerimento da concessão junto 
ao governo federal.  



Quis o legislador que as referidas emissoras fossem entidades simples, 
dinâmicas, próximas da comunidade e infensas a grupos políticos, 
religiosos, econômicos ou mesmo a pretensos “donos” de vilas e bairros. 
Ou seja, a própria comunidade ou expressiva parcela dela organizada por 
associação ou fundação é quem tem competência legal para gerir os 
destinos da emissora, resguardados os limites da lei. 

Sabemos que o princípio expresso na lei nem sempre se materializa na 
prática e que o poder de fiscalização do Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e das Comunicações (MCTIC) às vezes não consegue sanar 
distorções como a manipulação de associações por atores privados da 
sociedade local. Entretanto, mesmo que sejam necessários novos métodos 
de fiscalização para evitar tais práticas, as rádios comunitárias se 
consolidaram e se transformaram em referência para o seu entorno social. 
Muitas delas possuem audiência significativa, prestando serviço social e 
democrático relevante às pessoas, aos grupos sociais, às famílias.  

Segundo informações prestadas por representantes do MCTIC e Anatel em 
seminário do Conselho de Comunicação Social, existem em todo o país 
perto de 5 mil rádios comunitárias, respondendo por quase 50% de todas 
as emissoras em atividade, incluindo as privadas, as estatais e fundacionais.  

Considerando que há muitas delas nas capitais e grandes cidades (O Distrito 
Federal, por exemplo, conta com aproximadamente 80 unidades), logo 
percebe-se que, embora já com quantitativo expressivo, as comunitárias 
não chegaram a todos os municípios brasileiros. Mais, também não 
chegaram aos mais de 10 mil distritos, alguns deles encravados em zonas 
de interseção rural, muito distantes da sede dos municípios e, portanto, 
inacessíveis pela baixa potência de 25 watts. 

Os números são indicativos de que há um caminho longo de crescimento 
das emissoras comunitárias no Brasil. 

Nesse processo de crescimento que esperamos se afirmar, o princípio geral 
da lei deve ser mantido. As comunitárias por definição devem ser geridas 
pelas comunidades e não por grupos econômicos, políticos ou religiosos. 
Assim, acreditamos que a lógica da concessão deva apostar na pulverização 
das unidades e não na sua concentração. Dar às comunitárias espectros 
irrestritos e musculatura econômica nos mesmos patamares que os 



exigidos para as emissoras privadas seria, ao nosso ver, um equívoco de 
modelo. 

Porém, sem abandonar esta premissa geral, ajustes no sistema do serviço 
de radiodifusão comunitária precisam ser feitos, particularmente nos seus 
marcos legais. A fase heroica das comunitárias já ficou para trás, agora o 
poder público deve trabalhar para a sua consolidação e auto sustentação. 

Os PLS  513/17 (PL 10.637/18, na Câmara), 55/2016 e 410/2017 vêm ao 
encontro desses ajustes. 

 

PLS 513/17 (PL 10.637/18, na Câmara) 

Apresentado pelo senador Hélio José (PROS/DF, o projeto originalmente 
previa a ampliação de baixa potência das comunitárias dos atuais 25 watts 
para 300 watts. Além do mais, dispunha sobre a designação em nível 
nacional para utilização do Serviço de Radiodifusão Comunitária três canais 
específicos na “faixa de frequência do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, observado o disposto em regulamento”. Indicava 
ainda que “em caso de manifesta impossibilidade técnica de uso desses 
canais em determinada região”, seriam “indicados, em substituição, canais 
alternativos, para utilização exclusiva nessa região”. 

O projeto recebeu algumas alterações na Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT) do Senado Federal. Reduziu-se 
a potência máxima para 150 watts e para dois o número de canais 
específicos para uso do sistema, “observado o disposto em regulamento”. 
A matéria foi aprovada pelo plenário do Senado Federal no último mês de 
julho e encaminhada à apreciação da Câmara dos Deputados. 

Entendemos que a ampliação da baixa potência de 25 para 150 watts não 
é incompatível com o marco regulatório da radiodifusão comunitária e ela 
pode atender necessidades de várias emissoras situadas principalmente em 
pequenas cidades, com áreas rurais contiguas e densamente povoadas. 
Obviamente, a decisão de ampliação, a cargo dos órgãos públicos 
competentes, não pode ser compulsória e deve atender a estudos técnicos 
e sociais rigorosos, de modo a preservar o caráter efetivamente 
comunitário das emissoras. É inimaginável, por exemplo, ampliar o 
espectro apenas para que a comunitária dispute em igualdade de condições 
os ouvintes com as emissoras comerciais já existentes. 



Sugerimos que a proposta de artigo 5º do projeto aprovado no Senado 
Federal e em tramitação na Câmara, que obriga o poder concedente a 
disponibilizar dois canais em frequência modulada para utilização pelo 
serviço de radiodifusão comunitária, seja suprimida. Na justificação original 
do projeto que tramitou no Senado Federal argumentava-se que os novos 
canais tinham como objetivo viabilizar a adequada recepção, “evitando as 
interferências que estão ocorrendo na área de fronteira entre as 
comunidades atendidas”. Ora, o artigo 5º da lei 9612/98 já resolve o 
problema em seu parágrafo único: “em caso de manifesta impossibilidade 
técnica quanto ao uso desse canal em determinada região, será indicado, 
em substituição, canal alternativo, para utilização exclusiva nessa região”. 

 

PLS 55/2016 

O Projeto de Lei do Senado 55/16, de autoria do senador Donizeti Nogueira 
(PT/TO), permite o “custeio da operação das rádios comunitárias através da 
venda de publicidade e propaganda comercial”. Ele tramita no momento na 
CCT, tendo como relator o senador Otto Alencar (PSD/BA). 

Altera o artigo 18 da lei 9612/98, dispondo: 

- As prestadoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária poderão 
transmitir propaganda e publicidade comerciais ou de interesse público 
desde que restritos aos estabelecimentos situados na área da comunidade 
atendida, devendo a receita obtida ser integralmente reinvestida na 
prestação de serviços”.  

Acrescenta ao artigo o seguinte parágrafo único: 

- No caso de publicidade de interesse público, as prestadoras de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária poderão firmar contratos com qualquer ente 
federado. 

O debate sobre o financiamento das rádios comunitárias está agendado no 
Congresso Nacional há vários anos e sempre o tema é levantado nos 
plenários do Senado e da Câmara.  

O artigo 18 da lei já citada dispõe que as comunitárias poderão “admitir 
patrocínio, sob a forma de apoio cultural, para os programas a serem 
transmitidos, desde que restritos a estabelecimentos situados na área da 



comunidade atendidas”. Fica implícito, portanto, que elas estão proibidas 
de fazer captação publicitária nos moldes das emissoras privadas. 

Formatou essa disposição o princípio de que as comunitárias não têm fins 
lucrativos e também o fato de não pagarem pelas concessões como ocorre 
com as privadas. Logo, a proibição seria uma maneira de evitar 
concorrência desleal com as rádios comerciais.  

Entendemos que permitir a captação publicitária de estabelecimentos 
comerciais situados na área da comunidade atendida e também 
publicidade de interesse público de “qualquer ente federado” não vem ao 
encontro de uma rádio sob controle comunitário, pois agentes econômicos 
e políticos poderiam intervir indevidamente no serviço. Em princípio, o 
ideal para as rádios comunitárias seria buscar a sua sobrevivência e 
manutenção junto aos membros da comunidade, adotando inclusive 
práticas de subscrição. 

O conceito de apoio cultural, segundo cremos, deve ser mantido, até 
mesmo porque a portaria 4.334/15, do antigo Ministério das 
Comunicações, passou a dar mais liberdade à busca de recursos às 
comunitárias ao entender que propaganda e publicidade só seriam 
caracterizadas com a “divulgação de preços e condições de pagamento”.  

Voto em separado dado pela senadora Marta Suplicy (MDB/SP) sobre a 
matéria no âmbito da CCT do Senado lembra que a portaria permite às 
comunitárias a “veiculação do nome, endereço e telefone do apoiador 
situado na área de execução do serviço”, não restando proibida “a 
divulgação de jingles ou trilha sonora que se mostre adequada à veiculação 
do apoio cultural”. 

Como pesam muito nos custos das comunitárias os gastos com energia, 
água, telefone e provimento de dados de internet, sugerimos que um 
substitutivo inclua parágrafo único ao artigo 18 da lei 9.612/98 permitindo 
que as mesmas possam celebrar parcerias compensatórias com empresas 
e concessionários responsáveis pelos serviços elencados, 
independentemente se locais, regionais ou nacionais. 

 

 

 



PLS 410/17 

Direitos autorais, consagrados por convenções internacionais centenárias e 
leis nacionais, são um tema quente e sempre estão no centro de debates 
no Congresso Nacional. Garantem aos artistas retornos financeiros em 
relação à sua obra, sempre difícil de ser fiscalizada e passível de burla por 
aqueles que costumam ganhar gratuitamente sobre o trabalho alheio.  

O projeto, em pauta, de autoria do senador Hélio José (PROS/DF), foi 
aprovado na Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) e aguarda 
relator na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) do Senado 
Federal, em caráter terminativo.  

Em nossa avaliação o projeto é pertinente, pois enfrenta um componente 
de custo permanente e pesado às rádios comunitárias, que por suas 
características têm pouca mobilidade para arrecadar recursos, visto que 
estão proibidas de captar verbas publicitárias e que o próprio apoio cultural 
está restrito às suas pequenas fronteiras. 

O regulamento do Ecad, costurado em consonância com a lei 9.610/98, 
fixou para as rádios comunitárias (artigo 37) a cobrança, indistintamente, 
de sete Unidades de Direitos Autorais (UDA). Em julho deste ano o valor de 
uma unidade correspondia a R$ 77,21, totalizando uma cobrança mensal 
de R$ 436,26. No ano, um acumulado de cobrança de R$ 5.559,12. 

Para quem analisa de fora, os valores são aparentemente baixos. 
Entretanto, para uma emissora comunitária, entidade singular e 
absolutamente simples o valor pesa muito no orçamento, que ainda tem de 
responder por custos fixos de energia elétrica, água e serviços de internet. 
Muitas emissoras, nesse cenário, deixam de fazer o recolhimento e, ao final, 
são acionadas judicialmente pelo ECAD, quase sempre vitorioso em suas 
ações. 

Se o recolhimento de ECAD conseguisse abranger todas as comunitárias em 
operação, ele chegaria a R$ 2,31 milhões por mês, ou R$ 27,13 milhões por 
ano. Isso, em princípio, representaria quase 3% de toda a arrecadação da 
instituição recolhedora, estimada em 1 bilhão de reais em 2017, 
distribuídos a 259 mil artistas brasileiros.  

Não se questiona o direito aos autores de cobrar pela utilização de sua obra, 
já pacificado pelo nosso ordenamento legal. O que se discute é o seu 



impacto na saúde das rádios comunitária, que prestam serviço social de 
larga relevância e se constituem como entidades sem fins lucrativo. 

E aí a pergunta, suscitada pelo projeto do senador. É possível um novo 
marco regulatório para enfrentar a questão? Em nossa avaliação, a resposta 
é sim. 

É sempre bom lembrar que os direitos autorais são definidos em lei – e 
quem aprova a lei é o Congresso Nacional, com sanção do Presidente da 
República. Direito autoral não é cláusula pétrea e, assim, pode sofrer 
alteração, sobretudo para atender imperativos sociais e democráticos. E 
fazendo alterações com esse teor, em nada feriria os acordos internacionais 
dos quais o Brasil é signatário.  

Vale lembrar ainda que as exceções não são alheias à lei 9.610/98. O seu 
artigo 46, inteiro, dispõe sobre vários casos que não constituiriam “ofensa 
aos direitos autorais”. Ora, mesmo as rádios comunitárias sendo 
enquadradas no conceito de divulgação pública, não seria nada 
extravagante que elas sejam também inseridas no contexto do artigo 46 da 
respectiva lei. 

A Nota Informativa 1691/15, de autoria do Consultor Legislativa do Senado 
Federal Rodrigo Abdalla Filgueiras de Sousa, analisa o assunto amplamente, 
situando-o historicamente com precisão. Segundo ele, ao contrário do 
modelo anglo-americano do copyright, que protege o direito de reprodução 
de cópias, o Brasil adotou o chamado sistema continental, o droit d’autor, 
que se “preocupa com outras questões, como a criatividade da obra a ser 
copiada e os direitos morais do autor da obra”. 

Ou seja, o sistema brasileiro dá ao autor direitos muito mais amplos que o 
concedido pelo copyright, com a possibilidade de zelar pela sua criação, 
podendo proibir cópias ou reproduções se estas trouxerem algum malefício 
ao espírito da obra. 

Ao fazer um comparativo entre os valores cobrados pelo ECAD às rádios 
comerciais e rádios comunitárias, a nota traz informações relevantes. Por 
exemplo, à época, as comunitárias recolhiam um valor fixo de R$ 362,40 
por mês enquanto as comerciais pagavam valores mínimos de R$ 187,14 e 
R$ 230,38, conforme a categoria sócio econômica. Como emissoras 
vinculadas à Abert e Abratel receberiam um desconto de 25%, esses valores 
cairiam ainda mais, respectivamente para R$ 140,36 e R$ 172,79. Ou seja, 



as comunitárias poderiam estar pagando o dobro de uma certa faixa de 
rádios comerciais. Essas distorções, provavelmente, ainda ocorrem hoje. 

Sem deixar de reconhecer a complexidade do tema – que fica esmagado 
entre os direitos inalienáveis do autor e a dimensão social -, a nota 
informativa avalia que tal circunstância “parece afrontar o direito de acesso 
aos bens culturais da população, “uma vez que as rádios comunitárias, 
diferentemente de suas congêneres comerciais, não visam ao lucro, e sim 
ao desenvolvimento de sua comunidade com a difusão de ideias, 
informação e cultura”. 

Conclui a nota ao final: “Diante dessa situação, seria possível que o Estado, 
julgando a medida oportuna e conveniente, passasse a interferir na relação 
entre autores e os cidadãos dessas comunidades”.  

Com o exposto, julgamos oportuno o projeto 410/17, embora possa ser 
emendado em sua configuração atual, com vistas a não retirar 
protagonismo dos autores na defesa de direitos. Portanto, julgamos 
suficiente para atender as emissoras comunitárias que do projeto seja 
mantido apenas a inclusão de mais um item (de número IX) ao artigo 46 da 
lei, que assim reza: “A veiculação de músicas pelas prestadoras do serviço 
de radiodifusão comunitária”. 

 

Conclusão 

Julgamos oportuna a tramitação no Senado e na Câmara dos Projetos de Lei 
do Senado 513/17 (PL 10.637/18, na Câmara), 55/16 e 410/17, com os 
ajustes sugeridos no corpo deste relatório. 

 

Davi Emerich 

Conselheiro 
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O SR. PRESIDENTE (Marcelo Antônio Cordeiro de Oliveira) – Não havendo e 
atendidas as finalidades da pauta, declaro encerrados os trabalhos da 9ª Reunião, 
Ordinária, de 2018, do Conselho de Comunicação Social do Congresso Nacional, já 
convocando a próxima reunião para o dia 5 de novembro de 2018, às 14h.  

Agradecendo a participação de todos, está encerrada a reunião.  

(Iniciada às 11 horas e 32 minutos, a reunião é encerrada às 16 horas e 54 minutos.) 


